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SINDUSFARMA

Informativo Sindical Trabalhista






NESTA SEÇÃO

Boletim 

Nº 007/07

Prezados (as) Senhores (as),

Reproduzimos na íntegra, para seu conhecimento, as legislações publicadas no Diário Oficial da união, conforme abaixo indicadas:

INSS em Atraso -Tabela De Coeficientes Para Abril/2007

Na integra Pág. 01
IRRF em Atraso - Tabela De Cálculo Para Abril/2007
Na integra Pág. 10

Dados Econômicos - Abril/2007 - Alteração
Na integra Pág. 16

FGTS em Atraso GFIP - Recolhimento no Período de 10/04/2007 a 09/05/2007
Na integra Pág. 18

FGTS em atraso GRFC 

Recolhimento no Período de 10/04/2007 A 09/05/2007
Na integra Pág. 22
Tabela de Índices de JAM - Creditados nas Contas do FGTS em 10/04/2007

Na integra Pág. 46

Benefício Previdenciário- Alteração - Anistiado Em Virtude De Motivação Política

Na integra Pág. 52

irrf – Tributação - Férias Indenizadas E Abono Pecuniário

Na integra Pág. 55

Dados Econômicos - Abril/2007 - Alteração 

Na integra Pág. 57

Tabela INSS - Empregados - Abril/2007 - Alteração
Na integra Pág. 59

Tabela INSS Empregados – Benefícios - Alteração a Partir Abril/2007

Na integra Pág. 61

INSS - Salário-De-Benefício - Atualização Monetária Para Abril/2007

Na integra Pág. 65

CRPS - Conselho De Recursos Da Previdência Social
Interposição De Recurso De Ofício – Critérios

Na integra Pág. 66

INSS - Parcelamento Excepcional - MP Nº 303/2006
Alteração

Na integra Pág. 67
INSS EM ATRASO

TABELA DE COEFICIENTES PARA ABRIL/2007

Para recolhimento do INSS em atraso, no período de 11 a 30/04/2007, deve-se utilizar a seguinte tabela abaixo, para cálculo de atualização monetária, juros e multa.

	MÊS DE

COMPETÊNCIA
	ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA
	JUROS

%
	MULTA (*)
%

	ABR/07
	0,00000000
	0,00
	04

	MAR/07
	0,00000000
	1,00
	07

	FEV/07
	0,00000000
	2,00
	10

	JAN/07
	0,00000000
	3,05
	10

	DEZ/06
	0,00000000
	3,92
	10

	NOV/06
	0,00000000
	5,00
	10

	OUT/06
	0,00000000
	5,99
	10

	SET/06
	0,00000000
	7,01
	10

	AGO/06
	0,00000000
	8,10
	10

	JUL/06
	0,00000000
	9,16
	10

	JUN/06
	0,00000000
	10,42
	10

	MAI/06
	0,00000000
	11,59
	10

	ABR/06
	0,00000000
	12,77
	10

	MAR/06
	0,00000000
	14,05
	10

	FEV/06
	0,00000000
	15,13
	10

	JAN/06
	0,00000000
	16,55
	10

	DEZ/05
	0,00000000
	17,70
	10

	NOV/05
	0,00000000
	19,13
	10

	OUT/05
	0,00000000
	20,60
	10

	SET/05
	0,00000000
	21,98
	10

	AGO/05
	0,00000000
	23,39
	10

	JUL/05
	0,00000000
	24,89
	10

	JUN/05
	0,00000000
	26,55
	10

	MAI/05
	0,00000000
	28,06
	10

	ABR/05
	0,00000000
	29,65
	10

	MAR/05
	0,00000000
	31,15
	10

	FEV/05
	0,00000000
	32,56
	10

	JAN/05
	0,00000000
	34,09
	10

	DEZ/04
	0,00000000
	35,31
	10

	NOV/04
	0,00000000
	36,69
	10

	OUT/04
	0,00000000
	38,17
	10

	SET/04
	0,00000000
	39,42
	10

	AGO/04
	0,00000000
	40,63
	10

	JUL/04
	0,00000000
	41,88
	10

	JUN/04
	0,00000000
	43,17
	10

	MAI/04
	0,00000000
	44,46
	10

	ABR/04
	0,00000000
	45,69
	10

	MAR/04
	0,00000000
	46,92
	10

	FEV/04
	0,00000000
	48,10
	10

	JAN/04
	0,00000000
	49,48
	10

	DEZ/03
	0,00000000
	50,56
	10

	NOV/03
	0,00000000
	51,83
	10

	OUT/03
	0,00000000
	53,20
	10

	SET/03
	0,00000000
	54,54
	10

	AGO/03
	0,00000000
	56,18
	10

	JUL/03
	0,00000000
	57,86
	10

	JUN/03
	0,00000000
	59,63
	10

	MAI/03
	0,00000000
	61,71
	10

	ABR/03
	0,00000000
	63,57
	10

	MAR/03
	0,00000000
	65,54
	10

	FEV/03
	0,00000000
	67,41
	10

	JAN/03
	0,00000000
	69,19
	10

	DEZ/02
	0,00000000
	71,02
	10

	NOV/02
	0,00000000
	72,99
	10

	OUT/02
	0,00000000
	74,73
	10

	SET/02
	0,00000000
	76,27
	10

	AGO/02
	0,00000000
	77,92
	10

	JUL/02
	0,00000000
	79,30
	10

	JUN/02
	0,00000000
	80,74
	10

	MAI/02
	0,00000000
	82,28
	10

	ABR/02
	0,00000000
	83,61
	10

	MAR/02
	0,00000000
	85,02
	10

	FEV/02
	0,00000000
	86,50
	10

	JAN/02
	0,00000000
	87,87
	10

	DEZ/01
	0,00000000
	89,12
	10

	NOV/01
	0,00000000
	90,65
	10

	OUT/01
	0,00000000
	92,04
	10

	SET/01
	0,00000000
	93,43
	10

	AGO/01
	0,00000000
	94,96
	10

	JUL/01
	0,00000000
	96,28
	10

	JUN/01
	0,00000000
	97,88
	10

	MAI/01
	0,00000000
	99,38
	10

	ABR/01
	0,00000000
	100,65
	10

	MAR/01
	0,00000000
	101,99
	10

	FEV/01
	0,00000000
	103,18
	10

	JAN/01
	0,00000000
	104,44
	10

	DEZ/00
	0,00000000
	105,46
	10

	NOV/00
	0,00000000
	106,73
	10

	OUT/00
	0,00000000
	107,93
	10

	SET/00
	0,00000000
	109,15
	10

	AGO/00
	0,00000000
	110,44
	10

	JUL/00
	0,00000000
	111,66
	10

	JUN/00
	0,00000000
	113,07
	10

	MAI/00
	0,00000000
	114,38
	10

	ABR/00
	0,00000000
	115,77
	10

	MAR/00
	0,00000000
	117,26
	10

	FEV/00
	0,00000000
	118,56
	10

	JAN/00
	0,00000000
	120,01
	10

	DEZ/99
	0,00000000
	121,46
	10

	NOV/99
	0,00000000
	122,92
	10

	OUT/99
	0,00000000
	124,52
	10

	SET/99
	0,00000000
	125,91
	10

	AGO/99
	0,00000000
	127,29
	10

	JUL/99
	0,00000000
	128,78
	10

	JUN/99
	0,00000000
	130,35
	10

	MAI/99
	0,00000000
	132,01
	10

	ABR/99
	0,00000000
	133,68
	10

	MAR/99
	0,00000000
	135,70
	10

	FEV/99
	0,00000000
	138,05
	10

	JAN/99
	0,00000000
	141,38
	10

	DEZ/98
	0,00000000
	143,76
	10

	NOV/98
	0,00000000
	145,94
	10

	OUT/98
	0,00000000
	148,34
	10

	SET/98
	0,00000000
	150,97
	10

	AGO/98
	0,00000000
	153,91
	10

	JUL/98
	0,00000000
	156,40
	10

	JUN/98
	0,00000000
	157,88
	10

	MAI/98
	0,00000000
	159,58
	10

	ABR/98
	0,00000000
	161,18
	10

	MAR/98
	0,00000000
	162,81
	10

	FEV/98
	0,00000000
	164,52
	10

	JAN/98
	0,00000000
	166,72
	10

	DEZ/97
	0,00000000
	168,85
	10

	NOV/97
	0,00000000
	171,52
	10

	OUT/97
	0,00000000
	174,49
	10

	SET/97
	0,00000000
	177,53
	10

	AGO/97
	0,00000000
	179,20
	10

	JUL/97
	0,00000000
	180,79
	10

	JUN/97
	0,00000000
	182,38
	10

	MAI/97
	0,00000000
	183,98
	10

	ABR/97
	0,00000000
	185,59
	10

	MAR/97
	0,00000000
	187,17
	10

	FEV/97
	0,00000000
	188,83
	10

	JAN/97
	0,00000000
	190,47
	10

	DEZ/96
	0,00000000
	192,14
	10

	NOV/96
	0,00000000
	193,87
	10

	OUT/96
	0,00000000
	195,67
	10

	SET/96
	0,00000000
	197,47
	10

	AGO/96
	0,00000000
	199,33
	10

	JUL/96
	0,00000000
	201,23
	10

	JUN/96
	0,00000000
	203,20
	10

	MAI/96
	0,00000000
	205,13
	10

	ABR/96
	0,00000000
	207,11
	10

	MAR/96
	0,00000000
	209,12
	10

	FEV/96
	0,00000000
	211,19
	10

	JAN/96
	0,00000000
	213,41
	10

	DEZ/95
	0,00000000
	215,76
	10

	NOV/95
	0,00000000
	218,34
	10

	OUT/95
	0,00000000
	221,12
	10

	SET/95
	0,00000000
	224,00
	10

	AGO/95
	0,00000000
	227,09
	10

	JUL/95
	0,00000000
	230,41
	10

	JUN/95
	0,00000000
	234,25
	10

	MAI/95
	0,00000000
	238,27
	10

	ABR/95
	0,00000000
	242,31
	10

	MAR/95
	0,00000000
	246,56
	10

	FEV/95
	0,00000000
	250,82
	10

	JAN/95
	0,00000000
	253,42
	10

	DEZ/94
	1,47775972
	216,87
	10

	NOV/94
	1,51103052
	217,87
	10

	OUT/94
	1,55569384
	218,87
	10

	SET/94
	1,58528852
	219,87
	10

	AGO/94
	1,61108426
	220,87
	10

	JUL/94
	1,69176112
	221,87
	10

	JUN/94
	0,00064727
	222,87
	10

	MAI/94
	0,00093628
	223,87
	10

	ABR/94
	0,00135020
	224,87
	10

	MAR/94
	0,00190716
	225,87
	10

	FEV/94
	0,00273928
	226,87
	10

	JAN/94
	0,00382673
	227,87
	10

	DEZ/93
	0,00532566
	228,87
	10

	NOV/93
	0,00727961
	229,87
	10

	OUT/93
	0,00974754
	230,87
	10

	SET/93
	0,01317523
	231,87
	10

	AGO/93
	0,01770538
	232,87
	10

	JUL/93
	0,00002337
	233,87
	10

	JUN/93
	0,00003053
	234,87
	10

	MAI/93
	0,00003980
	235,87
	10

	ABR/93
	0,00005126
	236,87
	10

	MAR/93
	0,00006528
	237,87
	10

	FEV/93
	0,00008223
	238,87
	10

	JAN/93
	0,00010420
	239,87
	10

	DEZ/92
	0,00013491
	240,87
	10

	NOV/92
	0,00016660
	241,87
	10

	OUT/92
	0,00020608
	242,87
	10

	SET/92
	0,00025859
	243,87
	10

	AGO/92
	0,00031892
	244,87
	10

	JUL/92
	0,00039271
	245,87
	10

	JUN/92
	0,00047522
	246,87
	10

	MAI/92
	0,00058581
	247,87
	10

	ABR/92
	0,00072318
	248,87
	10

	MAR/92
	0,00086658
	249,87
	10

	FEV/92
	0,00105748
	250,87
	10

	JAN/92
	0,00133349
	251,87
	10

	DEZ/91
	0,00167487
	252,87
	10

	NOV/91
	0,00167487
	274,06
	40

	OUT/91
	0,00167487
	313,01
	40

	SET/91
	0,00167487
	348,22
	40

	AGO/91
	0,00167487
	379,59
	40

	JUL/91
	0,00167487
	407,95
	10

	JUN/91
	0,00167487
	434,87
	10

	MAI/91
	0,00167487
	462,29
	10

	ABR/91
	0,00167487
	490,71
	10

	MAR/91
	0,00167487
	520,23
	10

	FEV/91
	0,00167487
	550,26
	10

	JAN/91
	0,00167487
	582,43
	10

	DEZ/90
	0,00201337
	588,39
	10

	NOV/90
	0,00240361
	589,39
	10

	OUT/90
	0,00280374
	590,39
	10

	SET/90
	0,00318812
	591,39
	10

	AGO/90
	0,00359780
	592,39
	10

	JUL/90
	0,00397833
	593,39
	10

	JUN/90
	0,00440760
	594,39
	10

	MAI/90
	0,00483117
	595,39
	10

	ABR/90
	0,00509111
	596,39
	10

	MAR/90
	0,00509111
	597,39
	10

	FEV/90
	0,00635213
	598,39
	10

	JAN/90
	0,01084363
	599,39
	10

	DEZ/89
	0,01797005
	600,39
	10

	NOV/89
	0,02726627
	601,39
	10

	OUT/89
	0,03951094
	602,39
	10

	SET/89
	0,05466369
	603,39
	10

	AGO/89
	0,07877165
	604,39
	50

	JUL/89
	0,10187871
	605,39
	50

	JUN/89
	0,13118799
	606,39
	50

	MAI/89
	0,16376126
	607,39
	50

	ABR/89
	0,18004271
	608,39
	50

	MAR/89
	0,19318896
	609,39
	50

	FEV/89
	0,20498241
	610,39
	50

	JAN/89
	0,21232724
	611,39
	50

	DEZ/88
	0,00021233
	612,39
	50

	NOV/88
	0,00021233
	613,39
	50

	OUT/88
	0,00027359
	614,39
	50

	SET/88
	0,00034723
	615,39
	50

	AGO/88
	0,00044182
	616,39
	50

	JUL/88
	0,00054787
	617,39
	50

	JUN/88
	0,00066103
	618,39
	50

	MAI/88
	0,00081990
	619,39
	50

	ABR/88
	0,00098002
	620,39
	50

	MAR/88
	0,00115424
	621,39
	50

	FEV/88
	0,00137677
	622,39
	50

	JAN/88
	0,00159719
	623,39
	50

	DEZ/87
	0,00188403
	624,39
	50

	NOV/87
	0,00219509
	625,39
	50

	OUT/87
	0,00250546
	626,39
	50

	SET/87
	0,00282715
	627,39
	50

	AGO/87
	0,00308669
	628,39
	50

	JUL/87
	0,00326203
	629,39
	50

	JUN/87
	0,00346950
	630,39
	50

	MAI/87
	0,00357530
	631,39
	50

	ABR/87
	0,00421959
	632,39
	50

	MAR/87
	0,00520873
	633,39
	50

	FEV/87
	0,00630045
	634,39
	50

	JAN/87
	0,00721490
	635,39
	50

	DEZ/86
	0,00863059
	636,39
	50

	NOV/86
	0,01008153
	637,39
	50

	OUT/86
	0,01081460
	638,39
	50

	SET/86
	0,01117046
	639,39
	50

	AGO/86
	0,01138196
	640,39
	50

	JUL/86
	0,01157811
	641,39
	50

	JUN/86
	0,01177263
	642,39
	50

	MAI/86
	0,01191284
	643,39
	50

	ABR/86
	0,01206421
	644,39
	50

	MAR/86
	0,01223316
	645,39
	50

	FEV/86
	0,00001233
	646,39
	50


selic 03/2007 = 1,05%
(*) Percentuais válidos quando informados na GFIP. Quando não informados (sonegação fiscal) a multa é dobrada.
MULTA:

Multa de mora é a penalidade decorrente do não pagamento das contribuições sociais e de outras importâncias arrecadadas pelo INSS, até a data do vencimento. 

As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS não-recolhidas no prazo, incluídas ou não em Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas à multa de mora, de caráter irrelevável, nos seguintes percentuais, para os fatos geradores ocorridos a partir de 29 de novembro de 1999 e para pagamento: 

a) após o vencimento de obrigação não incluída em NFLD: 

· 8% dentro do mês de vencimento da obrigação; 

· 14% no mês seguinte; 

· 20% a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação. 

b) de obrigação incluída em NFLD: 

· 24% em até 15 dias do recebimento da notificação; 

· 30% após o 15º dia do recebimento da notificação; 

· 40% após a apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS); 

· 50%, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do CRPS, enquanto não-inscrito em dívida ativa. 

c) do crédito inscrito em dívida ativa: 

· 60% quando não tenha sido objeto de parcelamento; 

· 70% se houve parcelamento; 

· 80% após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; 

· 100% após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. 

Atenção:
· Na hipótese das contribuições terem sido declaradas em GFIP ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou de segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora será reduzida em 50%. 

· Na hipótese de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um acréscimo de 20% sobre a multa de mora mencionada nas alíneas dos incisos I a III do caput, observado o disposto no § 1º deste artigo. 

· Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor do parcelamento ou do reparcelamento, o acréscimo de 20%, previsto no § 2º deste artigo, não incidirá sobre a multa correspondente à parcela paga. 

· Não se aplica a multa de mora aos créditos de responsabilidade das pessoas jurídicas de direito público, massas falidas, missões diplomáticas estrangeiras no Brasil e membros dessas missões. 

Tabela: 

· Multa até agosto/89 = Valor Atualizado x 50%

· de setembro/89 até julho/91 = Valor Atualizado x 10%

· de agosto/91 até novembro/91 = Valor Atualizado x 40%

· de dezembro/91 até março/97 = Valor Atualizado x 10%

· a partir de abril/97 (quando informado na GFIP): 4% dentro do mês do vencimento; 7% no mês seguinte; e 10% a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento (Art. 2º da MP nº 1.523-8/97)

· entre os dias 27/08/98 e 31/12/98 aplicar redução de 80% da multa para competências até 06/94 e 50% para competências entre 07/94 e 03/97.

Notas:
· A Orientação Normativa nº 4, de 13/10/97, DOU de 16/10/97, da Coordenação-Geral de Arrecadação do INSS, estabeleceu procedimentos para recolhimento de contribuições previdenciárias com redução da multa de mora. Para pagamento à vista, a GRPS em atraso até a competência 03/97, poderá ser recolhida até 31/03/98, com redução de 80% do valor da multa.  

· A Medida Provisória nº 1.571-7, de 23/10/97, DOU de 24/10/97, estabeleceu que até 31/03/98, as dívidas oriundas de contribuições sociais da parte patronal até a competência março de 1997, incluídas ou não em notificação, poderão ser parceladas em até 96 meses, sem a restrição do § 5º do art. 38 da Lei nº 8.212/91 (será admitido o reparcelamento por uma única vez), com redução das importâncias devidas a título de multa moratória nos seguintes percentuais: 50%, se o parcelamento for requerido até 31/12/97; e 30%, se o parcelamento for requerido até 31/03/98.

· A Orientação Normativa nº 7, de 01/09/98, DOU de 03/09/98, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização e Coordenação-Geral de Arrecadação, do INSS, estabeleceu novos procedimentos para  cálculos das contribuições previdenciárias em atraso, incluídas ou não em notificações fiscais, com redução da multa de mora, desde que quitadas até 31/12/98. A redução é de 80% sobre o valor da multa apurado, para competências até 06/94. Para competências no período de 07/94 até 03/97, a redução será de 50% sobre o valor da multa apurado. 

Fds.: 

· Lei nº 9.876, de 26/11/99, DOU de 29/11/99; 

· Decreto nº 3.265, de 29/11/99, DOU de 30/11/99; 

· Instrução Normativa nº 4, de 30/11/99, DOU de 02/12/99;

· Instrução Normativa nº 100, de 18/12/03, DOU de 24/12/03.

ATUALIZAÇÃO: 

A atualização monetária é a diferença entre o valor atualizado e o valor originário das contribuições sociais, refletindo no tempo a desvalorização da moeda nacional. 

O valor atualizado é o obtido mediante aplicação de um coeficiente, disponível na Tabela Prática Aplicada em Contribuições Previdenciárias, sobre o valor originário da contribuição ou outras importâncias não-recolhidas até a data do vencimento, respeitada a legislação de regência. 

Os indexadores da atualização monetária, respeitada a legislação de regência, são: 

· até 01/1991: ORTN/OTN/BTNF; 

· de 02/1991 a 12/1991: sem atualização (extinção do BTN fiscal pelo art. 3º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991); 

· de 01/1992 a 12/1994: UFIR (art. 54 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro 1991); 

· de 01/1995 em diante: para fatos geradores até 12/1994: UFIR, conversão para real com base no valor desta, fixado para o trimestre do pagamento (art. 5º da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995); e para fatos geradores a partir de 01/1995: não há atualização monetária (art. 6º da Lei nº 8.981, de 1995). 

JUROS: 

Juros de mora são acréscimos decorrentes do não pagamento das contribuições sociais e de outras importâncias arrecadadas pelo INSS, até a data do vencimento. 

Os percentuais de juros de mora, ao mês ou fração, correspondem: 

a) para fatos geradores ocorridos até dezembro de 1994: 

· até janeiro de 1991: 1%, conforme o disposto no art. 161 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN) e art. 82 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960; 

· de fevereiro de 1991 até dezembro de 1991: Taxa Referencial (TR), conforme o disposto no art. 9º da Lei nº 8.177, de 1991; 

· de janeiro de 1992 até dezembro de 1994: 1% conforme o disposto no art. 54 da Lei nº 8.383, de 1991; 

· de janeiro de 1995 até dezembro de 1996: 1% conforme o disposto no § 5º do art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995; 

· a partir de janeiro de 1997: Taxa Referencial de Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) conforme o disposto no art. 30 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, resultado da conversão da MP nº 1.542, de 18 de dezembro de 1996, e reedições até a MP nº 2.176-79, de 23 de agosto de 2002, combinado com o art. 51 da Lei nº 8.212, de 1991. 

b) para fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1995 é aplicado 1% no mês de vencimento, 1% no mês de pagamento, e nos meses intermediários: 

· de janeiro de 1995 a março 1995: variação da Taxa Média de Captação do Tesouro Nacional (TCTN) conforme o disposto no inciso I e § 4º do art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995 e art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991; 

· a partir de abril de 1995: variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), conforme o disposto no art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995 e art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991. 

A taxa de juros aplicada às contribuições sociais não recolhidas em época própria não poderá ser inferior a 1% ao mês ou fração, aplicando-se a taxa de 1% na competência em que o valor estipulado para a SELIC for inferior, ressalvada a hipótese prevista no § 2º. 

Às contribuições sociais previdenciárias devidas pelo contribuinte individual, até março de 1995, que comprove a atividade com vistas à concessão de benefícios, aplica-se juros de mora de 0,5% ao mês, capitalizados anualmente (veja o inciso III do art. 108 e art. 115 da Instrução Normativa nº 100, de 18/12/03, DOU de 24/12/03).

Tabela:
· Juros até nov/80 = Valor Atualizado x (diferença em meses até nov/80 + Juros correspondente a competência dez/80;

· dez/80 em diante = Valor Atualizado x Juros correspondente ao mês/ano da competência.

CÁLCULOS (EXEMPLO PRÁTICO): 

A) COMPETÊNCIA SET/90: 

- recolhimento: até final deste mês

- valor do débito = Cr$ 400.000,00;

- UFIR de janeiro/2000 = R$ 1,0641;

- coeficiente para atualização = 0,00318812;

- juros = 591,39% 

- multa = 10%. 

Cálculo da Atualização do débito: 
Cr$ 400.000,00 x 0,00318812 = Cr$ 1.275,25

Cr$ 1.275,25 x 1,0641 = R$ 1.356,99

Cálculo de Juros: 

R$ 1.356,99 x 591,39% = R$ 8.025,10
Cálculo da Multa: 

R$ 1.356,99 x 10% = R$ 135,70

Total à recolher ( 1.356,99 + 8.025,10 + 135,70 = R$ 9.517,79
B) COMPETÊNCIA ABR/94: 

- recolhimento: até o final deste mês

- valor do débito = 4.000 URV; 

- valor da URV em 02/05/94 = CR$ 1.323,92;

- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641

- coeficiente de atualização = 0,00135020;

- juros = 224,87%

- multa = 10%. 

Cálculo da Atualização do débito: 

4.000 URV x CR$ 1.323,92 = CR$ 5.295.680,00 

CR$ 5.295.680,00 x 0,00135020 = CR$ 7.150,23

CR$ 7.150,23 x 1,0641 = R$ 7.608,56

Cálculo de Juros: 
R$ 7.608,56 x 224,87% = R$ 17.109,37
Cálculo da Multa: 

R$ 7.608,56 x 10% = R$ 760,86

Total à recolher  ( 7.608,56 + 17.109,37 + 760,86 = R$ 25.478,79
C) COMPETÊNCIA AGO/94: 

- recolhimento: até o final deste mês

- valor do débito = R$ 900,00; 

- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641;

- coeficiente de atualização = 1.61108426;

- juros = 220,87% 

- multa = 10%.

Cálculo da atualização do débito: 

R$ 900,00 x 1.61108426 = R$ 1.449,98

R$ 1.449,98 x 1,0641 = R$ 1.542,92

Cálculo de Juros: 
R$ 1.542,92 x 220,87% = R$ 3.407,85
Cálculo da Multa: 

R$ 1.542,92 x 10% = R$ 154,29

Total à recolher ( 1.542,92 + 3.407,85 + 154,29 = R$ 5.105,06

IRRF EM ATRASO

TABELA DE CÁLCULO PARA ABRIL/2007
Para cálculo e recolhimento do IRRF em atraso, no mês de abril/2007, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 01/01/95, observar a tabela abaixo:

	MÊS DO VENCIMENTO
	CORREÇÃO MONETÁRIA
	JUROS DE MORA (%)
	MULTA (%)

	abril/07
	-
	0,00
	0,33/dia*

	março/07
	-
	1,00
	0,33/dia*

	fevereiro/07
	-
	2,05
	0,33/dia*

	janeiro/07
	-
	2,92
	0,33/dia*

	dezembro/06
	-
	4,00
	20

	novembro/06
	-
	4,99
	20

	outubro/06
	-
	6,01
	20

	setembro/06
	-
	7,10
	20

	agosto/06
	-
	8,16
	20

	julho/06
	-
	9,42
	20

	junho/06
	-
	10,59
	20

	maio/06
	-
	11,77
	20

	abril/06
	-
	13,05
	20

	março/06
	-
	14,13
	20

	fevereiro/06
	-
	15,55
	20

	janeiro/06
	-
	16,69
	20

	dezembro/05
	-
	18,12
	20

	novembro/05
	-
	19,59
	20

	outubro/05
	-
	20,97
	20

	setembro/05
	-
	22,38
	20

	agosto/05
	-
	23,88
	20

	julho/05
	-
	25,54
	20

	junho/05
	-
	27,05
	20

	maio/05
	-
	28,64
	20

	abril/05
	-
	30,14
	20

	março/05
	-
	31,55
	20

	fevereiro/05
	-
	33,08
	20

	janeiro/05
	-
	34,30
	20

	dezembro/04
	-
	35,68
	20

	novembro/04
	-
	37,16
	20

	outubro/04
	-
	38,41
	20

	setembro/04
	-
	39,62
	20

	agosto/04
	-
	40,87
	20

	julho/04
	-
	42,16
	20

	junho/04
	-
	43,45
	20

	maio/04
	-
	44,68
	20

	abril/04
	-
	45,91
	20

	março/04
	-
	47,09
	20

	fevereiro/04
	-
	48,47
	20

	janeiro/04
	-
	49,55
	20

	dezembro/03
	-
	50,82
	20

	novembro/03
	-
	52,19
	20

	outubro/03
	-
	53,53
	20

	setembro/03
	-
	55,17
	20

	agosto/03
	-
	56,85
	20

	julho/03
	-
	58,62
	20

	junho/03
	-
	60,70
	20

	maio/03
	-
	62,56
	20

	abril/03
	-
	64,53
	20

	março/03
	-
	66,40
	20

	fevereiiro/03
	-
	68,18
	20

	janeiro/03
	-
	70,01
	20

	dezembro/02
	-
	71,98
	20

	novembro/02
	-
	73,72
	20

	outubro/02
	-
	75,26
	20

	setembro/02
	-
	76,91
	20

	agosto/02
	-
	78,29
	20

	julho/02
	-
	79,73
	20

	junho/02
	-
	81,27
	20

	maio/02
	-
	82,60
	20

	abril/02
	-
	84,01
	20

	março/02
	-
	85,49
	20

	fevereiro/02
	-
	86,86
	20

	janeiro/02
	-
	88,11
	20

	dezembro/01
	-
	89,64
	20

	novembro/01
	-
	91,03
	20

	outubro/01
	-
	92,42
	20

	setembro/01
	-
	93,95
	20

	agosto/01
	-
	95,27
	20

	julho/01
	-
	96,87
	20

	junho/01
	-
	98,37
	20

	maio/01
	-
	99,64
	20

	abril/01
	-
	100,98
	20

	março/01
	-
	102,17
	20

	fevereiro/01
	-
	103,43
	20

	janeiro/01
	-
	104,45
	20

	dezembro/00
	-
	105,72
	20

	novembro/00
	-
	106,92
	20

	outubro/00
	-
	108,14
	20

	setembro/00
	-
	109,43
	20

	agosto/00
	-
	110,65
	20

	julho/00
	-
	112,06
	20

	junho/00
	-
	113,37
	20

	maio/00
	-
	114,76
	20

	abril/00
	-
	116,25
	20

	março/00
	-
	117,55
	20

	fevereiro/00
	-
	119,00
	20

	janeiro/00
	-
	120,45
	20

	dezembro/99
	-
	121,91
	20

	novembro/99
	-
	123,51
	20

	outubro/99
	-
	124,90
	20

	setembro/99
	-
	126,28
	20

	agosto/99
	-
	127,77
	20

	julho/99
	-
	129,34
	20

	junho/99
	-
	131,00
	20

	maio/99
	-
	132,67
	20

	abril/99
	-
	134,69
	20

	março/99
	-
	137,04
	20

	fevereiro/99
	-
	140,37
	20

	janeiro/99
	-
	142,75
	20

	dezembro/98
	-
	144,93
	20

	novembro/98
	-
	147,33
	20

	outubro/98
	-
	149,96
	20

	setembro/98
	-
	152,90
	20

	agosto/98
	-
	155,39
	20

	julho/98
	-
	156,87
	20

	junho/98
	-
	158,57
	20

	maio/98
	-
	160,17
	20

	abril/98
	-
	161,80
	20

	março/98
	-
	163,51
	20

	fevereiro/98
	-
	165,71
	20

	janeiro/98
	-
	167,84
	20

	dezembro/97
	-
	170,51
	20

	novembro/97
	-
	173,48
	20

	outubro/97
	-
	176,52
	20

	setembro/97
	-
	178,19
	20

	agosto/97
	-
	179,78
	20

	julho/97
	-
	181,37
	20

	junho/97
	-
	182,97
	20

	maio/97
	-
	184,58
	20

	abril/97
	-
	186,16
	20

	março/97
	-
	187,82
	20

	fevereiro/97
	-
	189,46
	20

	janeiro/97
	-
	191,13
	20

	dezembro/96
	-
	192,86
	20

	novembro/96
	-
	194,66
	20

	outubro/96
	-
	196,46
	20

	setembro/96
	-
	198,32
	20

	agosto/96
	-
	200,22
	20

	julho/96
	-
	202,19
	20

	junho/96
	-
	204,12
	20

	maio/96
	-
	206,10
	20

	abril/96
	-
	208,11
	20

	março/96
	-
	210,18
	20

	fevereiro/96
	-
	212,40
	20

	janeiro/96
	-
	214,75
	20

	dezembro/95
	-
	217,33
	20

	novembro/95
	-
	220,11
	20

	outubro/95
	-
	222,99
	20

	setembro/95
	-
	226,08
	20

	agosto/95
	-
	229,40
	20

	julho/95
	-
	233,24
	20

	junho/95
	-
	237,26
	20

	maio/95
	-
	241,30
	20

	abril/95
	-
	245,55
	20

	março/95
	-
	249,81
	20

	fevereiro/95
	-
	252,41
	20

	janeiro/95
	-
	256,04
	20


selic 03/2007 = 1,05%
(*) Multiplique 0,33% pelo número de dias de atraso. Para efeito de contagem de dias de atraso, computa-se a partir do dia útil seguinte a data do vencimento do débito e vai até a data do efetivo pagamento, observando-se o limite de 20% (ou seja 61 dias de atraso)

	TABELA DE MULTAS - CÁLCULO  0,33% AO DIA

	DIAS DE ATRASO
	MULTA %

	01
	0,33

	02
	0,66

	03
	0,99

	04
	1,32

	05
	1,65

	06
	1,98

	07
	2,31

	08
	2,64

	09
	2,97

	10
	3,30

	11
	3,63

	12
	3,96

	13
	4,29

	14
	4,62

	15
	4,95

	16
	5,28

	17
	5,61

	18
	5,94

	19
	6,27

	20
	6,60

	21
	6,93

	22
	7,26

	23
	7,59

	24
	7,92

	25
	8,25

	26
	8,58

	27
	8,91

	28
	9,24

	29
	9,57

	30
	9,90

	31
	10,23

	32
	10,56

	33
	10,89

	34
	11,22

	35
	11,55

	36
	11,88

	37
	12,21

	38
	12,54

	39
	12,87

	40
	13,20

	41
	13,53

	42
	13,86

	43
	14,19

	44
	14,52

	45
	14,85

	46
	15,18

	47
	15,51

	48
	15,84

	49
	16,17

	50
	16,50

	51
	16,83

	52
	17,16

	53
	17,49

	54
	17,82

	55
	18,15

	56
	18,48

	57
	18,81

	58
	19,14

	59
	19,47

	60
	19,80

	a partir de 61 dias
	20,00


Exemplo 1:
· IRRF vencido em 08/04/2007

· valor de R$ 200,00

· recolhimento no dia 13/04/2007

olhando as tabelas,  temos: 

- atualização = não há

- juros = não há

- multa = 1,65% (de 09 a 13/04/2007) = 5 dias x 0,33%) 

Obs.: a contagem dos dias de atraso inicia-se no 1º dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento do débito e termina no dia do efetivo pagamento. 

· Calculando sucessivamente, temos: 

· multa: 

R$ 200,00 x 1,65% = R$ 3,30 

· Portanto, o valor à recolher será: 

200,00 + 3,30 = R$ 203,30
Exemplo 2: 

· IRRF vencido em 30/setembro/95, no valor de R$ 1.400,00:

olhando a tabela,  temos: 

- juros = 226,08%

- multa = 20%. 

· Calculando sucessivamente, temos: 

· juros: 

R$ 1.400,00 x   226,08% = R$ 3.165,12

· multa: 

R$ 1.400,00 x 20% = R$ 280,00

· Portanto, o valor à recolher será: 

1.400,00 + 3.165,12 + 280,00 = R$ 4.845,12

	QUADRO - RESUMO

	EVENTO
	CORREÇÃO MONETÁRIA
	JUROS
	MULTA

	Fatos geradores até 31/12/94
	Através da UFIR.
	1% ao mês-calendário ou fração.
	10%, se pago até o último dia do mês subsequente ao vencimento. Após esse prazo, a multa é de 20%.

	Fatos geradores a partir de 01/01/95 até 31/03/95
	Não há.
	Taxa média anual de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, divulgada pela Secretaria do Tesouro Nacional, sendo de 3,63% para fevereiro e 2,60% para março (Lei nº 8.981/95, I).
	10%, caso o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 20% caso o pagamento ocorrer no mês seguinte ao vencimento; e 30% quando o pagamento for efetuado a partir do 2º mês subsequente ao do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).

	Fatos geradores a partir de 01/04/95 até 31/12/96
	Não há.
	Taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente (Lei nº 9.065/95, art. 13); ou à razão de 1% ao mês-calendário ou fração, prevalecendo o que for maior. O juro relativo ao mês do pagamento do débito é 1% (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).
	10%, caso o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 20% caso o pagamento ocorrer no mês seguinte ao vencimento; e 30% quando o pagamento for efetuado a partir do 2º mês subsequente ao do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).



	Fatos geradores a partir  de janeiro/97
	Não há. 
	Taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no mês do pagamento (art. 61, da Lei nº 9.430, de 27/12/96). 
	0,33% por dia de atraso, limitado a 20% (art. 61, da Lei nº 9.430, de 27/12/96).


DADOS ECONÔMICOS - ABRIL/2007 – ALTERAÇÃO

	· SALÁRIO MÍNIMO 
	380,00

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 435,56)
	22,34

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração de R$ 435,56 até R$ 654,67)
	15,74

	· Teto de Contribuição Previdenciária - Empregados
	2.801,82

	· UFIR (extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00)
	1,0641


	Obs.:
	· A Medida Provisória nº 362, de 29/03/07, DOU de 30/03/07, Edição Extra, fixou em R$ 380,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de 2007.

· A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a 30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

· O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite máximo do salário-de-contribuição, inclusive o salário-de-benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

· A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

· O Decreto nº 5.756, de 13/04/06, DOU de 13/04/06 (edição extra), fixou em R$ 2.801,56 o limite máximo do salário-de-contribuição e do salário-de-benefício, a partir de 1º de abril de 2006.

· A Medida Provisória nº 288, de 30/03/06, DOU de 31/03/06, fixou em R$ 350,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de 2006.

· A Lei nº 11.164,  de 18/08/05, DOU de 19/08/05, dispôs sobre o valor do salário-mínimo a partir de 1º de maio de 2005. 

· A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

· A Medida Provisória nº 248, de 20/04/05, DOU de 22/04/05, fixou em R$ 300,00 o novo valor do salário mínimo a partir de 1º de maio de 2005.

· A Lei nº 10.888, de 24/06/04, DOU de 25/06/04, dispôs sobre o salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004. 

· A Medida Provisória nº 182, de 29/04/04, DOU de 30/04/04, fixou os novos valores do salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004. 

· A Emenda Constitucional nº 41, de 2003, DOU de 31/12/03 e a Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou o teto previdenciário para R$ 2.400,00, a partir de janeiro/2004.

· A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive o valor do salário-família. 

· A Medida Provisória nº 116, de 02/04/03, DOU de 03/04/03, fixou em R$ 240,00, o novo salário mínimo a partir de 01/04/2003. 

· A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99 e o valor do SF a partir de junho/2002. 

· A Medida Provisória nº 35, de 27/03/02, DOU de 28/03/02, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2002. 

· A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

· A Medida Provisória nº 2.142, de 29/03/01, DOU de 30/03/01, fixou o valor do salário mínimo a partir de 1º de abril de 2001;

· A Medida Provisória nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00, extinguiu a UFIR  a partir de 27/10/00;

· A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, alterou a partir de junho/00, os valores do salário-família e o teto de contribuição; 

· A Medida Provisória nº 2.019, de 23/03/00, DOU de 24/03/00, dispôs sobre o salário mínimo a vigorar a partir de 03/04/00.

· A Portaria nº 488, de 23/12/99, DOU de 24/12/99, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 1,0641, a expressão monetária da UFIR referente ao exercício de 2000.

· A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu o novo teto de contribuição previdenciária - empregados,  e também o novo valor da cota de salário-família, a partir de junho/99.

· A Medida Provisória nº 1.824, de 30/04/99, DOU de 01/05/99, fixou em R$ 136,00 mensais, o novo salário mínimo nacional a vigorar a partir de 01/05/99 e os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 01/06/99.

· A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98. 

· A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99.

· A Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98, alterou os valores do salário-família e o teto de contribuição previdenciária a partir de 01/06/98. 

· A MP nº 1.656, de 29/04/98, DOU de 30/04/98, ficou em R$ 130,00 o novo salário mínimo a partir de 01/05/98.

· Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.964, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97.

· A MP 1572, de 29/04/97, DOU de 30/04/97, fixou em R$ 120,00, o novo salário mínimo a partir de 01/05/97.

· A Ordem  de Serviço nº 153, de 22/01/97, DOU de 28/01/97, alterou a partir de 23/01/97, o valor do salário-família para R$  7,67, com a finalidade de compensar a CPMF.

· A MP nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou o valor do SM a partir de maio/96. 

· A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os novos valores do SF a partir de maio/96.

· A Portaria nº 303, de 27/12/96, DOU de 30/12/96, fixou em R$ 0,9108 a expressão monetária da UFIR em 01 de janeiro/97.

· A Portaria nº 345, de 23/12/97, DOU de 26/12/97, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 0,9611 a UFIR para o exercício de 1998.

· Atentar-se que a legislação previdenciária (Art. 66 da Lei nº 8.213/91 e Art. 11 da Portaria nº 72703) não vinculou o teto da primeira faixa da tabela INSS como teto  para efeito de pagamento do SF. 


FGTS EM ATRASO GFIP

RECOLHIMENTO NO PERÍODO DE 10/04/2007 A 09/05/2007

TABELA 7 NÃO OPTANTES E OPTANTES APÓS 22/09/1971

COMPETÊNCIAS DE 09/2004 A 04/2007

	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	09/2004
	10/2004
	11/2004
	12/2004
	01/2005

	10/04/2007
	0,106364493
	0,105823655
	0,105279448
	0,104600411
	0,103989878

	11/04/2007
	0,106370932
	0,105830061
	0,105285821
	0,104606743
	0,103996173

	12/04/2007
	0,106377371
	0,105836468
	0,105292195
	0,104613075
	0,104002468

	13/04/2007
	0,106383810
	0,105842874
	0,105298569
	0,104619408
	0,104008764

	16/04/2007
	0,106390250
	0,105849282
	0,105304943
	0,104625741
	0,104015060

	17/04/2007
	0,106396691
	0,105855689
	0,105311317
	0,104632074
	0,104021357

	18/04/2007
	0,106403131
	0,105862097
	0,105317692
	0,104638408
	0,104027654

	19/04/2007
	0,106409572
	0,105868505
	0,105324068
	0,104644743
	0,104033951

	20/04/2007
	0,106416014
	0,105874914
	0,105330444
	0,104651077
	0,104040249

	23/04/2007
	0,106422456
	0,105881323
	0,105336820
	0,104657412
	0,104046547

	24/04/2007
	0,106428898
	0,105887733
	0,105343196
	0,104663748
	0,104052845

	25/04/2007
	0,106435341
	0,105894143
	0,105349573
	0,104670084
	0,104059144

	26/04/2007
	0,106441784
	0,105900553
	0,105355951
	0,104676420
	0,104065443

	27/04/2007
	0,106448227
	0,105906964
	0,105362328
	0,104682756
	0,104071743

	30/04/2007
	0,106454671
	0,105913375
	0,105368706
	0,104689093
	0,104078043

	02/05/2007
	0,106461115
	0,105919786
	0,105375085
	0,104695431
	0,104084343

	03/05/2007
	0,106467560
	0,105926198
	0,105381464
	0,104701768
	0,104090644

	04/05/2007
	0,106474005
	0,105932610
	0,105387843
	0,104708106
	0,104096945

	07/05/2007
	0,106480450
	0,105939023
	0,105394223
	0,104714445
	0,104103246

	08/05/2007
	0,106911146
	0,106369217
	0,105823898
	0,105143045
	0,104531044

	09/05/2007
	0,106917618
	0,106375657
	0,105830304
	0,105149410
	0,104537372


	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	02/2005
	03/2005
	04/2005
	05/2005
	06/2005

	10/04/2007
	0,103465744
	0,102785276
	0,102155954
	0,101495460
	0,100770161

	11/04/2007
	0,103472007
	0,102791498
	0,102162138
	0,101501604
	0,100776261

	12/04/2007
	0,103478271
	0,102797720
	0,102168322
	0,101507748
	0,100782361

	13/04/2007
	0,103484535
	0,102803943
	0,102174507
	0,101513893
	0,100788462

	16/04/2007
	0,103490799
	0,102810166
	0,102180692
	0,101520038
	0,100794563

	17/04/2007
	0,103497064
	0,102816390
	0,102186878
	0,101526184
	0,100800665

	18/04/2007
	0,103503329
	0,102822614
	0,102193064
	0,101532330
	0,100806767

	19/04/2007
	0,103509595
	0,102828838
	0,102199250
	0,101538476
	0,100812869

	20/04/2007
	0,103515860
	0,102835063
	0,102205436
	0,101544622
	0,100818972

	23/04/2007
	0,103522127
	0,102841288
	0,102211623
	0,101550769
	0,100825075

	24/04/2007
	0,103528393
	0,102847514
	0,102217811
	0,101556917
	0,100831178

	25/04/2007
	0,103534661
	0,102853739
	0,102223998
	0,101563065
	0,100837282

	26/04/2007
	0,103540928
	0,102859966
	0,102230186
	0,101569213
	0,100843386

	27/04/2007
	0,103547196
	0,102866192
	0,102236375
	0,101575361
	0,100849491

	30/04/2007
	0,103553464
	0,102872419
	0,102242564
	0,101581510
	0,100855596

	02/05/2007
	0,103559733
	0,102878646
	0,102248753
	0,101587659
	0,100861701

	03/05/2007
	0,103566002
	0,102884874
	0,102254943
	0,101593809
	0,100867807

	04/05/2007
	0,103572271
	0,102891102
	0,102261133
	0,101599959
	0,100873913

	07/05/2007
	0,103578541
	0,102897331
	0,102267323
	0,101606109
	0,100880019

	08/05/2007
	0,104005887
	0,103323574
	0,102692667
	0,102030417
	0,101303010

	09/05/2007
	0,104012183
	0,103329829
	0,102698884
	0,102036594
	0,101309143


	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	07/2005
	08/2005
	09/2005
	10/2005
	11/2005

	10/04/2007
	0,100102621
	0,099354969
	0,098647209
	0,098045070
	0,097442769

	11/04/2007
	0,100108680
	0,099360984
	0,098653181
	0,098051005
	0,097448667

	12/04/2007
	0,100114740
	0,099366998
	0,098659152
	0,098056941
	0,097454566

	13/04/2007
	0,100120801
	0,099373013
	0,098665125
	0,098062877
	0,097460466

	16/04/2007
	0,100126862
	0,099379029
	0,098671097
	0,098068813
	0,097466366

	17/04/2007
	0,100132923
	0,099385045
	0,098677070
	0,098074749
	0,097472266

	18/04/2007
	0,100138984
	0,099391061
	0,098683044
	0,098080686
	0,097478166

	19/04/2007
	0,100145046
	0,099397078
	0,098689018
	0,098086624
	0,097484067

	20/04/2007
	0,100151108
	0,099403095
	0,098694992
	0,098092561
	0,097489968

	23/04/2007
	0,100157171
	0,099409112
	0,098700966
	0,098098499
	0,097495870

	24/04/2007
	0,100163234
	0,099415130
	0,098706941
	0,098104438
	0,097501772

	25/04/2007
	0,100169297
	0,099421148
	0,098712916
	0,098110376
	0,097507674

	26/04/2007
	0,100175361
	0,099427166
	0,098718892
	0,098116316
	0,097513576

	27/04/2007
	0,100181425
	0,099433185
	0,098724868
	0,098122255
	0,097519479

	30/04/2007
	0,100187490
	0,099439204
	0,098730844
	0,098128195
	0,097525383

	02/05/2007
	0,100193554
	0,099445224
	0,098736821
	0,098134135
	0,097531286

	03/05/2007
	0,100199620
	0,099451244
	0,098742798
	0,098140075
	0,097537190

	04/05/2007
	0,100205685
	0,099457264
	0,098748775
	0,098146016
	0,097543095

	07/05/2007
	0,100211751
	0,099463285
	0,098754753
	0,098151958
	0,097549000

	08/05/2007
	0,100633659
	0,099883761
	0,099173956
	0,098570327
	0,097966529

	09/05/2007
	0,100639751
	0,099889807
	0,099179959
	0,098576294
	0,097972459


	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	12/2005
	01/2006
	02/2006
	03/2006
	04/2006

	10/04/2007
	0,096806196
	0,096180689
	0,095684585
	0,095076470
	0,094590981

	11/04/2007
	0,096812056
	0,096186511
	0,095690377
	0,095082226
	0,094596707

	12/04/2007
	0,096817916
	0,096192334
	0,095696170
	0,095087981
	0,094602433

	13/04/2007
	0,096823777
	0,096198157
	0,095701963
	0,095093737
	0,094608160

	16/04/2007
	0,096829638
	0,096203980
	0,095707756
	0,095099494
	0,094613887

	17/04/2007
	0,096835500
	0,096209803
	0,095713550
	0,095105251
	0,094619614

	18/04/2007
	0,096841362
	0,096215628
	0,095719344
	0,095111008
	0,094625342

	19/04/2007
	0,096847224
	0,096221452
	0,095725138
	0,095116766
	0,094631070

	20/04/2007
	0,096853087
	0,096227277
	0,095730933
	0,095122523
	0,094636799

	23/04/2007
	0,096858950
	0,096233102
	0,095736728
	0,095128282
	0,094642528

	24/04/2007
	0,096864813
	0,096238927
	0,095742523
	0,095134040
	0,094648257

	25/04/2007
	0,096870677
	0,096244753
	0,095748319
	0,095139799
	0,094653986

	26/04/2007
	0,096876541
	0,096250579
	0,095754115
	0,095145558
	0,094659716

	27/04/2007
	0,096882405
	0,096256406
	0,095759912
	0,095151318
	0,094665446

	30/04/2007
	0,096888270
	0,096262233
	0,095765708
	0,095157078
	0,094671177

	02/05/2007
	0,096894135
	0,096268060
	0,095771506
	0,095162838
	0,094676908

	03/05/2007
	0,096900001
	0,096273887
	0,095777303
	0,095168599
	0,094682639

	04/05/2007
	0,096905866
	0,096279715
	0,095783101
	0,095174360
	0,094688371

	07/05/2007
	0,096911733
	0,096285544
	0,095788899
	0,095180121
	0,094694103

	08/05/2007
	0,097328267
	0,096701123
	0,096204077
	0,095594406
	0,095108024

	09/05/2007
	0,097334159
	0,096706977
	0,096209900
	0,095600193
	0,095113781


	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	05/2006
	06/2006
	07/2006
	08/2006
	09/2006

	10/04/2007
	0,094016221
	0,093414785
	0,092857791
	0,092227957
	0,091676024

	11/04/2007
	0,094021913
	0,093420440
	0,092863412
	0,092233540
	0,091681574

	12/04/2007
	0,094027604
	0,093426095
	0,092869034
	0,092239124
	0,091687123

	13/04/2007
	0,094033296
	0,093431750
	0,092874656
	0,092244707
	0,091692674

	16/04/2007
	0,094038988
	0,093437406
	0,092880278
	0,092250291
	0,091698224

	17/04/2007
	0,094044681
	0,093443062
	0,092885900
	0,092255876
	0,091703775

	18/04/2007
	0,094050374
	0,093448719
	0,092891523
	0,092261460
	0,091709327

	19/04/2007
	0,094056067
	0,093454376
	0,092897146
	0,092267045
	0,091714878

	20/04/2007
	0,094061761
	0,093460033
	0,092902770
	0,092272631
	0,091720430

	23/04/2007
	0,094067455
	0,093465691
	0,092908394
	0,092278217
	0,091725982

	24/04/2007
	0,094073150
	0,093471349
	0,092914018
	0,092283803
	0,091731535

	25/04/2007
	0,094078844
	0,093477007
	0,092919642
	0,092289389
	0,091737088

	26/04/2007
	0,094084539
	0,093482665
	0,092925267
	0,092294976
	0,091742641

	27/04/2007
	0,094090235
	0,093488324
	0,092930892
	0,092300563
	0,091748195

	30/04/2007
	0,094095930
	0,093493984
	0,092936518
	0,092306150
	0,091753749

	02/05/2007
	0,094101626
	0,093499643
	0,092942144
	0,092311738
	0,091759303

	03/05/2007
	0,094107323
	0,093505303
	0,092947770
	0,092317326
	0,091764858

	04/05/2007
	0,094113020
	0,093510964
	0,092953397
	0,092322914
	0,091770413

	07/05/2007
	0,094118717
	0,093516624
	0,092959024
	0,092328503
	0,091775968

	08/05/2007
	0,094531879
	0,093928904
	0,093370610
	0,092739066
	0,092185847

	09/05/2007
	0,094537602
	0,093934590
	0,093376262
	0,092744680
	0,092191428


	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	10/2006
	11/2006
	12/2006
	01/2007
	02/2007

	10/04/2007
	0,091112543
	0,090580614
	0,090049996
	0,089457283
	0,088977276

	11/04/2007
	0,091118059
	0,090586097
	0,090055448
	0,089462698
	0,088982662

	12/04/2007
	0,091123574
	0,090591581
	0,090060899
	0,089468114
	0,088988049

	13/04/2007
	0,091129091
	0,090597065
	0,090066351
	0,089473530
	0,088993435

	16/04/2007
	0,091134607
	0,090602549
	0,090071803
	0,089478946
	0,088998823

	17/04/2007
	0,091140124
	0,090608034
	0,090077255
	0,089484363
	0,089004210

	18/04/2007
	0,091145641
	0,090613519
	0,090082708
	0,089489780
	0,089009598

	19/04/2007
	0,091151158
	0,090619004
	0,090088161
	0,089495197
	0,089014986

	20/04/2007
	0,091156676
	0,090624489
	0,090093615
	0,089500614
	0,089020375

	23/04/2007
	0,091162194
	0,090629975
	0,090099069
	0,089506032
	0,089025764

	24/04/2007
	0,091167713
	0,090635462
	0,090104523
	0,089511450
	0,089031153

	25/04/2007
	0,091173232
	0,090640948
	0,090109977
	0,089516869
	0,089036542

	26/04/2007
	0,091178751
	0,090646435
	0,090115432
	0,089522288
	0,089041932

	27/04/2007
	0,091184270
	0,090651922
	0,090120887
	0,089527707
	0,089047322

	30/04/2007
	0,091189790
	0,090657410
	0,090126343
	0,089533127
	0,089052713

	02/05/2007
	0,091195310
	0,090662898
	0,090131798
	0,089538547
	0,089058103

	03/05/2007
	0,091200831
	0,090668386
	0,090137254
	0,089543967
	0,089063494

	04/05/2007
	0,091206352
	0,090673875
	0,090142711
	0,089549387
	0,089068886

	07/05/2007
	0,091211873
	0,090679364
	0,090148168
	0,089554808
	0,089074278

	08/05/2007
	0,091621011
	0,091087897
	0,090556096
	0,089961845
	0,089480930

	09/05/2007
	0,091626557
	0,091093411
	0,090561578
	0,089967290
	0,089486346


	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	03/2007
	04/2007
	-
	-
	-

	10/04/2007
	0,084415820
	-
	-
	-
	-

	11/04/2007
	0,084420930
	-
	-
	-
	-

	12/04/2007
	0,084426040
	-
	-
	-
	-

	13/04/2007
	0,084431151
	-
	-
	-
	-

	16/04/2007
	0,084436262
	-
	-
	-
	-

	17/04/2007
	0,084441373
	-
	-
	-
	-

	18/04/2007
	0,084446485
	-
	-
	-
	-

	19/04/2007
	0,084451597
	-
	-
	-
	-

	20/04/2007
	0,084456709
	-
	-
	-
	-

	23/04/2007
	0,084461821
	-
	-
	-
	-

	24/04/2007
	0,084466934
	-
	-
	-
	-

	25/04/2007
	0,084472048
	-
	-
	-
	-

	26/04/2007
	0,084477161
	-
	-
	-
	-

	27/04/2007
	0,084482275
	-
	-
	-
	-

	30/04/2007
	0,084487389
	-
	-
	-
	-

	02/05/2007
	0,088496887
	-
	-
	-
	-

	03/05/2007
	0,088502245
	-
	-
	-
	-

	04/05/2007
	0,088507602
	-
	-
	-
	-

	07/05/2007
	0,088512960
	-
	-
	-
	-

	08/05/2007
	0,088918853
	0,084405109
	-
	-
	-

	09/05/2007
	0,088924236
	0,084410218
	-
	-
	-


FGTS EM ATRASO GRFC 

RECOLHIMENTO NO PERÍODO DE 10/04/2007 A 09/05/2007

TABELA 8 MÊS DA RESCISÃO, MÊS ANTERIOR AO DA RESCISÃO E AVISO PRÉVIO INDENIZADO

COEFICIENTES POR DATA DE PAGAMENTO NO RESPECTIVO PERÍODO

VENCIMENTOS NO PERÍODO DE 10/10/2006 A 08/05/2007 (ÚLTIMOS 6 MESES)

	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	10/10/2006
	11/10/2006
	13/10/2006
	16/10/2006
	17/10/2006

	10/04/2007
	0,091258954
	0,091250814
	0,091242675
	0,091234536
	0,091226398

	11/04/2007
	0,091668304
	0,091256338
	0,091248198
	0,091240059
	0,091231921

	12/04/2007
	0,091673853
	0,091665676
	0,091253722
	0,091245582
	0,091237443

	13/04/2007
	0,091679402
	0,091671225
	0,091259246
	0,091251106
	0,091242966

	16/04/2007
	0,091684952
	0,091676774
	0,091668597
	0,091256630
	0,091248490

	17/04/2007
	0,091690502
	0,091682324
	0,091674146
	0,091665969
	0,091254013

	18/04/2007
	0,091696053
	0,091687874
	0,091679695
	0,091671518
	0,091663341

	19/04/2007
	0,091701604
	0,091693424
	0,091685245
	0,091677067
	0,091668889

	20/04/2007
	0,091707155
	0,091698975
	0,091690795
	0,091682617
	0,091674439

	23/04/2007
	0,091712706
	0,091704526
	0,091696346
	0,091688167
	0,091679988

	24/04/2007
	0,091718258
	0,091710077
	0,091701897
	0,091693717
	0,091685538

	25/04/2007
	0,091723810
	0,091715629
	0,091707448
	0,091699268
	0,091691088

	26/04/2007
	0,091729363
	0,091721181
	0,091712999
	0,091704819
	0,091696639

	27/04/2007
	0,091734916
	0,091726733
	0,091718551
	0,091710370
	0,091702190

	30/04/2007
	0,091740469
	0,091732286
	0,091724103
	0,091715922
	0,091707741

	02/05/2007
	0,091746022
	0,091737838
	0,091729656
	0,091721474
	0,091713292

	03/05/2007
	0,091751576
	0,091743392
	0,091735209
	0,091727026
	0,091718844

	04/05/2007
	0,091757130
	0,091748946
	0,091740762
	0,091732579
	0,091724396

	07/05/2007
	0,091762685
	0,091754500
	0,091746315
	0,091738132
	0,091729949

	08/05/2007
	0,091768239
	0,091760054
	0,091751869
	0,091743685
	0,091735502

	09/05/2007
	0,091773795
	0,091765609
	0,091757423
	0,091749239
	0,091741055


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	18/10/2006
	19/10/2006
	20/10/2006
	23/10/2006
	24/10/2006

	10/04/2007
	0,091218261
	0,091210125
	0,091201989
	0,091193854
	0,091185719

	11/04/2007
	0,091223783
	0,091215646
	0,091207510
	0,091199374
	0,091191239

	12/04/2007
	0,091229305
	0,091221168
	0,091213031
	0,091204895
	0,091196760

	13/04/2007
	0,091234828
	0,091226690
	0,091218552
	0,091210416
	0,091202280

	16/04/2007
	0,091240350
	0,091232212
	0,091224074
	0,091215937
	0,091207801

	17/04/2007
	0,091245874
	0,091237735
	0,091229597
	0,091221459
	0,091213322

	18/04/2007
	0,091251397
	0,091243258
	0,091235119
	0,091226981
	0,091218844

	19/04/2007
	0,091660713
	0,091248781
	0,091240642
	0,091232503
	0,091224366

	20/04/2007
	0,091666262
	0,091658085
	0,091246165
	0,091238026
	0,091229888

	23/04/2007
	0,091671811
	0,091663634
	0,091655457
	0,091243549
	0,091235411

	24/04/2007
	0,091677360
	0,091669182
	0,091661006
	0,091652830
	0,091240934

	25/04/2007
	0,091682910
	0,091674732
	0,091666554
	0,091658378
	0,091650202

	26/04/2007
	0,091688460
	0,091680281
	0,091672103
	0,091663926
	0,091655750

	27/04/2007
	0,091694010
	0,091685831
	0,091677653
	0,091669475
	0,091661299

	30/04/2007
	0,091699561
	0,091691381
	0,091683202
	0,091675024
	0,091666847

	02/05/2007
	0,091705112
	0,091696932
	0,091688752
	0,091680574
	0,091672396

	03/05/2007
	0,091710663
	0,091702482
	0,091694303
	0,091686124
	0,091677946

	04/05/2007
	0,091716215
	0,091708034
	0,091699853
	0,091691674
	0,091683495

	07/05/2007
	0,091721767
	0,091713585
	0,091705405
	0,091697225
	0,091689045

	08/05/2007
	0,091727319
	0,091719137
	0,091710956
	0,091702775
	0,091694596

	09/05/2007
	0,091732872
	0,091724689
	0,091716508
	0,091708327
	0,091700146


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	25/10/2006
	26/10/2006
	27/10/2006
	30/10/2006
	31/10/2006

	10/04/2007
	0,091177586
	0,091169453
	0,091161321
	0,091153189
	0,091145059

	11/04/2007
	0,091183105
	0,091174972
	0,091166839
	0,091158707
	0,091150576

	12/04/2007
	0,091188625
	0,091180491
	0,091172358
	0,091164226
	0,091156094

	13/04/2007
	0,091194145
	0,091186011
	0,091177877
	0,091169744
	0,091161612

	16/04/2007
	0,091199665
	0,091191531
	0,091183396
	0,091175263
	0,091167130

	17/04/2007
	0,091205186
	0,091197051
	0,091188916
	0,091180782
	0,091172649

	18/04/2007
	0,091210707
	0,091202572
	0,091194436
	0,091186302
	0,091178168

	19/04/2007
	0,091216229
	0,091208092
	0,091199957
	0,091191822
	0,091183688

	20/04/2007
	0,091221751
	0,091213614
	0,091205478
	0,091197342
	0,091189208

	23/04/2007
	0,091227273
	0,091219135
	0,091210999
	0,091202863
	0,091194728

	24/04/2007
	0,091232795
	0,091224657
	0,091216520
	0,091208384
	0,091200248

	25/04/2007
	0,091238318
	0,091230179
	0,091222042
	0,091213905
	0,091205769

	26/04/2007
	0,091647575
	0,091235702
	0,091227564
	0,091219427
	0,091211290

	27/04/2007
	0,091653123
	0,091644947
	0,091233086
	0,091224949
	0,091216812

	30/04/2007
	0,091658671
	0,091650495
	0,091642320
	0,091230471
	0,091222333

	02/05/2007
	0,091664219
	0,091656043
	0,091647867
	0,091639693
	0,091631518

	03/05/2007
	0,091669768
	0,091661591
	0,091653415
	0,091645240
	0,091637065

	04/05/2007
	0,091675317
	0,091667140
	0,091658964
	0,091650788
	0,091642613

	07/05/2007
	0,091680867
	0,091672689
	0,091664512
	0,091656336
	0,091648160

	08/05/2007
	0,091686417
	0,091678238
	0,091670061
	0,091661884
	0,091653708

	09/05/2007
	0,091691967
	0,091683788
	0,091675610
	0,091667433
	0,091659256


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	01/11/2006
	03/11/2006
	06/11/2006
	07/11/2006
	08/11/2006

	10/04/2007
	0,091136929
	0,091128799
	0,091120671
	0,091112543
	0,091104416

	11/04/2007
	0,091142446
	0,091134316
	0,091126187
	0,091118059
	0,091109931

	12/04/2007
	0,091147963
	0,091139833
	0,091131703
	0,091123574
	0,091115446

	13/04/2007
	0,091153481
	0,091145350
	0,091137220
	0,091129091
	0,091120962

	16/04/2007
	0,091158999
	0,091150867
	0,091142737
	0,091134607
	0,091126478

	17/04/2007
	0,091164517
	0,091156385
	0,091148254
	0,091140124
	0,091131994

	18/04/2007
	0,091170035
	0,091161903
	0,091153772
	0,091145641
	0,091137511

	19/04/2007
	0,091175554
	0,091167422
	0,091159290
	0,091151158
	0,091143028

	20/04/2007
	0,091181074
	0,091172940
	0,091164808
	0,091156676
	0,091148545

	23/04/2007
	0,091186593
	0,091178460
	0,091170327
	0,091162194
	0,091154063

	24/04/2007
	0,091192113
	0,091183979
	0,091175846
	0,091167713
	0,091159581

	25/04/2007
	0,091197634
	0,091189499
	0,091181365
	0,091173232
	0,091165099

	26/04/2007
	0,091203154
	0,091195019
	0,091186885
	0,091178751
	0,091170618

	27/04/2007
	0,091208675
	0,091200540
	0,091192405
	0,091184270
	0,091176137

	30/04/2007
	0,091214196
	0,091206060
	0,091197925
	0,091189790
	0,091181656

	02/05/2007
	0,091623345
	0,091211581
	0,091203446
	0,091195310
	0,091187176

	03/05/2007
	0,091628892
	0,091217103
	0,091208967
	0,091200831
	0,091192696

	04/05/2007
	0,091634438
	0,091626265
	0,091214488
	0,091206352
	0,091198216

	07/05/2007
	0,091639985
	0,091631811
	0,091623638
	0,091211873
	0,091203737

	08/05/2007
	0,091645533
	0,091637358
	0,091629184
	0,091621011
	0,091209258

	09/05/2007
	0,091651081
	0,091642905
	0,091634731
	0,091626557
	0,091618384


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	09/11/2006
	10/11/2006
	13/11/2006
	14/11/2006
	16/11/2006

	10/04/2007
	0,091096290
	0,090685119
	0,090679310
	0,090673501
	0,090667693

	11/04/2007
	0,091101804
	0,091093678
	0,090684799
	0,090678990
	0,090673182

	12/04/2007
	0,091107319
	0,091099192
	0,090690289
	0,090684480
	0,090678671

	13/04/2007
	0,091112834
	0,091104707
	0,090695779
	0,090689969
	0,090684160

	16/04/2007
	0,091118350
	0,091110222
	0,091104386
	0,091098550
	0,090689649

	17/04/2007
	0,091123865
	0,091115737
	0,091109901
	0,091104065
	0,091098229

	18/04/2007
	0,091129382
	0,091121253
	0,091115416
	0,091109580
	0,091103743

	19/04/2007
	0,091134898
	0,091126769
	0,091120932
	0,091115095
	0,091109258

	20/04/2007
	0,091140415
	0,091132285
	0,091126448
	0,091120611
	0,091114774

	23/04/2007
	0,091145932
	0,091137802
	0,091131964
	0,091126126
	0,091120289

	24/04/2007
	0,091151450
	0,091143319
	0,091137481
	0,091131643
	0,091125805

	25/04/2007
	0,091156967
	0,091148836
	0,091142998
	0,091137159
	0,091131321

	26/04/2007
	0,091162486
	0,091154354
	0,091148515
	0,091142676
	0,091136838

	27/04/2007
	0,091168004
	0,091159872
	0,091154033
	0,091148194
	0,091142355

	30/04/2007
	0,091173523
	0,091165390
	0,091159551
	0,091153711
	0,091147872

	02/05/2007
	0,091179042
	0,091170909
	0,091165069
	0,091159229
	0,091153390

	03/05/2007
	0,091184562
	0,091176428
	0,091170588
	0,091164748
	0,091158908

	04/05/2007
	0,091190081
	0,091181948
	0,091176107
	0,091170266
	0,091164426

	07/05/2007
	0,091195602
	0,091187467
	0,091181626
	0,091175785
	0,091169945

	08/05/2007
	0,091201122
	0,091192987
	0,091187146
	0,091181304
	0,091175464

	09/05/2007
	0,091206643
	0,091198508
	0,091192666
	0,091186824
	0,091180983


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	17/11/2006
	20/11/2006
	21/11/2006
	22/11/2006
	23/11/2006

	10/04/2007
	0,090661885
	0,090656078
	0,090650271
	0,090644464
	0,090638658

	11/04/2007
	0,090667374
	0,090661566
	0,090655758
	0,090649951
	0,090644144

	12/04/2007
	0,090672862
	0,090667054
	0,090661246
	0,090655438
	0,090649631

	13/04/2007
	0,090678351
	0,090672542
	0,090666734
	0,090660926
	0,090655119

	16/04/2007
	0,090683840
	0,090678031
	0,090672223
	0,090666414
	0,090660607

	17/04/2007
	0,090689330
	0,090683520
	0,090677711
	0,090671903
	0,090666095

	18/04/2007
	0,091097908
	0,090689010
	0,090683201
	0,090677392
	0,090671583

	19/04/2007
	0,091103422
	0,090694500
	0,090688690
	0,090682881
	0,090677072

	20/04/2007
	0,091108937
	0,090699990
	0,090694180
	0,090688370
	0,090682561

	23/04/2007
	0,091114452
	0,091108616
	0,091102780
	0,091096944
	0,090688051

	24/04/2007
	0,091119968
	0,091114131
	0,091108295
	0,091102458
	0,091096623

	25/04/2007
	0,091125484
	0,091119647
	0,091113810
	0,091107973
	0,091102137

	26/04/2007
	0,091131000
	0,091125163
	0,091119325
	0,091113489
	0,091107652

	27/04/2007
	0,091136517
	0,091130679
	0,091124841
	0,091119004
	0,091113167

	30/04/2007
	0,091142034
	0,091136195
	0,091130357
	0,091124520
	0,091118683

	02/05/2007
	0,091147551
	0,091141712
	0,091135874
	0,091130036
	0,091124199

	03/05/2007
	0,091153068
	0,091147230
	0,091141391
	0,091135553
	0,091129715

	04/05/2007
	0,091158586
	0,091152747
	0,091146908
	0,091141070
	0,091135231

	07/05/2007
	0,091164105
	0,091158265
	0,091152426
	0,091146587
	0,091140748

	08/05/2007
	0,091169623
	0,091163783
	0,091157943
	0,091152104
	0,091146265

	09/05/2007
	0,091175142
	0,091169302
	0,091163462
	0,091157622
	0,091151783


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	24/11/2006
	27/11/2006
	28/11/2006
	29/11/2006
	30/11/2006

	10/04/2007
	0,090632851
	0,090627046
	0,090621240
	0,090615436
	0,090609631

	11/04/2007
	0,090638338
	0,090632532
	0,090626726
	0,090620921
	0,090615116

	12/04/2007
	0,090643825
	0,090638018
	0,090632212
	0,090626407
	0,090620601

	13/04/2007
	0,090649312
	0,090643505
	0,090637699
	0,090631893
	0,090626087

	16/04/2007
	0,090654799
	0,090648992
	0,090643185
	0,090637379
	0,090631573

	17/04/2007
	0,090660287
	0,090654480
	0,090648672
	0,090642866
	0,090637059

	18/04/2007
	0,090665775
	0,090659967
	0,090654160
	0,090648353
	0,090642546

	19/04/2007
	0,090671263
	0,090665455
	0,090659648
	0,090653840
	0,090648033

	20/04/2007
	0,090676752
	0,090670944
	0,090665136
	0,090659328
	0,090653521

	23/04/2007
	0,090682241
	0,090676432
	0,090670624
	0,090664816
	0,090659008

	24/04/2007
	0,090687731
	0,090681922
	0,090676113
	0,090670304
	0,090664496

	25/04/2007
	0,091096302
	0,090687411
	0,090681602
	0,090675793
	0,090669985

	26/04/2007
	0,091101816
	0,090692901
	0,090687091
	0,090681282
	0,090675473

	27/04/2007
	0,091107331
	0,090698391
	0,090692581
	0,090686772
	0,090680962

	30/04/2007
	0,091112846
	0,091107010
	0,091101174
	0,091095338
	0,090686452

	02/05/2007
	0,091118361
	0,091112525
	0,091106688
	0,091100852
	0,091095017

	03/05/2007
	0,091123877
	0,091118040
	0,091112203
	0,091106367
	0,091100531

	04/05/2007
	0,091129394
	0,091123556
	0,091117719
	0,091111882
	0,091106046

	07/05/2007
	0,091134910
	0,091129072
	0,091123235
	0,091117398
	0,091111561

	08/05/2007
	0,091140427
	0,091134589
	0,091128751
	0,091122913
	0,091117076

	09/05/2007
	0,091145944
	0,091140105
	0,091134267
	0,091128430
	0,091122592


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	01/12/2006
	04/12/2006
	05/12/2006
	06/12/2006
	07/12/2006

	10/04/2007
	0,090603827
	0,090598023
	0,090592220
	0,090586417
	0,090580614

	11/04/2007
	0,090609312
	0,090603507
	0,090597704
	0,090591900
	0,090586097

	12/04/2007
	0,090614797
	0,090608992
	0,090603188
	0,090597384
	0,090591581

	13/04/2007
	0,090620282
	0,090614477
	0,090608672
	0,090602868
	0,090597065

	16/04/2007
	0,090625768
	0,090619962
	0,090614158
	0,090608353
	0,090602549

	17/04/2007
	0,090631253
	0,090625448
	0,090619643
	0,090613838
	0,090608034

	18/04/2007
	0,090636740
	0,090630934
	0,090625129
	0,090619323
	0,090613519

	19/04/2007
	0,090642227
	0,090636420
	0,090630614
	0,090624809
	0,090619004

	20/04/2007
	0,090647714
	0,090641907
	0,090636101
	0,090630295
	0,090624489

	23/04/2007
	0,090653201
	0,090647394
	0,090641587
	0,090635781
	0,090629975

	24/04/2007
	0,090658689
	0,090652881
	0,090647074
	0,090641268
	0,090635462

	25/04/2007
	0,090664177
	0,090658369
	0,090652562
	0,090646755
	0,090640948

	26/04/2007
	0,090669665
	0,090663857
	0,090658049
	0,090652242
	0,090646435

	27/04/2007
	0,090675154
	0,090669345
	0,090663537
	0,090657730
	0,090651922

	30/04/2007
	0,090680643
	0,090674834
	0,090669025
	0,090663218
	0,090657410

	02/05/2007
	0,091089181
	0,090680323
	0,090674514
	0,090668706
	0,090662898

	03/05/2007
	0,091094695
	0,090685812
	0,090680003
	0,090674194
	0,090668386

	04/05/2007
	0,091100210
	0,090691302
	0,090685492
	0,090679683
	0,090673875

	07/05/2007
	0,091105725
	0,091099889
	0,091094053
	0,091088218
	0,090679364

	08/05/2007
	0,091111240
	0,091105403
	0,091099567
	0,091093732
	0,091087897

	09/05/2007
	0,091116755
	0,091110918
	0,091105082
	0,091099246
	0,091093411


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	08/12/2006
	11/12/2006
	12/12/2006
	13/12/2006
	14/12/2006

	10/04/2007
	0,090574812
	0,090166481
	0,090159625
	0,090152769
	0,090145914

	11/04/2007
	0,090580295
	0,090171939
	0,090165082
	0,090158226
	0,090151371

	12/04/2007
	0,090585778
	0,090579975
	0,090170540
	0,090163684
	0,090156828

	13/04/2007
	0,090591261
	0,090585458
	0,090578570
	0,090169142
	0,090162286

	16/04/2007
	0,090596745
	0,090590942
	0,090584053
	0,090577166
	0,090570278

	17/04/2007
	0,090602229
	0,090596426
	0,090589537
	0,090582649
	0,090575761

	18/04/2007
	0,090607714
	0,090601910
	0,090595021
	0,090588132
	0,090581244

	19/04/2007
	0,090613199
	0,090607395
	0,090600505
	0,090593616
	0,090586727

	20/04/2007
	0,090618684
	0,090612880
	0,090605989
	0,090599100
	0,090592211

	23/04/2007
	0,090624170
	0,090618365
	0,090611474
	0,090604584
	0,090597695

	24/04/2007
	0,090629656
	0,090623850
	0,090616959
	0,090610069
	0,090603179

	25/04/2007
	0,090635142
	0,090629336
	0,090622445
	0,090615554
	0,090608664

	26/04/2007
	0,090640629
	0,090634822
	0,090627931
	0,090621039
	0,090614149

	27/04/2007
	0,090646116
	0,090640309
	0,090633417
	0,090626525
	0,090619634

	30/04/2007
	0,090651603
	0,090645796
	0,090638903
	0,090632011
	0,090625120

	02/05/2007
	0,090657090
	0,090651283
	0,090644390
	0,090637497
	0,090630606

	03/05/2007
	0,090662578
	0,090656771
	0,090649877
	0,090642984
	0,090636092

	04/05/2007
	0,090668067
	0,090662259
	0,090655365
	0,090648471
	0,090641579

	07/05/2007
	0,090673555
	0,090667747
	0,090660852
	0,090653959
	0,090647065

	08/05/2007
	0,090679044
	0,090673235
	0,090666341
	0,090659446
	0,090652553

	09/05/2007
	0,091087576
	0,090678724
	0,090671829
	0,090664934
	0,090658040


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	15/12/2006
	18/12/2006
	19/12/2006
	20/12/2006
	21/12/2006

	10/04/2007
	0,090139059
	0,090132205
	0,090125351
	0,090118498
	0,090111646

	11/04/2007
	0,090144516
	0,090137661
	0,090130807
	0,090123954
	0,090117101

	12/04/2007
	0,090149972
	0,090143118
	0,090136263
	0,090129409
	0,090122556

	13/04/2007
	0,090155430
	0,090148574
	0,090141719
	0,090134865
	0,090128011

	16/04/2007
	0,090563391
	0,090154031
	0,090147176
	0,090140321
	0,090133467

	17/04/2007
	0,090568873
	0,090159489
	0,090152633
	0,090145778
	0,090138924

	18/04/2007
	0,090574356
	0,090164947
	0,090158091
	0,090151235
	0,090144380

	19/04/2007
	0,090579839
	0,090572951
	0,090163548
	0,090156692
	0,090149837

	20/04/2007
	0,090585322
	0,090578434
	0,090571547
	0,090162150
	0,090155294

	23/04/2007
	0,090590806
	0,090583917
	0,090577029
	0,090570142
	0,090563255

	24/04/2007
	0,090596290
	0,090589401
	0,090582512
	0,090575625
	0,090568737

	25/04/2007
	0,090601774
	0,090594884
	0,090587996
	0,090581107
	0,090574220

	26/04/2007
	0,090607258
	0,090600369
	0,090593479
	0,090586591
	0,090579703

	27/04/2007
	0,090612743
	0,090605853
	0,090598964
	0,090592074
	0,090585186

	30/04/2007
	0,090618228
	0,090611338
	0,090604448
	0,090597558
	0,090590669

	02/05/2007
	0,090623714
	0,090616823
	0,090609933
	0,090603043
	0,090596153

	03/05/2007
	0,090629200
	0,090622309
	0,090615418
	0,090608527
	0,090601638

	04/05/2007
	0,090634686
	0,090627794
	0,090620903
	0,090614012
	0,090607122

	07/05/2007
	0,090640173
	0,090633281
	0,090626389
	0,090619498
	0,090612607

	08/05/2007
	0,090645660
	0,090638767
	0,090631875
	0,090624983
	0,090618092

	09/05/2007
	0,090651147
	0,090644254
	0,090637361
	0,090630469
	0,090623578


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	22/12/2006
	26/12/2006
	27/12/2006
	28/12/2006
	29/12/2006

	10/04/2007
	0,090104794
	0,090097942
	0,090091091
	0,090084241
	0,090077391

	11/04/2007
	0,090110248
	0,090103396
	0,090096545
	0,090089694
	0,090082844

	12/04/2007
	0,090115703
	0,090108851
	0,090101999
	0,090095148
	0,090088297

	13/04/2007
	0,090121158
	0,090114305
	0,090107453
	0,090100602
	0,090093750

	16/04/2007
	0,090126614
	0,090119760
	0,090112908
	0,090106056
	0,090099204

	17/04/2007
	0,090132069
	0,090125216
	0,090118363
	0,090111510
	0,090104658

	18/04/2007
	0,090137525
	0,090130672
	0,090123818
	0,090116965
	0,090110113

	19/04/2007
	0,090142982
	0,090136128
	0,090129274
	0,090122420
	0,090115567

	20/04/2007
	0,090148439
	0,090141584
	0,090134730
	0,090127876
	0,090121023

	23/04/2007
	0,090556369
	0,090147041
	0,090140186
	0,090133332
	0,090126478

	24/04/2007
	0,090561850
	0,090152498
	0,090145643
	0,090138788
	0,090131934

	25/04/2007
	0,090567333
	0,090157955
	0,090151099
	0,090144245
	0,090137390

	26/04/2007
	0,090572815
	0,090163413
	0,090156557
	0,090149701
	0,090142846

	27/04/2007
	0,090578298
	0,090571410
	0,090162014
	0,090155159
	0,090148303

	30/04/2007
	0,090583781
	0,090576893
	0,090570006
	0,090563119
	0,090556232

	02/05/2007
	0,090589264
	0,090582376
	0,090575488
	0,090568601
	0,090561714

	03/05/2007
	0,090594748
	0,090587859
	0,090580971
	0,090574084
	0,090567196

	04/05/2007
	0,090600232
	0,090593343
	0,090586455
	0,090579566
	0,090572679

	07/05/2007
	0,090605717
	0,090598827
	0,090591938
	0,090585050
	0,090578162

	08/05/2007
	0,090611202
	0,090604312
	0,090597422
	0,090590533
	0,090583645

	09/05/2007
	0,090616687
	0,090609796
	0,090602906
	0,090596017
	0,090589128


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	02/01/2007
	03/01/2007
	04/01/2007
	05/01/2007
	08/01/2007

	10/04/2007
	0,090070541
	0,090063693
	0,090056844
	0,090049996
	0,090043149

	11/04/2007
	0,090075994
	0,090069145
	0,090062296
	0,090055448
	0,090048600

	12/04/2007
	0,090081447
	0,090074597
	0,090067748
	0,090060899
	0,090054051

	13/04/2007
	0,090086900
	0,090080049
	0,090073200
	0,090066351
	0,090059502

	16/04/2007
	0,090092353
	0,090085502
	0,090078652
	0,090071803
	0,090064954

	17/04/2007
	0,090097807
	0,090090956
	0,090084105
	0,090077255
	0,090070406

	18/04/2007
	0,090103261
	0,090096409
	0,090089559
	0,090082708
	0,090075858

	19/04/2007
	0,090108715
	0,090101863
	0,090095012
	0,090088161
	0,090081311

	20/04/2007
	0,090114170
	0,090107318
	0,090100466
	0,090093615
	0,090086764

	23/04/2007
	0,090119625
	0,090112772
	0,090105920
	0,090099069
	0,090092218

	24/04/2007
	0,090125080
	0,090118227
	0,090111375
	0,090104523
	0,090097671

	25/04/2007
	0,090130536
	0,090123683
	0,090116830
	0,090109977
	0,090103125

	26/04/2007
	0,090135992
	0,090129138
	0,090122285
	0,090115432
	0,090108580

	27/04/2007
	0,090141448
	0,090134594
	0,090127740
	0,090120887
	0,090114034

	30/04/2007
	0,090146905
	0,090140050
	0,090133196
	0,090126343
	0,090119489

	02/05/2007
	0,090152362
	0,090145507
	0,090138652
	0,090131798
	0,090124945

	03/05/2007
	0,090560310
	0,090150964
	0,090144109
	0,090137254
	0,090130400

	04/05/2007
	0,090565792
	0,090558905
	0,090149566
	0,090142711
	0,090135857

	07/05/2007
	0,090571274
	0,090564387
	0,090557501
	0,090550615
	0,090141313

	08/05/2007
	0,090576757
	0,090569869
	0,090562983
	0,090556096
	0,090146769

	09/05/2007
	0,090582240
	0,090575352
	0,090568465
	0,090561578
	0,090554692


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	09/01/2007
	10/01/2007
	11/01/2007
	12/01/2007
	15/01/2007

	10/04/2007
	0,090036302
	0,089627539
	0,089619018
	0,089610499
	0,089601980

	11/04/2007
	0,090041752
	0,090034906
	0,089624443
	0,089615923
	0,089607404

	12/04/2007
	0,090047203
	0,090040356
	0,090031796
	0,089621348
	0,089612828

	13/04/2007
	0,090052654
	0,090045807
	0,090037246
	0,090028687
	0,089618253

	16/04/2007
	0,090058105
	0,090051258
	0,090042697
	0,090034137
	0,090025578

	17/04/2007
	0,090063557
	0,090056709
	0,090048147
	0,090039587
	0,090031027

	18/04/2007
	0,090069009
	0,090062160
	0,090053599
	0,090045038
	0,090036477

	19/04/2007
	0,090074461
	0,090067612
	0,090059050
	0,090050488
	0,090041928

	20/04/2007
	0,090079914
	0,090073064
	0,090064502
	0,090055940
	0,090047378

	23/04/2007
	0,090085367
	0,090078517
	0,090069954
	0,090061391
	0,090052829

	24/04/2007
	0,090090820
	0,090083970
	0,090075406
	0,090066843
	0,090058281

	25/04/2007
	0,090096274
	0,090089423
	0,090080859
	0,090072295
	0,090063732

	26/04/2007
	0,090101728
	0,090094877
	0,090086312
	0,090077748
	0,090069184

	27/04/2007
	0,090107182
	0,090100330
	0,090091765
	0,090083200
	0,090074637

	30/04/2007
	0,090112637
	0,090105785
	0,090097219
	0,090088654
	0,090080089

	02/05/2007
	0,090118092
	0,090111239
	0,090102673
	0,090094107
	0,090085542

	03/05/2007
	0,090123547
	0,090116694
	0,090108127
	0,090099561
	0,090090996

	04/05/2007
	0,090129003
	0,090122149
	0,090113582
	0,090105015
	0,090096449

	07/05/2007
	0,090134459
	0,090127605
	0,090119037
	0,090110470
	0,090101903

	08/05/2007
	0,090139915
	0,090133061
	0,090124492
	0,090115924
	0,090107357

	09/05/2007
	0,090145371
	0,090138517
	0,090129948
	0,090121380
	0,090112812


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	16/01/2007
	17/01/2007
	18/01/2007
	19/01/2007
	22/01/2007

	10/04/2007
	0,089593462
	0,089584944
	0,089576428
	0,089567912
	0,089559398

	11/04/2007
	0,089598885
	0,089590367
	0,089581850
	0,089573334
	0,089564819

	12/04/2007
	0,089604309
	0,089595791
	0,089587273
	0,089578757
	0,089570241

	13/04/2007
	0,089609733
	0,089601214
	0,089592696
	0,089584179
	0,089575663

	16/04/2007
	0,089615158
	0,089606638
	0,089598120
	0,089589602
	0,089581085

	17/04/2007
	0,090022468
	0,089612063
	0,089603544
	0,089595025
	0,089586508

	18/04/2007
	0,090027918
	0,090019360
	0,089608968
	0,089600449
	0,089591931

	19/04/2007
	0,090033368
	0,090024809
	0,090016251
	0,089605873
	0,089597355

	20/04/2007
	0,090038818
	0,090030258
	0,090021700
	0,090013142
	0,089602778

	23/04/2007
	0,090044268
	0,090035708
	0,090027149
	0,090018591
	0,090010033

	24/04/2007
	0,090049719
	0,090041159
	0,090032599
	0,090024040
	0,090015482

	25/04/2007
	0,090055170
	0,090046609
	0,090038049
	0,090029489
	0,090020931

	26/04/2007
	0,090060622
	0,090052060
	0,090043499
	0,090034939
	0,090026380

	27/04/2007
	0,090066074
	0,090057512
	0,090048950
	0,090040390
	0,090031830

	30/04/2007
	0,090071526
	0,090062963
	0,090054401
	0,090045840
	0,090037280

	02/05/2007
	0,090076978
	0,090068415
	0,090059853
	0,090051291
	0,090042730

	03/05/2007
	0,090082431
	0,090073867
	0,090065304
	0,090056742
	0,090048181

	04/05/2007
	0,090087884
	0,090079320
	0,090070757
	0,090062194
	0,090053632

	07/05/2007
	0,090093338
	0,090084773
	0,090076209
	0,090067646
	0,090059084

	08/05/2007
	0,090098791
	0,090090226
	0,090081662
	0,090073098
	0,090064535

	09/05/2007
	0,090104246
	0,090095680
	0,090087115
	0,090078551
	0,090069987


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	23/01/2007
	24/01/2007
	25/01/2007
	26/01/2007
	29/01/2007

	10/04/2007
	0,089550884
	0,089542370
	0,089533858
	0,089525346
	0,089516836

	11/04/2007
	0,089556305
	0,089547791
	0,089539278
	0,089530766
	0,089522254

	12/04/2007
	0,089561726
	0,089553212
	0,089544698
	0,089536185
	0,089527674

	13/04/2007
	0,089567147
	0,089558633
	0,089550119
	0,089541606
	0,089533093

	16/04/2007
	0,089572569
	0,089564054
	0,089555540
	0,089547026
	0,089538513

	17/04/2007
	0,089577991
	0,089569476
	0,089560961
	0,089552447
	0,089543933

	18/04/2007
	0,089583414
	0,089574898
	0,089566382
	0,089557868
	0,089549354

	19/04/2007
	0,089588837
	0,089580320
	0,089571804
	0,089563289
	0,089554775

	20/04/2007
	0,089594260
	0,089585743
	0,089577226
	0,089568711
	0,089560196

	23/04/2007
	0,089599684
	0,089591166
	0,089582649
	0,089574133
	0,089565617

	24/04/2007
	0,090006924
	0,089596589
	0,089588072
	0,089579555
	0,089571039

	25/04/2007
	0,090012373
	0,090003816
	0,089593495
	0,089584978
	0,089576461

	26/04/2007
	0,090017822
	0,090009264
	0,090000707
	0,089590401
	0,089581884

	27/04/2007
	0,090023271
	0,090014713
	0,090006156
	0,089997599
	0,089587307

	30/04/2007
	0,090028721
	0,090020162
	0,090011604
	0,090003047
	0,089994491

	02/05/2007
	0,090034170
	0,090025611
	0,090017053
	0,090008495
	0,089999939

	03/05/2007
	0,090039621
	0,090031061
	0,090022502
	0,090013944
	0,090005387

	04/05/2007
	0,090045071
	0,090036511
	0,090027952
	0,090019393
	0,090010835

	07/05/2007
	0,090050522
	0,090041961
	0,090033401
	0,090024842
	0,090016284

	08/05/2007
	0,090055973
	0,090047412
	0,090038852
	0,090030292
	0,090021733

	09/05/2007
	0,090061425
	0,090052863
	0,090044302
	0,090035742
	0,090027183


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	30/01/2007
	31/01/2007
	01/02/2007
	02/02/2007
	05/02/2007

	10/04/2007
	0,089508326
	0,089499816
	0,089491308
	0,089482801
	0,089474294

	11/04/2007
	0,089513744
	0,089505234
	0,089496726
	0,089488218
	0,089479710

	12/04/2007
	0,089519163
	0,089510653
	0,089502143
	0,089493635
	0,089485127

	13/04/2007
	0,089524582
	0,089516071
	0,089507561
	0,089499052
	0,089490544

	16/04/2007
	0,089530001
	0,089521490
	0,089512979
	0,089504470
	0,089495961

	17/04/2007
	0,089535421
	0,089526909
	0,089518398
	0,089509888
	0,089501379

	18/04/2007
	0,089540841
	0,089532329
	0,089523817
	0,089515307
	0,089506797

	19/04/2007
	0,089546261
	0,089537748
	0,089529236
	0,089520725
	0,089512215

	20/04/2007
	0,089551682
	0,089543168
	0,089534656
	0,089526144
	0,089517634

	23/04/2007
	0,089557103
	0,089548589
	0,089540076
	0,089531564
	0,089523053

	24/04/2007
	0,089562524
	0,089554010
	0,089545496
	0,089536984
	0,089528472

	25/04/2007
	0,089567946
	0,089559431
	0,089550917
	0,089542404
	0,089533891

	26/04/2007
	0,089573368
	0,089564852
	0,089556338
	0,089547824
	0,089539311

	27/04/2007
	0,089578790
	0,089570274
	0,089561759
	0,089553245
	0,089544732

	30/04/2007
	0,089584213
	0,089575696
	0,089567181
	0,089558666
	0,089550152

	02/05/2007
	0,089991383
	0,089982828
	0,089974273
	0,089564087
	0,089555573

	03/05/2007
	0,089996830
	0,089988275
	0,089979720
	0,089971166
	0,089560994

	04/05/2007
	0,090002278
	0,089993722
	0,089985167
	0,089976613
	0,089566416

	07/05/2007
	0,090007727
	0,089999170
	0,089990614
	0,089982059
	0,089973505

	08/05/2007
	0,090013175
	0,090004618
	0,089996062
	0,089987506
	0,089978952

	09/05/2007
	0,090018624
	0,090010067
	0,090001510
	0,089992954
	0,089984398


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	06/02/2007
	07/02/2007
	08/02/2007
	09/02/2007
	12/02/2007

	10/04/2007
	0,089465788
	0,089457283
	0,089448779
	0,089440275
	0,089030733

	11/04/2007
	0,089471204
	0,089462698
	0,089454193
	0,089445689
	0,089036123

	12/04/2007
	0,089476620
	0,089468114
	0,089459609
	0,089451104
	0,089041512

	13/04/2007
	0,089482036
	0,089473530
	0,089465024
	0,089456519
	0,089448015

	16/04/2007
	0,089487453
	0,089478946
	0,089470440
	0,089461934
	0,089453429

	17/04/2007
	0,089492870
	0,089484363
	0,089475856
	0,089467350
	0,089458844

	18/04/2007
	0,089498288
	0,089489780
	0,089481272
	0,089472766
	0,089464260

	19/04/2007
	0,089503706
	0,089495197
	0,089486689
	0,089478182
	0,089469675

	20/04/2007
	0,089509124
	0,089500614
	0,089492106
	0,089483598
	0,089475092

	23/04/2007
	0,089514542
	0,089506032
	0,089497523
	0,089489015
	0,089480508

	24/04/2007
	0,089519961
	0,089511450
	0,089502941
	0,089494432
	0,089485925

	25/04/2007
	0,089525380
	0,089516869
	0,089508359
	0,089499850
	0,089491342

	26/04/2007
	0,089530799
	0,089522288
	0,089513777
	0,089505268
	0,089496759

	27/04/2007
	0,089536219
	0,089527707
	0,089519196
	0,089510686
	0,089502177

	30/04/2007
	0,089541639
	0,089533127
	0,089524615
	0,089516104
	0,089507595

	02/05/2007
	0,089547059
	0,089538547
	0,089530035
	0,089521523
	0,089513013

	03/05/2007
	0,089552480
	0,089543967
	0,089535454
	0,089526942
	0,089518432

	04/05/2007
	0,089557901
	0,089549387
	0,089540874
	0,089532362
	0,089523851

	07/05/2007
	0,089964952
	0,089554808
	0,089546295
	0,089537782
	0,089529270

	08/05/2007
	0,089970398
	0,089961845
	0,089551715
	0,089543202
	0,089534689

	09/05/2007
	0,089975844
	0,089967290
	0,089958738
	0,089548622
	0,089540109


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	13/02/2007
	14/02/2007
	15/02/2007
	16/02/2007
	21/02/2007

	10/04/2007
	0,089027168
	0,089023604
	0,089020039
	0,089016475
	0,089012910

	11/04/2007
	0,089032558
	0,089028993
	0,089025428
	0,089021863
	0,089018299

	12/04/2007
	0,089037947
	0,089034382
	0,089030817
	0,089027252
	0,089023687

	13/04/2007
	0,089043337
	0,089039772
	0,089036206
	0,089032641
	0,089029077

	16/04/2007
	0,089449848
	0,089446266
	0,089442685
	0,089038031
	0,089034466

	17/04/2007
	0,089455262
	0,089451681
	0,089448099
	0,089444517
	0,089039856

	18/04/2007
	0,089460678
	0,089457096
	0,089453514
	0,089449932
	0,089045246

	19/04/2007
	0,089466093
	0,089462511
	0,089458929
	0,089455347
	0,089050636

	20/04/2007
	0,089471509
	0,089467927
	0,089464344
	0,089460762
	0,089056027

	23/04/2007
	0,089476925
	0,089473342
	0,089469760
	0,089466177
	0,089462595

	24/04/2007
	0,089482342
	0,089478759
	0,089475176
	0,089471593
	0,089468011

	25/04/2007
	0,089487758
	0,089484175
	0,089480592
	0,089477009
	0,089473427

	26/04/2007
	0,089493175
	0,089489592
	0,089486009
	0,089482426
	0,089478843

	27/04/2007
	0,089498593
	0,089495009
	0,089491426
	0,089487843
	0,089484260

	30/04/2007
	0,089504011
	0,089500427
	0,089496843
	0,089493260
	0,089489676

	02/05/2007
	0,089509429
	0,089505845
	0,089502261
	0,089498677
	0,089495094

	03/05/2007
	0,089514847
	0,089511263
	0,089507679
	0,089504095
	0,089500511

	04/05/2007
	0,089520266
	0,089516682
	0,089513097
	0,089509513
	0,089505929

	07/05/2007
	0,089525685
	0,089522101
	0,089518516
	0,089514932
	0,089511347

	08/05/2007
	0,089531104
	0,089527520
	0,089523935
	0,089520350
	0,089516766

	09/05/2007
	0,089536524
	0,089532939
	0,089529354
	0,089525769
	0,089522185


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	22/02/2007
	23/02/2007
	26/02/2007
	27/02/2007
	28/02/2007

	10/04/2007
	0,089009346
	0,089005782
	0,089002219
	0,088998655
	0,088995091

	11/04/2007
	0,089014735
	0,089011170
	0,089007606
	0,089004042
	0,089000479

	12/04/2007
	0,089020123
	0,089016559
	0,089012994
	0,089009430
	0,089005866

	13/04/2007
	0,089025512
	0,089021947
	0,089018383
	0,089014818
	0,089011254

	16/04/2007
	0,089030901
	0,089027336
	0,089023772
	0,089020207
	0,089016643

	17/04/2007
	0,089036290
	0,089032725
	0,089029161
	0,089025596
	0,089022031

	18/04/2007
	0,089041680
	0,089038115
	0,089034550
	0,089030985
	0,089027420

	19/04/2007
	0,089047070
	0,089043505
	0,089039940
	0,089036374
	0,089032809

	20/04/2007
	0,089052461
	0,089048895
	0,089045330
	0,089041764
	0,089038199

	23/04/2007
	0,089459013
	0,089054286
	0,089050720
	0,089047154
	0,089043589

	24/04/2007
	0,089464428
	0,089460846
	0,089056111
	0,089052545
	0,089048979

	25/04/2007
	0,089469844
	0,089466262
	0,089061502
	0,089057936
	0,089054370

	26/04/2007
	0,089475260
	0,089471678
	0,089066893
	0,089063327
	0,089059761

	27/04/2007
	0,089480677
	0,089477094
	0,089473511
	0,089068718
	0,089065152

	30/04/2007
	0,089486093
	0,089482510
	0,089478927
	0,089475344
	0,089471762

	02/05/2007
	0,089491510
	0,089487927
	0,089484344
	0,089480761
	0,089477178

	03/05/2007
	0,089496928
	0,089493344
	0,089489761
	0,089486178
	0,089482595

	04/05/2007
	0,089502345
	0,089498762
	0,089495178
	0,089491595
	0,089488011

	07/05/2007
	0,089507763
	0,089504179
	0,089500596
	0,089497012
	0,089493429

	08/05/2007
	0,089513182
	0,089509597
	0,089506013
	0,089502430
	0,089498846

	09/05/2007
	0,089518600
	0,089515016
	0,089511432
	0,089507848
	0,089504264


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	01/03/2007
	02/03/2007
	05/03/2007
	06/03/2007
	07/03/2007

	10/04/2007
	0,088991528
	0,088987965
	0,088984402
	0,088980839
	0,088977276

	11/04/2007
	0,088996915
	0,088993352
	0,088989788
	0,088986225
	0,088982662

	12/04/2007
	0,089002303
	0,088998739
	0,088995175
	0,088991612
	0,088988049

	13/04/2007
	0,089007690
	0,089004126
	0,089000563
	0,088996999
	0,088993435

	16/04/2007
	0,089013078
	0,089009514
	0,089005950
	0,089002386
	0,088998823

	17/04/2007
	0,089018467
	0,089014902
	0,089011338
	0,089007774
	0,089004210

	18/04/2007
	0,089023855
	0,089020291
	0,089016726
	0,089013162
	0,089009598

	19/04/2007
	0,089029244
	0,089025680
	0,089022115
	0,089018551
	0,089014986

	20/04/2007
	0,089034634
	0,089031069
	0,089027504
	0,089023939
	0,089020375

	23/04/2007
	0,089040024
	0,089036458
	0,089032893
	0,089029328
	0,089025764

	24/04/2007
	0,089045414
	0,089041848
	0,089038283
	0,089034718
	0,089031153

	25/04/2007
	0,089050804
	0,089047238
	0,089043673
	0,089040107
	0,089036542

	26/04/2007
	0,089056195
	0,089052629
	0,089049063
	0,089045497
	0,089041932

	27/04/2007
	0,089061586
	0,089058019
	0,089054454
	0,089050888
	0,089047322

	30/04/2007
	0,089066977
	0,089063410
	0,089059844
	0,089056278
	0,089052713

	02/05/2007
	0,089473595
	0,089068802
	0,089065236
	0,089061669
	0,089058103

	03/05/2007
	0,089479012
	0,089475429
	0,089070627
	0,089067061
	0,089063494

	04/05/2007
	0,089484428
	0,089480845
	0,089076019
	0,089072452
	0,089068886

	07/05/2007
	0,089489845
	0,089486262
	0,089482679
	0,089479096
	0,089074278

	08/05/2007
	0,089495262
	0,089491679
	0,089488096
	0,089484513
	0,089480930

	09/05/2007
	0,089500680
	0,089497096
	0,089493513
	0,089489929
	0,089486346


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	08/03/2007
	09/03/2007
	12/03/2007
	13/03/2007
	14/03/2007

	10/04/2007
	0,088973713
	0,088970151
	0,088565838
	0,088557538
	0,088549240

	11/04/2007
	0,088979099
	0,088975536
	0,088571199
	0,088562899
	0,088554600

	12/04/2007
	0,088984485
	0,088980922
	0,088576561
	0,088568260
	0,088559961

	13/04/2007
	0,088989872
	0,088986309
	0,088982746
	0,088573622
	0,088565322

	16/04/2007
	0,088995259
	0,088991696
	0,088988133
	0,088979794
	0,088971456

	17/04/2007
	0,089000646
	0,088997083
	0,088993519
	0,088985180
	0,088976841

	18/04/2007
	0,089006034
	0,089002470
	0,088998907
	0,088990567
	0,088982228

	19/04/2007
	0,089011422
	0,089007858
	0,089004294
	0,088995954
	0,088987614

	20/04/2007
	0,089016810
	0,089013246
	0,089009682
	0,089001341
	0,088993001

	23/04/2007
	0,089022199
	0,089018635
	0,089015070
	0,089006729
	0,088998388

	24/04/2007
	0,089027588
	0,089024023
	0,089020459
	0,089012117
	0,089003776

	25/04/2007
	0,089032977
	0,089029412
	0,089025847
	0,089017505
	0,089009163

	26/04/2007
	0,089038367
	0,089034802
	0,089031237
	0,089022894
	0,089014552

	27/04/2007
	0,089043757
	0,089040191
	0,089036626
	0,089028283
	0,089019940

	30/04/2007
	0,089049147
	0,089045581
	0,089042016
	0,089033672
	0,089025329

	02/05/2007
	0,089054537
	0,089050972
	0,089047406
	0,089039062
	0,089030718

	03/05/2007
	0,089059928
	0,089056362
	0,089052796
	0,089044452
	0,089036107

	04/05/2007
	0,089065320
	0,089061753
	0,089058187
	0,089049842
	0,089041497

	07/05/2007
	0,089070711
	0,089067145
	0,089063579
	0,089055232
	0,089046887

	08/05/2007
	0,089076103
	0,089072536
	0,089068970
	0,089060623
	0,089052278

	09/05/2007
	0,089482763
	0,089077928
	0,089074362
	0,089066015
	0,089057669


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	15/03/2007
	16/03/2007
	19/03/2007
	20/03/2007
	21/03/2007

	10/04/2007
	0,088540942
	0,088532645
	0,088524349
	0,088516054
	0,088507759

	11/04/2007
	0,088546302
	0,088538005
	0,088529708
	0,088521412
	0,088513117

	12/04/2007
	0,088551662
	0,088543364
	0,088535067
	0,088526771
	0,088518475

	13/04/2007
	0,088557023
	0,088548724
	0,088540427
	0,088532130
	0,088523833

	16/04/2007
	0,088963118
	0,088554084
	0,088545786
	0,088537489
	0,088529192

	17/04/2007
	0,088968504
	0,088960166
	0,088551146
	0,088542848
	0,088534551

	18/04/2007
	0,088973889
	0,088965552
	0,088556507
	0,088548208
	0,088539911

	19/04/2007
	0,088979275
	0,088970937
	0,088561868
	0,088553569
	0,088545270

	20/04/2007
	0,088984662
	0,088976323
	0,088967985
	0,088558929
	0,088550631

	23/04/2007
	0,088990048
	0,088981709
	0,088973371
	0,088965034
	0,088956697

	24/04/2007
	0,088995435
	0,088987096
	0,088978757
	0,088970419
	0,088962082

	25/04/2007
	0,089000823
	0,088992482
	0,088984143
	0,088975805
	0,088967467

	26/04/2007
	0,089006210
	0,088997870
	0,088989530
	0,088981191
	0,088972853

	27/04/2007
	0,089011598
	0,089003257
	0,088994917
	0,088986577
	0,088978239

	30/04/2007
	0,089016986
	0,089008645
	0,089000304
	0,088991964
	0,088983625

	02/05/2007
	0,089022375
	0,089014033
	0,089005692
	0,088997351
	0,088989011

	03/05/2007
	0,089027764
	0,089019421
	0,089011080
	0,089002739
	0,088994398

	04/05/2007
	0,089033153
	0,089024810
	0,089016468
	0,089008126
	0,088999786

	07/05/2007
	0,089038543
	0,089030199
	0,089021857
	0,089013514
	0,089005173

	08/05/2007
	0,089043933
	0,089035589
	0,089027245
	0,089018903
	0,089010561

	09/05/2007
	0,089049323
	0,089040979
	0,089032635
	0,089024292
	0,089015949


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	22/03/2007
	23/03/2007
	26/03/2007
	27/03/2007
	28/03/2007

	10/04/2007
	0,088499465
	0,088491172
	0,088482880
	0,088474588
	0,088466298

	11/04/2007
	0,088504823
	0,088496529
	0,088488236
	0,088479944
	0,088471653

	12/04/2007
	0,088510180
	0,088501886
	0,088493593
	0,088485300
	0,088477008

	13/04/2007
	0,088515538
	0,088507243
	0,088498950
	0,088490657
	0,088482364

	16/04/2007
	0,088520896
	0,088512601
	0,088504307
	0,088496013
	0,088487721

	17/04/2007
	0,088526255
	0,088517959
	0,088509664
	0,088501370
	0,088493077

	18/04/2007
	0,088531614
	0,088523318
	0,088515022
	0,088506728
	0,088498434

	19/04/2007
	0,088536973
	0,088528676
	0,088520381
	0,088512086
	0,088503791

	20/04/2007
	0,088542333
	0,088534036
	0,088525739
	0,088517444
	0,088509149

	23/04/2007
	0,088948361
	0,088539395
	0,088531098
	0,088522802
	0,088514507

	24/04/2007
	0,088953745
	0,088945410
	0,088536457
	0,088528161
	0,088519865

	25/04/2007
	0,088959130
	0,088950794
	0,088541817
	0,088533520
	0,088525223

	26/04/2007
	0,088964515
	0,088956179
	0,088547177
	0,088538879
	0,088530582

	27/04/2007
	0,088969901
	0,088961563
	0,088953227
	0,088544239
	0,088535942

	30/04/2007
	0,088975286
	0,088966949
	0,088958612
	0,088950276
	0,088941940

	02/05/2007
	0,088980673
	0,088972334
	0,088963997
	0,088955660
	0,088947324

	03/05/2007
	0,088986059
	0,088977720
	0,088969382
	0,088961045
	0,088952709

	04/05/2007
	0,088991446
	0,088983107
	0,088974768
	0,088966431
	0,088958094

	07/05/2007
	0,088996833
	0,088988493
	0,088980154
	0,088971816
	0,088963479

	08/05/2007
	0,089002220
	0,088993880
	0,088985541
	0,088977202
	0,088968864

	09/05/2007
	0,089007608
	0,088999267
	0,088990927
	0,088982588
	0,088974250


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	29/03/2007
	30/03/2007
	02/04/2007
	03/04/2007
	04/04/2007

	10/04/2007
	0,088458008
	0,088449718
	0,084439555
	0,084431643
	0,084423731

	11/04/2007
	0,088463362
	0,088455073
	0,084444667
	0,084436754
	0,084428841

	12/04/2007
	0,088468717
	0,088460427
	0,084449779
	0,084441865
	0,084433952

	13/04/2007
	0,088474073
	0,088465782
	0,084454891
	0,084446977
	0,084439063

	16/04/2007
	0,088479429
	0,088471137
	0,084460003
	0,084452089
	0,084444175

	17/04/2007
	0,088484785
	0,088476493
	0,084465116
	0,084457201
	0,084449287

	18/04/2007
	0,088490141
	0,088481849
	0,084470229
	0,084462314
	0,084454399

	19/04/2007
	0,088495498
	0,088487205
	0,084475342
	0,084467426
	0,084459511

	20/04/2007
	0,088500855
	0,088492562
	0,084480456
	0,084472540
	0,084464624

	23/04/2007
	0,088506212
	0,088497919
	0,084485570
	0,084477653
	0,084469737

	24/04/2007
	0,088511570
	0,088503276
	0,084490685
	0,084482767
	0,084474850

	25/04/2007
	0,088516928
	0,088508633
	0,084495799
	0,084487881
	0,084479964

	26/04/2007
	0,088522286
	0,088513991
	0,084500914
	0,084492996
	0,084485078

	27/04/2007
	0,088527645
	0,088519349
	0,084506029
	0,084498110
	0,084490192

	30/04/2007
	0,088933606
	0,088524708
	0,084511145
	0,084503225
	0,084495307

	02/05/2007
	0,088938989
	0,088930655
	0,088521771
	0,088513475
	0,088505181

	03/05/2007
	0,088944373
	0,088936039
	0,088927705
	0,088518834
	0,088510539

	04/05/2007
	0,088949758
	0,088941422
	0,088933088
	0,088924754
	0,088515897

	07/05/2007
	0,088955142
	0,088946806
	0,088938471
	0,088930137
	0,088921804

	08/05/2007
	0,088960527
	0,088952191
	0,088943855
	0,088935520
	0,088927186

	09/05/2007
	0,088965912
	0,088957575
	0,088949239
	0,088940904
	0,088932570


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	05/04/2007
	09/04/2007
	10/04/2007
	11/04/2007
	12/04/2007

	10/04/2007
	0,084415820
	0,084407909
	-
	-
	-

	11/04/2007
	0,084420930
	0,084413019
	0,084405109
	-
	-

	12/04/2007
	0,084426040
	0,084418129
	0,084410218
	0,084405109
	-

	13/04/2007
	0,084431151
	0,084423239
	0,084415328
	0,084410218
	0,084405109

	16/04/2007
	0,084436262
	0,084428349
	0,084420438
	0,084415328
	0,084410218

	17/04/2007
	0,084441373
	0,084433460
	0,084425548
	0,084420438
	0,084415328

	18/04/2007
	0,084446485
	0,084438572
	0,084430659
	0,084425548
	0,084420438

	19/04/2007
	0,084451597
	0,084443683
	0,084435770
	0,084430659
	0,084425548

	20/04/2007
	0,084456709
	0,084448795
	0,084440881
	0,084435770
	0,084430659

	23/04/2007
	0,084461821
	0,084453907
	0,084445993
	0,084440881
	0,084435770

	24/04/2007
	0,084466934
	0,084459019
	0,084451105
	0,084445993
	0,084440881

	25/04/2007
	0,084472048
	0,084464132
	0,084456217
	0,084451105
	0,084445993

	26/04/2007
	0,084477161
	0,084469245
	0,084461329
	0,084456217
	0,084451105

	27/04/2007
	0,084482275
	0,084474358
	0,084466442
	0,084461330
	0,084456217

	30/04/2007
	0,084487389
	0,084479472
	0,084471555
	0,084466442
	0,084461330

	02/05/2007
	0,088496887
	0,088488595
	0,088480303
	0,088474947
	0,088469591

	03/05/2007
	0,088502245
	0,088493951
	0,088485659
	0,088480303
	0,088474947

	04/05/2007
	0,088507602
	0,088499308
	0,088491015
	0,088485659
	0,088480303

	07/05/2007
	0,088913471
	0,088504666
	0,088496372
	0,088491015
	0,088485659

	08/05/2007
	0,088918853
	0,088510023
	0,088501729
	0,088496372
	0,088491015

	09/05/2007
	0,088924236
	0,088515381
	0,088507086
	0,088501729
	0,088496372


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	13/04/2007
	16/04/2007
	17/04/2007
	18/04/2007
	19/04/2007

	16/04/2007
	0,084405109
	-
	-
	-
	-

	17/04/2007
	0,084410218
	0,084405109
	-
	-
	-

	18/04/2007
	0,084415328
	0,084410218
	0,084405109
	-
	-

	19/04/2007
	0,084420438
	0,084415328
	0,084410218
	0,084405109
	-

	20/04/2007
	0,084425548
	0,084420438
	0,084415328
	0,084410218
	0,084405109

	23/04/2007
	0,084430659
	0,084425548
	0,084420438
	0,084415328
	0,084410218

	24/04/2007
	0,084435770
	0,084430659
	0,084425548
	0,084420438
	0,084415328

	25/04/2007
	0,084440881
	0,084435770
	0,084430659
	0,084425548
	0,084420438

	26/04/2007
	0,084445993
	0,084440881
	0,084435770
	0,084430659
	0,084425548

	27/04/2007
	0,084451105
	0,084445993
	0,084440881
	0,084435770
	0,084430659

	30/04/2007
	0,084456217
	0,084451105
	0,084445993
	0,084440881
	0,084435770

	02/05/2007
	0,088464236
	0,088458881
	0,088453527
	0,088448173
	0,088442819

	03/05/2007
	0,088469591
	0,088464236
	0,088458881
	0,088453527
	0,088448173

	04/05/2007
	0,088474947
	0,088469591
	0,088464236
	0,088458881
	0,088453527

	07/05/2007
	0,088480303
	0,088474947
	0,088469591
	0,088464236
	0,088458881

	08/05/2007
	0,088485659
	0,088480303
	0,088474947
	0,088469591
	0,088464236

	09/05/2007
	0,088491015
	0,088485659
	0,088480303
	0,088474947
	0,088469591


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	20/04/2007
	23/04/2007
	24/04/2007
	25/04/2007
	26/04/2007

	23/04/2007
	0,084405109
	-
	-
	-
	-

	24/04/2007
	0,084410218
	0,084405109
	-
	-
	-

	25/04/2007
	0,084415328
	0,084410218
	0,084405109
	-
	-

	26/04/2007
	0,084420438
	0,084415328
	0,084410218
	0,084405109
	-

	27/04/2007
	0,084425548
	0,084420438
	0,084415328
	0,084410218
	0,084405109

	30/04/2007
	0,084430659
	0,084425548
	0,084420438
	0,084415328
	0,084410218

	02/05/2007
	0,088437465
	0,088432112
	0,088426759
	0,088421406
	0,088416054

	03/05/2007
	0,088442819
	0,088437465
	0,088432112
	0,088426759
	0,088421407

	04/05/2007
	0,088448173
	0,088442819
	0,088437465
	0,088432112
	0,088426759

	07/05/2007
	0,088453527
	0,088448173
	0,088442819
	0,088437465
	0,088432112

	08/05/2007
	0,088458881
	0,088453527
	0,088448173
	0,088442819
	0,088437465

	09/05/2007
	0,088464236
	0,088458881
	0,088453527
	0,088448173
	0,088442819


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	27/04/2007
	30/04/2007
	02/05/2007
	03/05/2007
	04/05/2007

	30/04/2007
	0,084405109
	-
	-
	-
	-

	02/05/2007
	0,088410702
	0,088405351
	-
	-
	-

	03/05/2007
	0,088416054
	0,088410702
	0,084405109
	-
	-

	04/05/2007
	0,088421407
	0,088416054
	0,084410218
	0,084405109
	-

	07/05/2007
	0,088426759
	0,088421407
	0,084415328
	0,084410218
	0,084405109

	08/05/2007
	0,088432112
	0,088426759
	0,084420438
	0,084415328
	0,084410218

	09/05/2007
	0,088437465
	0,088432112
	0,084425548
	0,084420438
	0,084415328


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	07/05/2007
	08/05/2007
	-
	-
	-

	08/05/2007
	0,084405109
	-
	-
	-
	-

	09/05/2007
	0,084410218
	0,084405109
	-
	-
	-


TABELA 10 - MULTA RESCISÓRIA PARA DEMISSOES A PARTIR DE 28/09/2001, INCLUSIVE

GRFC - COEFICIENTES POR DATA DE PAGAMENTO NO PERÍODO DE 10/04/2007 A  09/05/2007

VENCIMENTOS NO PERÍODO DE 18/10/2006 A 08/05/2007 (ÚLTIMOS 6 MESES)

	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	18/10/2006
	19/10/2006
	20/10/2006
	23/10/2006
	24/10/2006

	10/04/2007
	0,570114134
	0,570063281
	0,570012432
	0,569961588
	0,569910749

	11/04/2007
	0,570148646
	0,570097789
	0,570046938
	0,569996091
	0,569945248

	12/04/2007
	0,570183159
	0,570132300
	0,570081445
	0,570030595
	0,569979750

	13/04/2007
	0,570217675
	0,570166813
	0,570115955
	0,570065101
	0,570014253

	16/04/2007
	0,570252193
	0,570201328
	0,570150467
	0,570099610
	0,570048759

	17/04/2007
	0,570286713
	0,570235845
	0,570184981
	0,570134121
	0,570083267

	18/04/2007
	0,570321236
	0,570270364
	0,570219497
	0,570168635
	0,570117777

	19/04/2007
	0,572879458
	0,570304885
	0,570254015
	0,570203149
	0,570152289

	20/04/2007
	0,572914137
	0,572863035
	0,570288535
	0,570237666
	0,570186803

	23/04/2007
	0,572948818
	0,572897712
	0,572846611
	0,570272186
	0,570221319

	24/04/2007
	0,572983502
	0,572932393
	0,572881288
	0,572830188
	0,570255837

	25/04/2007
	0,573018187
	0,572967075
	0,572915967
	0,572864864
	0,572813766

	26/04/2007
	0,573052875
	0,573001759
	0,572950649
	0,572899542
	0,572848441

	27/04/2007
	0,573087564
	0,573036446
	0,572985332
	0,572934223
	0,572883118

	30/04/2007
	0,573122256
	0,573071135
	0,573020018
	0,572968905
	0,572917798

	02/05/2007
	0,573156950
	0,573105825
	0,573054705
	0,573003590
	0,572952479

	03/05/2007
	0,573191645
	0,573140518
	0,573089395
	0,573038276
	0,572987163

	04/05/2007
	0,573226344
	0,573175213
	0,573124087
	0,573072965
	0,573021849

	07/05/2007
	0,573261044
	0,573209910
	0,573158781
	0,573107656
	0,573056536

	08/05/2007
	0,573295746
	0,573244609
	0,573193476
	0,573142348
	0,573091226

	09/05/2007
	0,573330450
	0,573279311
	0,573228175
	0,573177044
	0,573125918


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	25/10/2006
	26/10/2006
	27/10/2006
	30/10/2006
	31/10/2006

	10/04/2007
	0,569859914
	0,569809083
	0,569758258
	0,569707436
	0,569656619

	11/04/2007
	0,569894410
	0,569843577
	0,569792748
	0,569741923
	0,569691103

	12/04/2007
	0,569928909
	0,569878072
	0,569827240
	0,569776412
	0,569725589

	13/04/2007
	0,569963409
	0,569912569
	0,569861734
	0,569810903
	0,569760077

	16/04/2007
	0,569997912
	0,569947069
	0,569896231
	0,569845397
	0,569794567

	17/04/2007
	0,570032416
	0,569981570
	0,569930729
	0,569879892
	0,569829060

	18/04/2007
	0,570066923
	0,570016075
	0,569965230
	0,569914390
	0,569863555

	19/04/2007
	0,570101432
	0,570050580
	0,569999733
	0,569948889
	0,569898051

	20/04/2007
	0,570135943
	0,570085088
	0,570034238
	0,569983392
	0,569932550

	23/04/2007
	0,570170456
	0,570119598
	0,570068744
	0,570017895
	0,569967051

	24/04/2007
	0,570204972
	0,570154110
	0,570103254
	0,570052401
	0,570001554

	25/04/2007
	0,570239489
	0,570188624
	0,570137764
	0,570086909
	0,570036058

	26/04/2007
	0,572797344
	0,570223140
	0,570172278
	0,570121419
	0,570070565

	27/04/2007
	0,572832018
	0,572780922
	0,570206793
	0,570155931
	0,570105075

	30/04/2007
	0,572866694
	0,572815596
	0,572764502
	0,570190445
	0,570139585

	02/05/2007
	0,572901373
	0,572850271
	0,572799174
	0,572748081
	0,572696993

	03/05/2007
	0,572936053
	0,572884948
	0,572833848
	0,572782753
	0,572731661

	04/05/2007
	0,572970736
	0,572919628
	0,572868525
	0,572817426
	0,572766331

	07/05/2007
	0,573005421
	0,572954310
	0,572903203
	0,572852101
	0,572801004

	08/05/2007
	0,573040107
	0,572988993
	0,572937883
	0,572886778
	0,572835678

	09/05/2007
	0,573074796
	0,573023678
	0,572972567
	0,572921458
	0,572870354


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	01/11/2006
	03/11/2006
	06/11/2006
	07/11/2006
	08/11/2006

	10/04/2007
	0,569605807
	0,569554999
	0,569504196
	0,569453397
	0,569402603

	11/04/2007
	0,569640288
	0,569589477
	0,569538671
	0,569487869
	0,569437072

	12/04/2007
	0,569674771
	0,569623957
	0,569573147
	0,569522343
	0,569471542

	13/04/2007
	0,569709256
	0,569658439
	0,569607626
	0,569556818
	0,569506015

	16/04/2007
	0,569743743
	0,569692923
	0,569642108
	0,569591296
	0,569540490

	17/04/2007
	0,569778232
	0,569727409
	0,569676590
	0,569625776
	0,569574967

	18/04/2007
	0,569812724
	0,569761898
	0,569711076
	0,569660259
	0,569609446

	19/04/2007
	0,569847218
	0,569796388
	0,569745563
	0,569694743
	0,569643927

	20/04/2007
	0,569881713
	0,569830881
	0,569780053
	0,569729229
	0,569678411

	23/04/2007
	0,569916211
	0,569865375
	0,569814545
	0,569763718
	0,569712896

	24/04/2007
	0,569950711
	0,569899872
	0,569849038
	0,569798208
	0,569747384

	25/04/2007
	0,569985213
	0,569934371
	0,569883533
	0,569832701
	0,569781873

	26/04/2007
	0,570019716
	0,569968871
	0,569918031
	0,569867195
	0,569816365

	27/04/2007
	0,570054222
	0,570003375
	0,569952531
	0,569901693
	0,569850858

	30/04/2007
	0,570088730
	0,570037879
	0,569987033
	0,569936191
	0,569885354

	02/05/2007
	0,572645910
	0,570072386
	0,570021537
	0,569970692
	0,569919852

	03/05/2007
	0,572680575
	0,570106896
	0,570056043
	0,570005195
	0,569954352

	04/05/2007
	0,572715242
	0,572664156
	0,570090552
	0,570039701
	0,569988854

	07/05/2007
	0,572749911
	0,572698823
	0,572647739
	0,570074207
	0,570023359

	08/05/2007
	0,572784582
	0,572733491
	0,572682404
	0,572631321
	0,570057864

	09/05/2007
	0,572819256
	0,572768161
	0,572717071
	0,572665986
	0,572614905


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	09/11/2006
	10/11/2006
	13/11/2006
	14/11/2006
	16/11/2006

	10/04/2007
	0,569351813
	0,566781997
	0,566745691
	0,566709387
	0,566673085

	11/04/2007
	0,569386279
	0,569335491
	0,566779999
	0,566743692
	0,566707389

	12/04/2007
	0,569420746
	0,569369955
	0,566814308
	0,566778000
	0,566741694

	13/04/2007
	0,569455216
	0,569404422
	0,566848620
	0,566812310
	0,566776002

	16/04/2007
	0,569489688
	0,569438891
	0,569402414
	0,569365940
	0,566810312

	17/04/2007
	0,569524161
	0,569473361
	0,569436882
	0,569400407
	0,569363932

	18/04/2007
	0,569558638
	0,569507834
	0,569471354
	0,569434875
	0,569398399

	19/04/2007
	0,569593116
	0,569542309
	0,569505826
	0,569469346
	0,569432867

	20/04/2007
	0,569627596
	0,569576787
	0,569540302
	0,569503818
	0,569467338

	23/04/2007
	0,569662078
	0,569611266
	0,569574779
	0,569538293
	0,569501810

	24/04/2007
	0,569696563
	0,569645748
	0,569609258
	0,569572771
	0,569536285

	25/04/2007
	0,569731049
	0,569680231
	0,569643738
	0,569607249
	0,569570762

	26/04/2007
	0,569765538
	0,569714716
	0,569678222
	0,569641730
	0,569605240

	27/04/2007
	0,569800028
	0,569749204
	0,569712707
	0,569676214
	0,569639722

	30/04/2007
	0,569834521
	0,569783693
	0,569747194
	0,569710698
	0,569674204

	02/05/2007
	0,569869016
	0,569818184
	0,569781684
	0,569745185
	0,569708690

	03/05/2007
	0,569903512
	0,569852679
	0,569816175
	0,569779675
	0,569743177

	04/05/2007
	0,569938012
	0,569887175
	0,569850670
	0,569814167
	0,569777667

	07/05/2007
	0,569972513
	0,569921673
	0,569885165
	0,569848661
	0,569812158

	08/05/2007
	0,570007016
	0,569956172
	0,569919663
	0,569883156
	0,569846651

	09/05/2007
	0,570041521
	0,569990675
	0,569954163
	0,569917654
	0,569881146


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	17/11/2006
	20/11/2006
	21/11/2006
	22/11/2006
	23/11/2006

	10/04/2007
	0,566636785
	0,566600489
	0,566564194
	0,566527902
	0,566491612

	11/04/2007
	0,566671087
	0,566634788
	0,566598491
	0,566562197
	0,566525904

	12/04/2007
	0,566705390
	0,566669089
	0,566632789
	0,566596493
	0,566560199

	13/04/2007
	0,566739695
	0,566703392
	0,566667091
	0,566630792
	0,566594495

	16/04/2007
	0,566774003
	0,566737697
	0,566701394
	0,566665093
	0,566628794

	17/04/2007
	0,566808312
	0,566772005
	0,566735699
	0,566699396
	0,566663095

	18/04/2007
	0,569361925
	0,566806314
	0,566770006
	0,566733701
	0,566697398

	19/04/2007
	0,569396390
	0,566840625
	0,566804315
	0,566768008
	0,566731702

	20/04/2007
	0,569430859
	0,566874939
	0,566838627
	0,566802317
	0,566766010

	23/04/2007
	0,569465330
	0,569428851
	0,569392376
	0,569355903
	0,566800319

	24/04/2007
	0,569499802
	0,569463322
	0,569426844
	0,569390368
	0,569353895

	25/04/2007
	0,569534276
	0,569497794
	0,569461314
	0,569424836
	0,569388360

	26/04/2007
	0,569568753
	0,569532268
	0,569495786
	0,569459306
	0,569422828

	27/04/2007
	0,569603232
	0,569566745
	0,569530260
	0,569493778
	0,569457298

	30/04/2007
	0,569637713
	0,569601223
	0,569564736
	0,569528252
	0,569491770

	02/05/2007
	0,569672195
	0,569635704
	0,569599215
	0,569562728
	0,569526244

	03/05/2007
	0,569706681
	0,569670187
	0,569633696
	0,569597207
	0,569560720

	04/05/2007
	0,569741168
	0,569704672
	0,569668179
	0,569631688
	0,569595199

	07/05/2007
	0,569775657
	0,569739159
	0,569702663
	0,569666170
	0,569629679

	08/05/2007
	0,569810148
	0,569773648
	0,569737149
	0,569700654
	0,569664161

	09/05/2007
	0,569844641
	0,569808139
	0,569771639
	0,569735141
	0,569698646


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	24/11/2006
	27/11/2006
	28/11/2006
	29/11/2006
	30/11/2006

	10/04/2007
	0,566455324
	0,566419039
	0,566382755
	0,566346475
	0,566310197

	11/04/2007
	0,566489615
	0,566453327
	0,566417041
	0,566380758
	0,566344478

	12/04/2007
	0,566523906
	0,566487617
	0,566451329
	0,566415044
	0,566378762

	13/04/2007
	0,566558201
	0,566521909
	0,566485619
	0,566449332
	0,566413047

	16/04/2007
	0,566592498
	0,566556203
	0,566519911
	0,566483622
	0,566447335

	17/04/2007
	0,566626796
	0,566590500
	0,566554205
	0,566517914
	0,566481624

	18/04/2007
	0,566661097
	0,566624799
	0,566588502
	0,566552208
	0,566515917

	19/04/2007
	0,566695399
	0,566659098
	0,566622800
	0,566586504
	0,566550210

	20/04/2007
	0,566729704
	0,566693401
	0,566657101
	0,566620803
	0,566584507

	23/04/2007
	0,566764011
	0,566727706
	0,566691403
	0,566655103
	0,566618805

	24/04/2007
	0,566798320
	0,566762013
	0,566725708
	0,566689405
	0,566653105

	25/04/2007
	0,569351887
	0,566796321
	0,566760014
	0,566723709
	0,566687407

	26/04/2007
	0,569386353
	0,566830632
	0,566794323
	0,566758016
	0,566721711

	27/04/2007
	0,569420821
	0,566864945
	0,566828634
	0,566792325
	0,566756017

	30/04/2007
	0,569455290
	0,569418813
	0,569382337
	0,569345864
	0,566790326

	02/05/2007
	0,569489762
	0,569453282
	0,569416805
	0,569380329
	0,569343857

	03/05/2007
	0,569524236
	0,569487754
	0,569451274
	0,569414797
	0,569378322

	04/05/2007
	0,569558712
	0,569522228
	0,569485746
	0,569449267
	0,569412790

	07/05/2007
	0,569593190
	0,569556704
	0,569520220
	0,569483738
	0,569447259

	08/05/2007
	0,569627670
	0,569591181
	0,569554695
	0,569518211
	0,569481730

	09/05/2007
	0,569662152
	0,569625662
	0,569589173
	0,569552687
	0,569516203


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	01/12/2006
	04/12/2006
	05/12/2006
	06/12/2006
	07/12/2006

	10/04/2007
	0,566273920
	0,566237647
	0,566201375
	0,566165107
	0,566128839

	11/04/2007
	0,566308200
	0,566271924
	0,566235650
	0,566199379
	0,566163110

	12/04/2007
	0,566342481
	0,566306203
	0,566269927
	0,566233653
	0,566197382

	13/04/2007
	0,566376764
	0,566340484
	0,566304206
	0,566267931
	0,566231657

	16/04/2007
	0,566411050
	0,566374767
	0,566338487
	0,566302209
	0,566265934

	17/04/2007
	0,566445337
	0,566409053
	0,566372770
	0,566336490
	0,566300212

	18/04/2007
	0,566479627
	0,566443341
	0,566407056
	0,566370774
	0,566334494

	19/04/2007
	0,566513919
	0,566477629
	0,566441343
	0,566405058
	0,566368776

	20/04/2007
	0,566548212
	0,566511922
	0,566475633
	0,566439346
	0,566403062

	23/04/2007
	0,566582509
	0,566546215
	0,566509924
	0,566473635
	0,566437349

	24/04/2007
	0,566616807
	0,566580511
	0,566544218
	0,566507927
	0,566471638

	25/04/2007
	0,566651106
	0,566614809
	0,566578513
	0,566542220
	0,566505929

	26/04/2007
	0,566685408
	0,566649109
	0,566612811
	0,566576515
	0,566540222

	27/04/2007
	0,566719713
	0,566683410
	0,566647111
	0,566610813
	0,566574518

	30/04/2007
	0,566754019
	0,566717715
	0,566681412
	0,566645113
	0,566608815

	02/05/2007
	0,569307386
	0,566752020
	0,566715716
	0,566679414
	0,566643115

	03/05/2007
	0,569341849
	0,566786329
	0,566750022
	0,566713718
	0,566677416

	04/05/2007
	0,569376314
	0,566820640
	0,566784330
	0,566748024
	0,566711720

	07/05/2007
	0,569410782
	0,569374307
	0,569337834
	0,569301365
	0,566746026

	08/05/2007
	0,569445250
	0,569408774
	0,569372299
	0,569335827
	0,569299357

	09/05/2007
	0,569479722
	0,569443243
	0,569406766
	0,569370292
	0,569333820


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	08/12/2006
	11/12/2006
	12/12/2006
	13/12/2006
	14/12/2006

	10/04/2007
	0,566092575
	0,563540507
	0,563497656
	0,563454808
	0,563411964

	11/04/2007
	0,566126844
	0,563574621
	0,563531767
	0,563488917
	0,563446070

	12/04/2007
	0,566161113
	0,566124847
	0,563565880
	0,563523027
	0,563480177

	13/04/2007
	0,566195386
	0,566159117
	0,566116067
	0,563557140
	0,563514287

	16/04/2007
	0,566229661
	0,566193390
	0,566150337
	0,566107287
	0,566064241

	17/04/2007
	0,566263937
	0,566227664
	0,566184609
	0,566141556
	0,566098507

	18/04/2007
	0,566298216
	0,566261941
	0,566218883
	0,566175828
	0,566132776

	19/04/2007
	0,566332497
	0,566296219
	0,566253158
	0,566210100
	0,566167047

	20/04/2007
	0,566366780
	0,566330500
	0,566287436
	0,566244376
	0,566201320

	23/04/2007
	0,566401064
	0,566364782
	0,566321717
	0,566278654
	0,566235595

	24/04/2007
	0,566435351
	0,566399067
	0,566355999
	0,566312933
	0,566269872

	25/04/2007
	0,566469640
	0,566433354
	0,566390283
	0,566347215
	0,566304150

	26/04/2007
	0,566503931
	0,566467643
	0,566424569
	0,566381499
	0,566338431

	27/04/2007
	0,566538225
	0,566501934
	0,566458858
	0,566415784
	0,566372715

	30/04/2007
	0,566572520
	0,566536227
	0,566493148
	0,566450072
	0,566407000

	02/05/2007
	0,566606817
	0,566570522
	0,566527440
	0,566484362
	0,566441287

	03/05/2007
	0,566641117
	0,566604819
	0,566561735
	0,566518654
	0,566475577

	04/05/2007
	0,566675418
	0,566639119
	0,566596032
	0,566552948
	0,566509869

	07/05/2007
	0,566709722
	0,566673420
	0,566630331
	0,566587244
	0,566544162

	08/05/2007
	0,566744027
	0,566707723
	0,566664631
	0,566621542
	0,566578457

	09/05/2007
	0,569297350
	0,566742029
	0,566698934
	0,566655843
	0,566612755


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	15/12/2006
	18/12/2006
	19/12/2006
	20/12/2006
	21/12/2006

	10/04/2007
	0,563369122
	0,563326284
	0,563283449
	0,563240617
	0,563197789

	11/04/2007
	0,563403225
	0,563360385
	0,563317547
	0,563274713
	0,563231882

	12/04/2007
	0,563437330
	0,563394487
	0,563351647
	0,563308810
	0,563265977

	13/04/2007
	0,563471438
	0,563428592
	0,563385749
	0,563342910
	0,563300074

	16/04/2007
	0,566021198
	0,563462699
	0,563419854
	0,563377012
	0,563334173

	17/04/2007
	0,566055461
	0,563496808
	0,563453960
	0,563411116
	0,563368275

	18/04/2007
	0,566089728
	0,563530920
	0,563488069
	0,563445222
	0,563402378

	19/04/2007
	0,566123995
	0,566080948
	0,563522179
	0,563479329
	0,563436483

	20/04/2007
	0,566158266
	0,566115216
	0,566072169
	0,563513440
	0,563470591

	23/04/2007
	0,566192538
	0,566149485
	0,566106436
	0,566063389
	0,566020347

	24/04/2007
	0,566226813
	0,566183757
	0,566140705
	0,566097656
	0,566054611

	25/04/2007
	0,566261089
	0,566218031
	0,566174976
	0,566131924
	0,566088877

	26/04/2007
	0,566295367
	0,566252307
	0,566209249
	0,566166195
	0,566123144

	27/04/2007
	0,566329648
	0,566286585
	0,566243525
	0,566200468
	0,566157414

	30/04/2007
	0,566363930
	0,566320865
	0,566277802
	0,566234742
	0,566191686

	02/05/2007
	0,566398215
	0,566355147
	0,566312081
	0,566269020
	0,566225961

	03/05/2007
	0,566432502
	0,566389431
	0,566346363
	0,566303298
	0,566260237

	04/05/2007
	0,566466791
	0,566423718
	0,566380647
	0,566337580
	0,566294516

	07/05/2007
	0,566501082
	0,566458006
	0,566414933
	0,566371863
	0,566328796

	08/05/2007
	0,566535375
	0,566492296
	0,566449220
	0,566406147
	0,566363079

	09/05/2007
	0,566569670
	0,566526589
	0,566483510
	0,566440435
	0,566397363


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	22/12/2006
	26/12/2006
	27/12/2006
	28/12/2006
	29/12/2006

	10/04/2007
	0,563154963
	0,563112141
	0,563069323
	0,563026508
	0,562983695

	11/04/2007
	0,563189054
	0,563146230
	0,563103408
	0,563060590
	0,563017776

	12/04/2007
	0,563223146
	0,563180319
	0,563137495
	0,563094675
	0,563051857

	13/04/2007
	0,563257241
	0,563214411
	0,563171585
	0,563128762
	0,563085942

	16/04/2007
	0,563291337
	0,563248505
	0,563205676
	0,563162851
	0,563120028

	17/04/2007
	0,563325436
	0,563282601
	0,563239770
	0,563196942
	0,563154116

	18/04/2007
	0,563359537
	0,563316700
	0,563273865
	0,563231035
	0,563188207

	19/04/2007
	0,563393640
	0,563350800
	0,563307963
	0,563265130
	0,563222299

	20/04/2007
	0,563427745
	0,563384902
	0,563342063
	0,563299227
	0,563256394

	23/04/2007
	0,565977306
	0,563419007
	0,563376164
	0,563333326
	0,563290491

	24/04/2007
	0,566011568
	0,563453113
	0,563410268
	0,563367428
	0,563324589

	25/04/2007
	0,566045831
	0,563487221
	0,563444374
	0,563401531
	0,563358690

	26/04/2007
	0,566080097
	0,563521332
	0,563478482
	0,563435636
	0,563392793

	27/04/2007
	0,566114364
	0,566071317
	0,563512592
	0,563469744
	0,563426898

	30/04/2007
	0,566148633
	0,566105584
	0,566062538
	0,566019495
	0,565976455

	02/05/2007
	0,566182905
	0,566139853
	0,566096804
	0,566053759
	0,566010716

	03/05/2007
	0,566217179
	0,566174124
	0,566131073
	0,566088025
	0,566044980

	04/05/2007
	0,566251455
	0,566208398
	0,566165343
	0,566122293
	0,566079246

	07/05/2007
	0,566285733
	0,566242673
	0,566199617
	0,566156563
	0,566113513

	08/05/2007
	0,566320012
	0,566276950
	0,566233891
	0,566190835
	0,566147782

	09/05/2007
	0,566354295
	0,566311230
	0,566268168
	0,566225110
	0,566182054


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	02/01/2007
	03/01/2007
	04/01/2007
	05/01/2007
	08/01/2007

	10/04/2007
	0,562940887
	0,562898081
	0,562855279
	0,562812480
	0,562769684

	11/04/2007
	0,562974964
	0,562932156
	0,562889351
	0,562846550
	0,562803751

	12/04/2007
	0,563009044
	0,562966233
	0,562923425
	0,562880621
	0,562837820

	13/04/2007
	0,563043125
	0,563000312
	0,562957502
	0,562914695
	0,562871891

	16/04/2007
	0,563077209
	0,563034393
	0,562991580
	0,562948771
	0,562905964

	17/04/2007
	0,563111295
	0,563068476
	0,563025660
	0,562982849
	0,562940040

	18/04/2007
	0,563145383
	0,563102562
	0,563059744
	0,563016930
	0,562974118

	19/04/2007
	0,563179472
	0,563136649
	0,563093828
	0,563051011
	0,563008197

	20/04/2007
	0,563213565
	0,563170738
	0,563127915
	0,563085096
	0,563042278

	23/04/2007
	0,563247658
	0,563204830
	0,563162004
	0,563119182
	0,563076362

	24/04/2007
	0,563281755
	0,563238923
	0,563196095
	0,563153270
	0,563110448

	25/04/2007
	0,563315852
	0,563273019
	0,563230188
	0,563187360
	0,563144536

	26/04/2007
	0,563349953
	0,563307116
	0,563264283
	0,563221453
	0,563178626

	27/04/2007
	0,563384055
	0,563341216
	0,563298380
	0,563255547
	0,563212717

	30/04/2007
	0,563418159
	0,563375317
	0,563332478
	0,563289643
	0,563246811

	02/05/2007
	0,563452266
	0,563409421
	0,563366580
	0,563323742
	0,563280907

	03/05/2007
	0,566001938
	0,563443527
	0,563400683
	0,563357843
	0,563315005

	04/05/2007
	0,566036201
	0,565993161
	0,563434789
	0,563391946
	0,563349106

	07/05/2007
	0,566070466
	0,566027422
	0,565984382
	0,565941346
	0,563383208

	08/05/2007
	0,566104733
	0,566061687
	0,566018643
	0,565975604
	0,563417312

	09/05/2007
	0,566139002
	0,566095953
	0,566052908
	0,566009866
	0,565966827


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	09/01/2007
	10/01/2007
	11/01/2007
	12/01/2007
	15/01/2007

	10/04/2007
	0,562726891
	0,560172119
	0,560118866
	0,560065618
	0,560012375

	11/04/2007
	0,562760956
	0,562718164
	0,560152773
	0,560099522
	0,560046276

	12/04/2007
	0,562795022
	0,562752228
	0,562698730
	0,560133427
	0,560080178

	13/04/2007
	0,562829091
	0,562786294
	0,562732792
	0,562679296
	0,560114082

	16/04/2007
	0,562863162
	0,562820362
	0,562766858
	0,562713357
	0,562659863

	17/04/2007
	0,562897234
	0,562854432
	0,562800924
	0,562747421
	0,562693924

	18/04/2007
	0,562931309
	0,562888505
	0,562834994
	0,562781488
	0,562727986

	19/04/2007
	0,562965386
	0,562922578
	0,562869064
	0,562815555
	0,562762051

	20/04/2007
	0,562999465
	0,562956656
	0,562903138
	0,562849625
	0,562796118

	23/04/2007
	0,563033546
	0,562990734
	0,562937213
	0,562883697
	0,562830186

	24/04/2007
	0,563067630
	0,563024814
	0,562971291
	0,562917771
	0,562864257

	25/04/2007
	0,563101715
	0,563058896
	0,563005369
	0,562951847
	0,562898330

	26/04/2007
	0,563135802
	0,563092981
	0,563039451
	0,562985925
	0,562932405

	27/04/2007
	0,563169891
	0,563127068
	0,563073534
	0,563020006
	0,562966482

	30/04/2007
	0,563203982
	0,563161157
	0,563107620
	0,563054087
	0,563000561

	02/05/2007
	0,563238076
	0,563195248
	0,563141708
	0,563088172
	0,563034642

	03/05/2007
	0,563272171
	0,563229340
	0,563175797
	0,563122258
	0,563068725

	04/05/2007
	0,563306269
	0,563263436
	0,563209889
	0,563156347
	0,563102811

	07/05/2007
	0,563340369
	0,563297533
	0,563243983
	0,563190438
	0,563136898

	08/05/2007
	0,563374470
	0,563331632
	0,563278078
	0,563224530
	0,563170987

	09/05/2007
	0,563408574
	0,563365733
	0,563312177
	0,563258625
	0,563205079


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	16/01/2007
	17/01/2007
	18/01/2007
	19/01/2007
	22/01/2007

	10/04/2007
	0,559959138
	0,559905905
	0,559852677
	0,559799455
	0,559746237

	11/04/2007
	0,559993035
	0,559939799
	0,559886568
	0,559833342
	0,559780122

	12/04/2007
	0,560026933
	0,559973695
	0,559920460
	0,559867231
	0,559814008

	13/04/2007
	0,560060834
	0,560007593
	0,559954355
	0,559901122
	0,559847896

	16/04/2007
	0,560094738
	0,560041493
	0,559988252
	0,559935016
	0,559881786

	17/04/2007
	0,562640430
	0,560075394
	0,560022150
	0,559968912
	0,559915678

	18/04/2007
	0,562674491
	0,562621000
	0,560056052
	0,560002809
	0,559949573

	19/04/2007
	0,562708552
	0,562655058
	0,562601569
	0,560036709
	0,559983469

	20/04/2007
	0,562742615
	0,562689118
	0,562635626
	0,562582138
	0,560017368

	23/04/2007
	0,562776681
	0,562723180
	0,562669685
	0,562616194
	0,562562709

	24/04/2007
	0,562810748
	0,562757245
	0,562703746
	0,562650252
	0,562596764

	25/04/2007
	0,562844817
	0,562791311
	0,562737809
	0,562684311
	0,562630820

	26/04/2007
	0,562878889
	0,562825379
	0,562771874
	0,562718373
	0,562664879

	27/04/2007
	0,562912963
	0,562859450
	0,562805941
	0,562752438
	0,562698940

	30/04/2007
	0,562947039
	0,562893522
	0,562840010
	0,562786504
	0,562733002

	02/05/2007
	0,562981116
	0,562927597
	0,562874082
	0,562820572
	0,562767067

	03/05/2007
	0,563015196
	0,562961674
	0,562908155
	0,562854642
	0,562801135

	04/05/2007
	0,563049279
	0,562995753
	0,562942231
	0,562888715
	0,562835204

	07/05/2007
	0,563083363
	0,563029834
	0,562976309
	0,562922789
	0,562869275

	08/05/2007
	0,563117448
	0,563063916
	0,563010388
	0,562956865
	0,562903348

	09/05/2007
	0,563151537
	0,563098001
	0,563044470
	0,562990944
	0,562937423


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	23/01/2007
	24/01/2007
	25/01/2007
	26/01/2007
	29/01/2007

	10/04/2007
	0,559693025
	0,559639817
	0,559586615
	0,559533417
	0,559480225

	11/04/2007
	0,559726906
	0,559673695
	0,559620489
	0,559567289
	0,559514093

	12/04/2007
	0,559760789
	0,559707575
	0,559654366
	0,559601162
	0,559547963

	13/04/2007
	0,559794673
	0,559741456
	0,559688244
	0,559635037
	0,559581835

	16/04/2007
	0,559828560
	0,559775340
	0,559722125
	0,559668915
	0,559615709

	17/04/2007
	0,559862449
	0,559809226
	0,559756007
	0,559702794
	0,559649585

	18/04/2007
	0,559896341
	0,559843114
	0,559789892
	0,559736676
	0,559683464

	19/04/2007
	0,559930234
	0,559877004
	0,559823779
	0,559770559
	0,559717344

	20/04/2007
	0,559964129
	0,559910896
	0,559857668
	0,559804445
	0,559751227

	23/04/2007
	0,559998027
	0,559944790
	0,559891559
	0,559838332
	0,559785111

	24/04/2007
	0,562543280
	0,559978686
	0,559925452
	0,559872222
	0,559818998

	25/04/2007
	0,562577333
	0,562523852
	0,559959347
	0,559906114
	0,559852886

	26/04/2007
	0,562611389
	0,562557904
	0,562504424
	0,559940008
	0,559886776

	27/04/2007
	0,562645446
	0,562591958
	0,562538475
	0,562484997
	0,559920670

	30/04/2007
	0,562679506
	0,562626014
	0,562572528
	0,562519047
	0,562465571

	02/05/2007
	0,562713567
	0,562660073
	0,562606583
	0,562553099
	0,562499619

	03/05/2007
	0,562747631
	0,562694133
	0,562640640
	0,562587153
	0,562533670

	04/05/2007
	0,562781698
	0,562728196
	0,562674700
	0,562621209
	0,562567723

	07/05/2007
	0,562815765
	0,562762261
	0,562708762
	0,562655268
	0,562601779

	08/05/2007
	0,562849835
	0,562796327
	0,562742825
	0,562689327
	0,562635835

	09/05/2007
	0,562883907
	0,562830396
	0,562776891
	0,562723390
	0,562669894


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	30/01/2007
	31/01/2007
	01/02/2007
	02/02/2007
	05/02/2007

	10/04/2007
	0,559427038
	0,559373856
	0,559320679
	0,559267507
	0,559214340

	11/04/2007
	0,559460903
	0,559407718
	0,559354537
	0,559301362
	0,559248192

	12/04/2007
	0,559494770
	0,559441581
	0,559388398
	0,559335219
	0,559282045

	13/04/2007
	0,559528638
	0,559475447
	0,559422260
	0,559369078
	0,559315902

	16/04/2007
	0,559562509
	0,559509314
	0,559456124
	0,559402940
	0,559349760

	17/04/2007
	0,559596382
	0,559543184
	0,559489991
	0,559436802
	0,559383620

	18/04/2007
	0,559630258
	0,559577056
	0,559523860
	0,559470668
	0,559417482

	19/04/2007
	0,559664134
	0,559610930
	0,559557730
	0,559504535
	0,559451346

	20/04/2007
	0,559698014
	0,559644806
	0,559591603
	0,559538405
	0,559485213

	23/04/2007
	0,559731895
	0,559678684
	0,559625478
	0,559572277
	0,559519081

	24/04/2007
	0,559765778
	0,559712564
	0,559659355
	0,559606150
	0,559552951

	25/04/2007
	0,559799664
	0,559746446
	0,559693233
	0,559640026
	0,559586823

	26/04/2007
	0,559833551
	0,559780330
	0,559727114
	0,559673904
	0,559620698

	27/04/2007
	0,559867440
	0,559814216
	0,559760997
	0,559707784
	0,559654575

	30/04/2007
	0,559901332
	0,559848104
	0,559794882
	0,559741665
	0,559688453

	02/05/2007
	0,562446145
	0,562392676
	0,562339212
	0,559775549
	0,559722334

	03/05/2007
	0,562480193
	0,562426720
	0,562373253
	0,562319791
	0,559756216

	04/05/2007
	0,562514243
	0,562460767
	0,562407297
	0,562353831
	0,559790101

	07/05/2007
	0,562548295
	0,562494816
	0,562441342
	0,562387873
	0,562334410

	08/05/2007
	0,562582348
	0,562528865
	0,562475389
	0,562421917
	0,562368450

	09/05/2007
	0,562616404
	0,562562918
	0,562509438
	0,562455963
	0,562402493


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	06/02/2007
	07/02/2007
	08/02/2007
	09/02/2007
	12/02/2007

	10/04/2007
	0,559161178
	0,559108021
	0,559054869
	0,559001722
	0,556442085

	11/04/2007
	0,559195027
	0,559141867
	0,559088712
	0,559035561
	0,556475769

	12/04/2007
	0,559228877
	0,559175714
	0,559122556
	0,559069402
	0,556509455

	13/04/2007
	0,559262730
	0,559209563
	0,559156402
	0,559103245
	0,559050094

	16/04/2007
	0,559296585
	0,559243415
	0,559190251
	0,559137090
	0,559083936

	17/04/2007
	0,559330442
	0,559277269
	0,559224101
	0,559170937
	0,559117780

	18/04/2007
	0,559364301
	0,559311125
	0,559257954
	0,559204788
	0,559151627

	19/04/2007
	0,559398162
	0,559344982
	0,559291808
	0,559238639
	0,559185474

	20/04/2007
	0,559432025
	0,559378843
	0,559325665
	0,559272492
	0,559219325

	23/04/2007
	0,559465890
	0,559412704
	0,559359523
	0,559306347
	0,559253177

	24/04/2007
	0,559499758
	0,559446568
	0,559393384
	0,559340205
	0,559287031

	25/04/2007
	0,559533626
	0,559480434
	0,559427247
	0,559374064
	0,559320888

	26/04/2007
	0,559567498
	0,559514302
	0,559461112
	0,559407926
	0,559354746

	27/04/2007
	0,559601371
	0,559548172
	0,559494979
	0,559441790
	0,559388607

	30/04/2007
	0,559635246
	0,559582044
	0,559528847
	0,559475655
	0,559422469

	02/05/2007
	0,559669123
	0,559615918
	0,559562718
	0,559509523
	0,559456333

	03/05/2007
	0,559703003
	0,559649794
	0,559596591
	0,559543393
	0,559490200

	04/05/2007
	0,559736885
	0,559683673
	0,559630467
	0,559577265
	0,559524068

	07/05/2007
	0,562280951
	0,559717553
	0,559664344
	0,559611139
	0,559557939

	08/05/2007
	0,562314989
	0,562261532
	0,559698223
	0,559645014
	0,559591811

	09/05/2007
	0,562349028
	0,562295568
	0,562242114
	0,559678892
	0,559625687


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	13/02/2007
	14/02/2007
	15/02/2007
	16/02/2007
	21/02/2007

	10/04/2007
	0,556419805
	0,556397526
	0,556375247
	0,556352970
	0,556330693

	11/04/2007
	0,556453488
	0,556431207
	0,556408927
	0,556386649
	0,556364370

	12/04/2007
	0,556487172
	0,556464890
	0,556442609
	0,556420329
	0,556398049

	13/04/2007
	0,556520859
	0,556498576
	0,556476293
	0,556454012
	0,556431731

	16/04/2007
	0,559061550
	0,559039166
	0,559016781
	0,556487697
	0,556465415

	17/04/2007
	0,559095393
	0,559073007
	0,559050621
	0,559028237
	0,556499100

	18/04/2007
	0,559129238
	0,559106851
	0,559084464
	0,559062078
	0,556532788

	19/04/2007
	0,559163084
	0,559140696
	0,559118307
	0,559095920
	0,556566477

	20/04/2007
	0,559196934
	0,559174543
	0,559152154
	0,559129765
	0,556600169

	23/04/2007
	0,559230784
	0,559208393
	0,559186002
	0,559163612
	0,559141223

	24/04/2007
	0,559264638
	0,559242244
	0,559219852
	0,559197461
	0,559175070

	25/04/2007
	0,559298492
	0,559276098
	0,559253704
	0,559231311
	0,559208919

	26/04/2007
	0,559332349
	0,559309953
	0,559287558
	0,559265164
	0,559242771

	27/04/2007
	0,559366208
	0,559343811
	0,559321414
	0,559299020
	0,559276625

	30/04/2007
	0,559400069
	0,559377671
	0,559355273
	0,559332876
	0,559310480

	02/05/2007
	0,559433932
	0,559411533
	0,559389133
	0,559366735
	0,559344338

	03/05/2007
	0,559467798
	0,559445396
	0,559422996
	0,559400597
	0,559378197

	04/05/2007
	0,559501665
	0,559479263
	0,559456861
	0,559434460
	0,559412060

	07/05/2007
	0,559535535
	0,559513131
	0,559490727
	0,559468325
	0,559445924

	08/05/2007
	0,559569405
	0,559547000
	0,559524595
	0,559502192
	0,559479789

	09/05/2007
	0,559603279
	0,559580873
	0,559558466
	0,559536062
	0,559513658


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	22/02/2007
	23/02/2007
	26/02/2007
	27/02/2007
	28/02/2007

	10/04/2007
	0,556308418
	0,556286143
	0,556263869
	0,556241596
	0,556219324

	11/04/2007
	0,556342093
	0,556319818
	0,556297542
	0,556275268
	0,556252995

	12/04/2007
	0,556375771
	0,556353494
	0,556331218
	0,556308942
	0,556286667

	13/04/2007
	0,556409451
	0,556387173
	0,556364895
	0,556342618
	0,556320342

	16/04/2007
	0,556443134
	0,556420854
	0,556398575
	0,556376296
	0,556354019

	17/04/2007
	0,556476817
	0,556454536
	0,556432256
	0,556409976
	0,556387697

	18/04/2007
	0,556510504
	0,556488221
	0,556465940
	0,556443658
	0,556421378

	19/04/2007
	0,556544192
	0,556521908
	0,556499625
	0,556477342
	0,556455061

	20/04/2007
	0,556577883
	0,556555597
	0,556533313
	0,556511029
	0,556488746

	23/04/2007
	0,559118834
	0,556589288
	0,556567002
	0,556544717
	0,556522433

	24/04/2007
	0,559152680
	0,559130292
	0,556600694
	0,556578407
	0,556556122

	25/04/2007
	0,559186528
	0,559164139
	0,556634387
	0,556612100
	0,556589813

	26/04/2007
	0,559220379
	0,559197987
	0,556668083
	0,556645794
	0,556623506

	27/04/2007
	0,559254231
	0,559231839
	0,559209447
	0,556679491
	0,556657201

	30/04/2007
	0,559288085
	0,559265691
	0,559243298
	0,559220906
	0,559198515

	02/05/2007
	0,559321941
	0,559299547
	0,559277152
	0,559254758
	0,559232366

	03/05/2007
	0,559355800
	0,559333403
	0,559311008
	0,559288613
	0,559266219

	04/05/2007
	0,559389661
	0,559367263
	0,559344866
	0,559322469
	0,559300074

	07/05/2007
	0,559423523
	0,559401124
	0,559378725
	0,559356328
	0,559333931

	08/05/2007
	0,559457388
	0,559434987
	0,559412587
	0,559390188
	0,559367790

	09/05/2007
	0,559491255
	0,559468853
	0,559446451
	0,559424051
	0,559401652


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	01/03/2007
	02/03/2007
	05/03/2007
	06/03/2007
	07/03/2007

	10/04/2007
	0,556197053
	0,556174782
	0,556152513
	0,556130244
	0,556107977

	11/04/2007
	0,556230722
	0,556208450
	0,556186180
	0,556163909
	0,556141641

	12/04/2007
	0,556264393
	0,556242120
	0,556219848
	0,556197577
	0,556175306

	13/04/2007
	0,556298067
	0,556275792
	0,556253519
	0,556231246
	0,556208974

	16/04/2007
	0,556331742
	0,556309466
	0,556287192
	0,556264917
	0,556242645

	17/04/2007
	0,556365419
	0,556343142
	0,556320866
	0,556298591
	0,556276316

	18/04/2007
	0,556399099
	0,556376821
	0,556354543
	0,556332266
	0,556309991

	19/04/2007
	0,556432780
	0,556410500
	0,556388222
	0,556365943
	0,556343667

	20/04/2007
	0,556466464
	0,556444183
	0,556421903
	0,556399623
	0,556377345

	23/04/2007
	0,556500150
	0,556477867
	0,556455586
	0,556433305
	0,556411025

	24/04/2007
	0,556533837
	0,556511553
	0,556489270
	0,556466988
	0,556444708

	25/04/2007
	0,556567527
	0,556545242
	0,556522957
	0,556500674
	0,556478391

	26/04/2007
	0,556601218
	0,556578932
	0,556556646
	0,556534361
	0,556512078

	27/04/2007
	0,556634912
	0,556612624
	0,556590338
	0,556568051
	0,556545766

	30/04/2007
	0,556668608
	0,556646318
	0,556624030
	0,556601743
	0,556579456

	02/05/2007
	0,559209974
	0,556680015
	0,556657725
	0,556635436
	0,556613149

	03/05/2007
	0,559243825
	0,559221433
	0,556691422
	0,556669133
	0,556646843

	04/05/2007
	0,559277680
	0,559255285
	0,556725122
	0,556702831
	0,556680540

	07/05/2007
	0,559311535
	0,559289140
	0,559266746
	0,559244352
	0,556714239

	08/05/2007
	0,559345393
	0,559322996
	0,559300601
	0,559278206
	0,559255812

	09/05/2007
	0,559379253
	0,559356855
	0,559334458
	0,559312062
	0,559289667


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	08/03/2007
	09/03/2007
	12/03/2007
	13/03/2007
	14/03/2007

	10/04/2007
	0,556085710
	0,556063444
	0,553536489
	0,553484618
	0,553432753

	11/04/2007
	0,556119373
	0,556097105
	0,553569998
	0,553518123
	0,553466255

	12/04/2007
	0,556153037
	0,556130768
	0,553603508
	0,553551630
	0,553499758

	13/04/2007
	0,556186704
	0,556164433
	0,556142165
	0,553585139
	0,553533265

	16/04/2007
	0,556220372
	0,556198101
	0,556175831
	0,556123712
	0,556071600

	17/04/2007
	0,556254043
	0,556231770
	0,556209498
	0,556157377
	0,556105261

	18/04/2007
	0,556287716
	0,556265442
	0,556243169
	0,556191044
	0,556138925

	19/04/2007
	0,556321391
	0,556299115
	0,556276841
	0,556224713
	0,556172591

	20/04/2007
	0,556355068
	0,556332790
	0,556310515
	0,556258384
	0,556206259

	23/04/2007
	0,556388746
	0,556366468
	0,556344191
	0,556292057
	0,556239928

	24/04/2007
	0,556422427
	0,556400148
	0,556377869
	0,556325732
	0,556273600

	25/04/2007
	0,556456110
	0,556433829
	0,556411549
	0,556359409
	0,556307274

	26/04/2007
	0,556489795
	0,556467513
	0,556445232
	0,556393088
	0,556340950

	27/04/2007
	0,556523482
	0,556501198
	0,556478916
	0,556426769
	0,556374628

	30/04/2007
	0,556557171
	0,556534886
	0,556512602
	0,556460452
	0,556408308

	02/05/2007
	0,556590861
	0,556568575
	0,556546291
	0,556494137
	0,556441990

	03/05/2007
	0,556624555
	0,556602267
	0,556579981
	0,556527825
	0,556475674

	04/05/2007
	0,556658251
	0,556635961
	0,556613674
	0,556561514
	0,556509360

	07/05/2007
	0,556691948
	0,556669657
	0,556647368
	0,556595205
	0,556543049

	08/05/2007
	0,556725647
	0,556703354
	0,556681064
	0,556628898
	0,556576738

	09/05/2007
	0,559267273
	0,556737055
	0,556714763
	0,556662594
	0,556610431


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	15/03/2007
	16/03/2007
	19/03/2007
	20/03/2007
	21/03/2007

	10/04/2007
	0,553380892
	0,553329036
	0,553277185
	0,553225338
	0,553173497

	11/04/2007
	0,553414391
	0,553362532
	0,553310677
	0,553258828
	0,553206983

	12/04/2007
	0,553447891
	0,553396029
	0,553344172
	0,553292319
	0,553240471

	13/04/2007
	0,553481394
	0,553429528
	0,553377668
	0,553325812
	0,553273961

	16/04/2007
	0,556019491
	0,553463030
	0,553411167
	0,553359308
	0,553307454

	17/04/2007
	0,556053150
	0,556001043
	0,553444667
	0,553392805
	0,553340948

	18/04/2007
	0,556086810
	0,556034701
	0,553478170
	0,553426305
	0,553374445

	19/04/2007
	0,556120473
	0,556068360
	0,553511675
	0,553459806
	0,553407943

	20/04/2007
	0,556154138
	0,556102022
	0,556049911
	0,553493310
	0,553441443

	23/04/2007
	0,556187804
	0,556135685
	0,556083572
	0,556031462
	0,555979357

	24/04/2007
	0,556221473
	0,556169351
	0,556117234
	0,556065121
	0,556013014

	25/04/2007
	0,556255144
	0,556203018
	0,556150898
	0,556098782
	0,556046672

	26/04/2007
	0,556288817
	0,556236688
	0,556184564
	0,556132445
	0,556080331

	27/04/2007
	0,556322491
	0,556270360
	0,556218233
	0,556166111
	0,556113994

	30/04/2007
	0,556356168
	0,556304033
	0,556251904
	0,556199778
	0,556147658

	02/05/2007
	0,556389847
	0,556337709
	0,556285576
	0,556233448
	0,556181324

	03/05/2007
	0,556423528
	0,556371387
	0,556319251
	0,556267119
	0,556214993

	04/05/2007
	0,556457211
	0,556405067
	0,556352928
	0,556300793
	0,556248663

	07/05/2007
	0,556490896
	0,556438749
	0,556386607
	0,556334468
	0,556282336

	08/05/2007
	0,556524583
	0,556472432
	0,556420287
	0,556368146
	0,556316009

	09/05/2007
	0,556558272
	0,556506119
	0,556453970
	0,556401825
	0,556349686


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	22/03/2007
	23/03/2007
	26/03/2007
	27/03/2007
	28/03/2007

	10/04/2007
	0,553121660
	0,553069828
	0,553018001
	0,552966179
	0,552914362

	11/04/2007
	0,553155144
	0,553103309
	0,553051478
	0,552999653
	0,552947833

	12/04/2007
	0,553188628
	0,553136790
	0,553084957
	0,553033128
	0,552981305

	13/04/2007
	0,553222115
	0,553170274
	0,553118438
	0,553066606
	0,553014780

	16/04/2007
	0,553255605
	0,553203760
	0,553151921
	0,553100086
	0,553048256

	17/04/2007
	0,553289095
	0,553237248
	0,553185406
	0,553133568
	0,553081735

	18/04/2007
	0,553322589
	0,553270739
	0,553218893
	0,553167052
	0,553115216

	19/04/2007
	0,553356084
	0,553304230
	0,553252382
	0,553200537
	0,553148698

	20/04/2007
	0,553389582
	0,553337725
	0,553285873
	0,553234026
	0,553182183

	23/04/2007
	0,555927258
	0,553371221
	0,553319366
	0,553267515
	0,553215670

	24/04/2007
	0,555960911
	0,555908813
	0,553352861
	0,553301007
	0,553249159

	25/04/2007
	0,555994566
	0,555942464
	0,553386358
	0,553334501
	0,553282649

	26/04/2007
	0,556028222
	0,555976119
	0,553419857
	0,553367997
	0,553316143

	27/04/2007
	0,556061882
	0,556009774
	0,555957673
	0,553401496
	0,553349637

	30/04/2007
	0,556095543
	0,556043432
	0,555991327
	0,555939226
	0,555887130

	02/05/2007
	0,556129206
	0,556077092
	0,556024983
	0,555972880
	0,555920781

	03/05/2007
	0,556162871
	0,556110754
	0,556058643
	0,556006535
	0,555954433

	04/05/2007
	0,556196538
	0,556144418
	0,556092304
	0,556040193
	0,555988088

	07/05/2007
	0,556230208
	0,556178085
	0,556125967
	0,556073853
	0,556021745

	08/05/2007
	0,556263878
	0,556211752
	0,556159631
	0,556107514
	0,556055403

	09/05/2007
	0,556297552
	0,556245423
	0,556193298
	0,556141178
	0,556089064


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	29/03/2007
	30/03/2007
	02/04/2007
	03/04/2007
	04/04/2007

	10/04/2007
	0,552862550
	0,552810742
	0,527747223
	0,527697769
	0,527648319

	11/04/2007
	0,552896017
	0,552844206
	0,527779170
	0,527729713
	0,527680260

	12/04/2007
	0,552929486
	0,552877672
	0,527811119
	0,527761658
	0,527712203

	13/04/2007
	0,552962958
	0,552911141
	0,527843070
	0,527793607
	0,527744148

	16/04/2007
	0,552996431
	0,552944611
	0,527875023
	0,527825557
	0,527776095

	17/04/2007
	0,553029907
	0,552978083
	0,527906977
	0,527857508
	0,527808044

	18/04/2007
	0,553063385
	0,553011558
	0,527938934
	0,527889462
	0,527839995

	19/04/2007
	0,553096864
	0,553045034
	0,527970893
	0,527921418
	0,527871947

	20/04/2007
	0,553130346
	0,553078513
	0,528002854
	0,527953376
	0,527903902

	23/04/2007
	0,553163829
	0,553111994
	0,528034816
	0,527985335
	0,527935859

	24/04/2007
	0,553197315
	0,553145476
	0,528066781
	0,528017297
	0,527967817

	25/04/2007
	0,553230803
	0,553178961
	0,528098747
	0,528049260
	0,527999777

	26/04/2007
	0,553264292
	0,553212447
	0,528130715
	0,528081225
	0,528031740

	27/04/2007
	0,553297784
	0,553245936
	0,528162686
	0,528113192
	0,528063704

	30/04/2007
	0,555835039
	0,553279426
	0,528194658
	0,528145162
	0,528095670

	02/05/2007
	0,555868687
	0,555816597
	0,553261069
	0,553209224
	0,553157384

	03/05/2007
	0,555902336
	0,555850243
	0,555798156
	0,553242713
	0,553190870

	04/05/2007
	0,555935988
	0,555883892
	0,555831802
	0,555779716
	0,553224357

	07/05/2007
	0,555969641
	0,555917542
	0,555865449
	0,555813360
	0,555761276

	08/05/2007
	0,556003296
	0,555951194
	0,555899098
	0,555847005
	0,555794918

	09/05/2007
	0,556036954
	0,555984849
	0,555932749
	0,555880654
	0,555828563


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	05/04/2007
	09/04/2007
	10/04/2007
	11/04/2007
	12/04/2007

	10/04/2007
	0,527598875
	0,527549435
	-
	-
	-

	11/04/2007
	0,527630813
	0,527581370
	0,527531931
	-
	-

	12/04/2007
	0,527662753
	0,527613307
	0,527563865
	0,527531931
	-

	13/04/2007
	0,527694694
	0,527645246
	0,527595801
	0,527563865
	0,527531931

	16/04/2007
	0,527726638
	0,527677187
	0,527627739
	0,527595801
	0,527563866

	17/04/2007
	0,527758584
	0,527709130
	0,527659678
	0,527627739
	0,527595801

	18/04/2007
	0,527790532
	0,527741075
	0,527691621
	0,527659679
	0,527627739

	19/04/2007
	0,527822481
	0,527773021
	0,527723564
	0,527691621
	0,527659679

	20/04/2007
	0,527854434
	0,527804970
	0,527755510
	0,527723565
	0,527691621

	23/04/2007
	0,527886387
	0,527836921
	0,527787457
	0,527755510
	0,527723565

	24/04/2007
	0,527918343
	0,527868873
	0,527819407
	0,527787458
	0,527755510

	25/04/2007
	0,527950300
	0,527900827
	0,527851358
	0,527819407
	0,527787458

	26/04/2007
	0,527982259
	0,527932784
	0,527883312
	0,527851358
	0,527819407

	27/04/2007
	0,528014221
	0,527964742
	0,527915267
	0,527883312
	0,527851359

	30/04/2007
	0,528046184
	0,527996702
	0,527947224
	0,527915267
	0,527883312

	02/05/2007
	0,553105549
	0,553053719
	0,553001893
	0,552968419
	0,552934948

	03/05/2007
	0,553139031
	0,553087198
	0,553035369
	0,553001894
	0,552968420

	04/05/2007
	0,553172516
	0,553120680
	0,553068847
	0,553035370
	0,553001894

	07/05/2007
	0,555709196
	0,553154163
	0,553102327
	0,553068847
	0,553035370

	08/05/2007
	0,555742836
	0,553187647
	0,553135809
	0,553102327
	0,553068847

	09/05/2007
	0,555776478
	0,553221135
	0,553169293
	0,553135809
	0,553102328


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	13/04/2007
	16/04/2007
	17/04/2007
	18/04/2007
	19/04/2007

	16/04/2007
	0,527531932
	-
	-
	-
	-

	17/04/2007
	0,527563866
	0,527531931
	-
	-
	-

	18/04/2007
	0,527595802
	0,527563866
	0,527531932
	-
	-

	19/04/2007
	0,527627739
	0,527595801
	0,527563866
	0,527531931
	-

	20/04/2007
	0,527659680
	0,527627739
	0,527595802
	0,527563866
	0,527531932

	23/04/2007
	0,527691621
	0,527659679
	0,527627739
	0,527595801
	0,527563866

	24/04/2007
	0,527723565
	0,527691621
	0,527659680
	0,527627739
	0,527595802

	25/04/2007
	0,527755510
	0,527723565
	0,527691621
	0,527659679
	0,527627739

	26/04/2007
	0,527787458
	0,527755510
	0,527723565
	0,527691621
	0,527659679

	27/04/2007
	0,527819408
	0,527787458
	0,527755510
	0,527723565
	0,527691621

	30/04/2007
	0,527851359
	0,527819407
	0,527787458
	0,527755510
	0,527723565

	02/05/2007
	0,552901479
	0,552868010
	0,552834545
	0,552801081
	0,552767619

	03/05/2007
	0,552934948
	0,552901479
	0,552868011
	0,552834545
	0,552801082

	04/05/2007
	0,552968421
	0,552934948
	0,552901479
	0,552868011
	0,552834545

	07/05/2007
	0,553001894
	0,552968420
	0,552934948
	0,552901479
	0,552868011

	08/05/2007
	0,553035370
	0,553001894
	0,552968420
	0,552934948
	0,552901479

	09/05/2007
	0,553068848
	0,553035370
	0,553001894
	0,552968420
	0,552934948


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	20/04/2007
	23/04/2007
	24/04/2007
	25/04/2007
	26/04/2007

	23/04/2007
	0,527531931
	-
	-
	-
	-

	24/04/2007
	0,527563866
	0,527531932
	-
	-
	-

	25/04/2007
	0,527595801
	0,527563866
	0,527531931
	-
	-

	26/04/2007
	0,527627739
	0,527595801
	0,527563865
	0,527531931
	-

	27/04/2007
	0,527659679
	0,527627739
	0,527595801
	0,527563866
	0,527531932

	30/04/2007
	0,527691621
	0,527659679
	0,527627739
	0,527595801
	0,527563866

	02/05/2007
	0,552734159
	0,552700702
	0,552667246
	0,552633793
	0,552600342

	03/05/2007
	0,552767619
	0,552734160
	0,552700702
	0,552667247
	0,552633793

	04/05/2007
	0,552801082
	0,552767620
	0,552734160
	0,552700703
	0,552667247

	07/05/2007
	0,552834545
	0,552801082
	0,552767619
	0,552734160
	0,552700703

	08/05/2007
	0,552868010
	0,552834545
	0,552801081
	0,552767619
	0,552734160

	09/05/2007
	0,552901479
	0,552868011
	0,552834545
	0,552801082
	0,552767620


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	27/04/2007
	30/04/2007
	02/05/2007
	03/05/2007
	04/05/2007

	30/04/2007
	0,527531931
	-
	-
	-
	-

	02/05/2007
	0,552566892
	0,552533445
	-
	-
	-

	03/05/2007
	0,552600342
	0,552566892
	0,527531932
	-
	-

	04/05/2007
	0,552633793
	0,552600342
	0,527563866
	0,527531932
	-

	07/05/2007
	0,552667247
	0,552633793
	0,527595802
	0,527563866
	0,527531931

	08/05/2007
	0,552700702
	0,552667247
	0,527627739
	0,527595801
	0,527563865

	09/05/2007
	0,552734160
	0,552700703
	0,527659680
	0,527627739
	0,527595801


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	07/05/2007
	08/05/2007
	-
	-
	-

	08/05/2007
	0,527531931
	-
	-
	-
	-

	09/05/2007
	0,527563866
	0,527531932
	-
	-
	-


TABELA DE ÍNDICES DE JAM 

CREDITADOS NAS CONTAS DO FGTS EM 10/04/2007

	DATA DO CRÉDITO
	TAXA 3%
	TAXA 4%
	TAXA 5%
	TAXA 6%

	30/06/1967
	0,068652
	
	
	

	02/10/1967
	0,070469
	
	
	

	02/01/1968
	0,053680
	
	
	

	01/04/1968
	0,047977
	
	
	

	01/07/1968
	0,055257
	
	
	

	30/09/1968
	0,083831
	
	
	

	31/12/1968
	0,063699
	
	
	

	31/03/1969
	0,059243
	
	
	

	30/06/1969
	0,058695
	0,061322
	
	

	30/09/1969
	0,049760
	0,052364
	
	

	31/12/1969
	0,031267
	0,033826
	
	

	31/03/1970
	0,068828
	0,071480
	
	

	30/06/1970
	0,062692
	0,065329
	
	

	30/09/1970
	0,042008
	0,044594
	
	

	31/12/1970
	0,038248
	0,040825
	
	

	31/03/1971
	0,068868
	0,071521
	
	

	30/06/1971
	0,049986
	0,052592
	
	

	30/09/1971
	0,054200
	0,056816
	
	

	31/12/1971
	0,072069
	0,074729
	
	

	31/03/1972
	0,057523
	0,060147
	
	

	30/06/1972
	0,045003
	0,047596
	0,050189
	

	02/10/1972
	0,056762
	0,059384
	0,062006
	

	02/01/1973
	0,037907
	0,040483
	0,043058
	

	31/12/1973
	0,163250
	0,174544
	0,185838
	

	31/12/1973
	0,163250
	0,174544
	0,185838
	

	31/12/1974
	0,347849
	0,360935
	0,374021
	

	31/12/1974
	0,347849
	0,360935
	0,374021
	

	31/12/1974
	0,347849
	0,360935
	0,374021
	

	31/12/1974
	0,347849
	0,360935
	0,374021
	

	01/01/1976
	0,270569
	0,282905
	0,295240
	

	01/01/1976
	0,270569
	0,282905
	0,295240
	

	01/01/1976
	0,270569
	0,282905
	0,295240
	

	01/01/1976
	0,270569
	0,282905
	0,295240
	

	01/04/1976
	0,074747
	0,077414
	0,080081
	

	01/04/1976
	0,074747
	0,077414
	0,080081
	

	01/04/1976
	0,074747
	0,077414
	0,080081
	

	01/04/1976
	0,074747
	0,077414
	0,080081
	

	01/07/1976
	0,095047
	0,097764
	0,100482
	

	01/10/1976
	0,096976
	0,099698
	0,102420
	

	01/01/1977
	0,099194
	0,101922
	0,104649
	

	01/04/1977
	0,068833
	0,071485
	0,074138
	

	01/07/1977
	0,105597
	0,108341
	0,111084
	

	01/10/1977
	0,070410
	0,073066
	0,075722
	

	01/01/1978
	0,057043
	0,059666
	0,062289
	0,064912

	01/04/1978
	0,079748
	0,082427
	0,085107
	0,087786

	01/07/1978
	0,100712
	0,103443
	0,106174
	0,108906

	01/10/1978
	0,095057
	0,097774
	0,100491
	0,103209

	01/01/1979
	0,085664
	0,088358
	0,091052
	0,093746

	01/04/1979
	0,080530
	0,083211
	0,085892
	0,088574

	01/07/1979
	0,121297
	0,124079
	0,126862
	0,129644

	01/10/1979
	0,107449
	0,110197
	0,112945
	0,115693

	01/01/1980
	0,146196
	0,149040
	0,151884
	0,154728

	01/04/1980
	0,128958
	0,131760
	0,134561
	0,137363

	01/07/1980
	0,114859
	0,117626
	0,120392
	0,123158

	01/10/1980
	0,105220
	0,107963
	0,110705
	0,113448

	01/01/1981
	0,121283
	0,124066
	0,126848
	0,129630

	01/04/1981
	0,197622
	0,200594
	0,203566
	0,206537

	01/07/1981
	0,199943
	0,202920
	0,205898
	0,208875

	01/10/1981
	0,194297
	0,197261
	0,200224
	0,203188

	01/01/1982
	0,181924
	0,184857
	0,187790
	0,190722

	01/04/1982
	0,166307
	0,169201
	0,172095
	0,174989

	01/07/1982
	0,183047
	0,185982
	0,188918
	0,191853

	01/10/1982
	0,222691
	0,225725
	0,228759
	0,231793

	01/01/1983
	0,222723
	0,225757
	0,228791
	0,231825

	01/04/1983
	0,242058
	0,245140
	0,248222
	0,251304

	01/07/1983
	0,278540
	0,281712
	0,284885
	0,288057

	01/10/1983
	0,304711
	0,307948
	0,311186
	0,314423

	01/01/1984
	0,289120
	0,292319
	0,295518
	0,298717

	01/04/1984
	0,366534
	0,369925
	0,373316
	0,376706

	01/07/1984
	0,304738
	0,307975
	0,311213
	0,314450

	01/10/1984
	0,358088
	0,361458
	0,364828
	0,368198

	01/01/1985
	0,377697
	0,381115
	0,384534
	0,387953

	01/04/1985
	0,408928
	0,412424
	0,415921
	0,419417

	01/07/1985
	0,353542
	0,356901
	0,360259
	0,363618

	01/10/1985
	0,279629
	0,282805
	0,285980
	0,289155

	01/01/1986
	0,383322
	0,386755
	0,390187
	0,393620

	01/03/1986
	0,339169
	0,342492
	0,345815
	0,349138

	01/06/1986
	0,025882
	0,027580
	0,029274
	0,030968

	01/09/1986
	0,049780
	0,052385
	0,054990
	0,057595

	01/12/1986
	0,078657
	0,081334
	0,084010
	0,086687

	01/03/1987
	0,510075
	0,513822
	0,517569
	0,521316

	01/06/1987
	0,722732
	0,727007
	0,731281
	0,735556

	01/09/1987
	0,385779
	0,389218
	0,392657
	0,396095

	01/12/1987
	0,333697
	0,337006
	0,340316
	0,343625

	01/03/1988
	0,580458
	0,584379
	0,588301
	0,592223

	01/06/1988
	0,642020
	0,646094
	0,650169
	0,654243

	01/09/1988
	0,802378
	0,806850
	0,811323
	0,815795

	01/12/1988
	1,017847
	1,022854
	1,027861
	1,032868

	01/03/1989
	0,879083
	0,883745
	0,888408
	0,893071

	01/06/1989
	0,472621
	0,476275
	0,479929
	0,483583

	01/09/1989
	1,094487
	1,099684
	1,104882
	1,110079

	01/11/1989
	0,880181
	0,883212
	0,886217
	0,889199

	01/12/1989
	0,417687
	0,418829
	0,419961
	0,421083

	01/01/1990
	0,539286
	0,540526
	0,541755
	0,542974

	01/02/1990
	0,564950
	0,566210
	0,567460
	0,568698

	01/03/1990
	0,732061
	0,733456
	0,734839
	0,736210

	01/04/1990
	0,847745
	0,849234
	0,850709
	0,852171

	01/05/1990
	0,002466
	0,003273
	0,004074
	0,004867

	01/06/1990
	0,056398
	0,057249
	0,058093
	0,058929

	01/07/1990
	0,098803
	0,099688
	0,100565
	0,101435

	01/08/1990
	0,110632
	0,111526
	0,112413
	0,113292

	01/09/1990
	0,108527
	0,109420
	0,110305
	0,111182

	01/10/1990
	0,131283
	0,132194
	0,133097
	0,133993

	01/11/1990
	0,139904
	0,140822
	0,141732
	0,142634

	01/12/1990
	0,169276
	0,170218
	0,171152
	0,172077

	01/01/1991
	0,196844
	0,197808
	0,198764
	0,199711

	01/02/1991
	0,205065
	0,206035
	0,206997
	0,207951

	01/03/1991
	0,072638
	0,073502
	0,074359
	0,075208

	01/04/1991
	0,087675
	0,088551
	0,089420
	0,090281

	01/05/1991
	0,091986
	0,092866
	0,093737
	0,094602

	01/06/1991
	0,092587
	0,093468
	0,094340
	0,095205

	10/06/1991
	0,023303
	0,023547
	0,023788
	0,024028

	10/07/1991
	0,103706
	0,104595
	0,105476
	0,106350

	10/08/1991
	0,109904
	0,110798
	0,111684
	0,112563

	10/09/1991
	0,132305
	0,133217
	0,134121
	0,135017

	10/10/1991
	0,181512
	0,182464
	0,183407
	0,184342

	10/11/1991
	0,232112
	0,233104
	0,234088
	0,235063

	10/12/1991
	0,302390
	0,303439
	0,304479
	0,305509

	10/01/1992
	0,275161
	0,276188
	0,277206
	0,278215

	10/02/1992
	0,248146
	0,249152
	0,250148
	0,251136

	10/03/1992
	0,243984
	0,244986
	0,245979
	0,246964

	10/04/1992
	0,281340
	0,282372
	0,283395
	0,284409

	10/05/1992
	0,182213
	0,183165
	0,184109
	0,185045

	10/06/1992
	0,223273
	0,224258
	0,225235
	0,226203

	10/07/1992
	0,213152
	0,214129
	0,215098
	0,216058

	10/08/1992
	0,220777
	0,221760
	0,222735
	0,223701

	10/09/1992
	0,253974
	0,254984
	0,255985
	0,256977

	10/10/1992
	0,272149
	0,273174
	0,274190
	0,275197

	10/11/1992
	0,226821
	0,227809
	0,228788
	0,229759

	10/12/1992
	0,252445
	0,253454
	0,254454
	0,255445

	10/01/1993
	0,230599
	0,231590
	0,232573
	0,233547

	10/02/1993
	0,315467
	0,316526
	0,317577
	0,318618

	10/03/1993
	0,239518
	0,240516
	0,241506
	0,242487

	10/04/1993
	0,252998
	0,254007
	0,255008
	0,256000

	10/05/1993
	0,280364
	0,281396
	0,282418
	0,283431

	10/06/1993
	0,318443
	0,319505
	0,320558
	0,321601

	10/07/1993
	0,295787
	0,296831
	0,297866
	0,298891

	10/08/1993
	0,294384
	0,295427
	0,296460
	0,297484

	10/09/1993
	0,340197
	0,341276
	0,342346
	0,343407

	10/10/1993
	0,363053
	0,364151
	0,365239
	0,366318

	10/11/1993
	0,366461
	0,367562
	0,368653
	0,369734

	10/12/1993
	0,364657
	0,365756
	0,366846
	0,367926

	10/01/1994
	0,360346
	0,361442
	0,362528
	0,363605

	10/02/1994
	0,490466
	0,491667
	0,492857
	0,494037

	10/03/1994
	0,365760
	0,366860
	0,367950
	0,369031

	10/04/1994
	0,413978
	0,415117
	0,416246
	0,417365

	10/05/1994
	0,466407
	0,467588
	0,468759
	0,469920

	10/06/1994
	0,493975
	0,495178
	0,496371
	0,497554

	10/07/1994
	0,340692
	0,341772
	0,342842
	0,343903

	10/08/1994
	0,044606
	0,045447
	0,046281
	0,047108

	10/09/1994
	0,023573
	0,024397
	0,025214
	0,026025

	10/10/1994
	0,026463
	0,027290
	0,028109
	0,028922

	10/11/1994
	0,030745
	0,031576
	0,032399
	0,033214

	10/12/1994
	0,034649
	0,035482
	0,036308
	0,037127

	10/01/1995
	0,023948
	0,024772
	0,025590
	0,026400

	10/02/1995
	0,026845
	0,027672
	0,028492
	0,029304

	10/03/1995
	0,019083
	0,019903
	0,020717
	0,021524

	10/04/1995
	0,042855
	0,043695
	0,044528
	0,045353

	10/05/1995
	0,035718
	0,036552
	0,037379
	0,038199

	10/06/1995
	0,036461
	0,037296
	0,038124
	0,038944

	10/07/1995
	0,028936
	0,029765
	0,030586
	0,031401

	10/08/1995
	0,034847
	0,035681
	0,036507
	0,037326

	10/09/1995
	0,023356
	0,024180
	0,024998
	0,025807

	10/10/1995
	0,021814
	0,022637
	0,023453
	0,024262

	10/11/1995
	0,019047
	0,019867
	0,020681
	0,021488

	10/12/1995
	0,016888
	0,017707
	0,018519
	0,019324

	10/01/1996
	0,015899
	0,016717
	0,017528
	0,018332

	10/02/1996
	0,015023
	0,015840
	0,016651
	0,017454

	10/03/1996
	0,012115
	0,012930
	0,013738
	0,014539

	10/04/1996
	0,010625
	0,011439
	0,012246
	0,013046

	10/05/1996
	0,009079
	0,009892
	0,010697
	0,011496

	10/06/1996
	0,008368
	0,009181
	0,009986
	0,010784

	10/07/1996
	0,008580
	0,009392
	0,010197
	0,010996

	10/08/1996
	0,008331
	0,009143
	0,009948
	0,010747

	10/09/1996
	0,008756
	0,009569
	0,010374
	0,011173

	10/10/1996
	0,009102
	0,009915
	0,010721
	0,011519

	10/11/1996
	0,009903
	0,010717
	0,011523
	0,012322

	10/12/1996
	0,010632
	0,011446
	0,012253
	0,013053

	10/01/1997
	0,011204
	0,012019
	0,012826
	0,013626

	10/02/1997
	0,009924
	0,010738
	0,011544
	0,012343

	10/03/1997
	0,009098
	0,009911
	0,010717
	0,011515

	10/04/1997
	0,008797
	0,009610
	0,010415
	0,011214

	10/05/1997
	0,008692
	0,009505
	0,010310
	0,011108

	10/06/1997
	0,008835
	0,009648
	0,010454
	0,011252

	10/07/1997
	0,009017
	0,009830
	0,010635
	0,011434

	10/08/1997
	0,009062
	0,009875
	0,010680
	0,011479

	10/09/1997
	0,008751
	0,009564
	0,010369
	0,011168

	10/10/1997
	0,008956
	0,009768
	0,010574
	0,011373

	10/11/1997
	0,009035
	0,009848
	0,010653
	0,011452

	10/12/1997
	0,017838
	0,018657
	0,019470
	0,020276

	10/01/1998
	0,015583
	0,016401
	0,017212
	0,018016

	10/02/1998
	0,013953
	0,014770
	0,015579
	0,016382

	10/03/1998
	0,006938
	0,007749
	0,008553
	0,009350

	10/04/1998
	0,011483
	0,012298
	0,013105
	0,013906

	10/05/1998
	0,007197
	0,008009
	0,008813
	0,009610

	10/06/1998
	0,007020
	0,007831
	0,008635
	0,009432

	10/07/1998
	0,007391
	0,008202
	0,009007
	0,009804

	10/08/1998
	0,007982
	0,008794
	0,009599
	0,010397

	10/09/1998
	0,006224
	0,007035
	0,007838
	0,008634

	10/10/1998
	0,006989
	0,007800
	0,008604
	0,009401

	10/11/1998
	0,011380
	0,012194
	0,013002
	0,013802

	10/12/1998
	0,008617
	0,009429
	0,010235
	0,011033

	10/01/1999
	0,009918
	0,010732
	0,011538
	0,012337

	10/02/1999
	0,007641
	0,008453
	0,009258
	0,010055

	10/03/1999
	0,010784
	0,011598
	0,012405
	0,013205

	10/04/1999
	0,014108
	0,014925
	0,015735
	0,016538

	10/05/1999
	0,008573
	0,009385
	0,010190
	0,010989

	10/06/1999
	0,008241
	0,009053
	0,009858
	0,010656

	10/07/1999
	0,005581
	0,006391
	0,007194
	0,007990

	10/08/1999
	0,005406
	0,006216
	0,007019
	0,007814

	10/09/1999
	0,005418
	0,006228
	0,007031
	0,007826

	10/10/1999
	0,005187
	0,005997
	0,006800
	0,007595

	10/11/1999
	0,004736
	0,005546
	0,006348
	0,007143

	10/12/1999
	0,004469
	0,005278
	0,006080
	0,006875

	10/01/2000
	0,005471
	0,006281
	0,007084
	0,007880

	10/02/2000
	0,004620
	0,005429
	0,006231
	0,007027

	10/03/2000
	0,004800
	0,005609
	0,006411
	0,007206

	10/04/2000
	0,004713
	0,005523
	0,006325
	0,007120

	10/05/2000
	0,003770
	0,004578
	0,005380
	0,006174

	10/06/2000
	0,004964
	0,005773
	0,006576
	0,007371

	10/07/2000
	0,004611
	0,005420
	0,006222
	0,007017

	10/08/2000
	0,004017
	0,004825
	0,005627
	0,006422

	10/09/2000
	0,004496
	0,005305
	0,006107
	0,006902

	10/10/2000
	0,003506
	0,004315
	0,005116
	0,005910

	10/11/2000
	0,003785
	0,004594
	0,005395
	0,006189

	10/12/2000
	0,003666
	0,004474
	0,005275
	0,006070

	10/01/2001
	0,003459
	0,004267
	0,005069
	0,005863

	10/02/2001
	0,003838
	0,004647
	0,005448
	0,006243

	10/03/2001
	0,002835
	0,003642
	0,004443
	0,005237

	10/04/2001
	0,004194
	0,005003
	0,005805
	0,006599

	10/05/2001
	0,004016
	0,004824
	0,005626
	0,006421

	10/06/2001
	0,004297
	0,005106
	0,005908
	0,006703

	10/07/2001
	0,003927
	0,004736
	0,005538
	0,006332

	10/08/2001
	0,004913
	0,005722
	0,006525
	0,007320

	10/09/2001
	0,005910
	0,006720
	0,007524
	0,008320

	10/10/2001
	0,004097
	0,004906
	0,005707
	0,006502

	10/11/2001
	0,005386
	0,006196
	0,006998
	0,007794

	10/12/2001
	0,004399
	0,005208
	0,006009
	0,006804

	10/01/2002
	0,004454
	0,005263
	0,006065
	0,006860

	10/02/2002
	0,005063
	0,005873
	0,006675
	0,007471

	10/03/2002
	0,003640
	0,004448
	0,005249
	0,006044

	10/04/2002
	0,004228
	0,005037
	0,005839
	0,006634

	10/05/2002
	0,004829
	0,005638
	0,006440
	0,007236

	10/06/2002
	0,004573
	0,005382
	0,006184
	0,006979

	10/07/2002
	0,004052
	0,004860
	0,005662
	0,006457

	10/08/2002
	0,005128
	0,005938
	0,006740
	0,007536

	10/09/2002
	0,004953
	0,005762
	0,006565
	0,007360

	10/10/2002
	0,004426
	0,005235
	0,006037
	0,006832

	10/11/2002
	0,005241
	0,006050
	0,006853
	0,007649

	10/12/2002
	0,005116
	0,005926
	0,006728
	0,007524

	10/01/2003
	0,006084
	0,006894
	0,007697
	0,008494

	10/02/2003
	0,007356
	0,008167
	0,008971
	0,009769

	10/03/2003
	0,006592
	0,007403
	0,008206
	0,009003

	10/04/2003
	0,006257
	0,007068
	0,007871
	0,008667

	10/05/2003
	0,006660
	0,007471
	0,008275
	0,009071

	10/06/2003
	0,007127
	0,007938
	0,008743
	0,009540

	10/07/2003
	0,006642
	0,007453
	0,008257
	0,009053

	10/08/2003
	0,007944
	0,008756
	0,009561
	0,010359

	10/09/2003
	0,006514
	0,007324
	0,008128
	0,008925

	10/10/2003
	0,005838
	0,006648
	0,007451
	0,008247

	10/11/2003
	0,005687
	0,006497
	0,007300
	0,008096

	10/12/2003
	0,004246
	0,005055
	0,005857
	0,006652

	10/01/2004
	0,004369
	0,005178
	0,005980
	0,006775

	10/02/2004
	0,003749
	0,004557
	0,005359
	0,006153

	10/03/2004
	0,002925
	0,003733
	0,004533
	0,005327

	10/04/2004
	0,004248
	0,005057
	0,005859
	0,006654

	10/05/2004
	0,003342
	0,004150
	0,004951
	0,005745

	10/06/2004
	0,004016
	0,004824
	0,005626
	0,006421

	10/07/2004
	0,004231
	0,005040
	0,005842
	0,006637

	10/08/2004
	0,004423
	0,005232
	0,006034
	0,006829

	10/09/2004
	0,004476
	0,005285
	0,006087
	0,006882

	10/10/2004
	0,004198
	0,005007
	0,005809
	0,006603

	10/11/2004
	0,003576
	0,004385
	0,005186
	0,005980

	10/12/2004
	0,003615
	0,004423
	0,005224
	0,006019

	10/01/2005
	0,004872
	0,005681
	0,006483
	0,007279

	10/02/2005
	0,004350
	0,005159
	0,005961
	0,006756

	10/03/2005
	0,003430
	0,004238
	0,005040
	0,005834

	10/04/2005
	0,005107
	0,005917
	0,006719
	0,007515

	10/05/2005
	0,004474
	0,005283
	0,006085
	0,006880

	10/06/2005
	0,004999
	0,005809
	0,006611
	0,007406

	10/07/2005
	0,005466
	0,006276
	0,007079
	0,007875

	10/08/2005
	0,005047
	0,005857
	0,006659
	0,007455

	10/09/2005
	0,005940
	0,006751
	0,007554
	0,008350

	10/10/2005
	0,005109
	0,005919
	0,006721
	0,007517

	10/11/2005
	0,004571
	0,005380
	0,006182
	0,006977

	10/12/2005
	0,004400
	0,005209
	0,006010
	0,006805

	10/01/2006
	0,004740
	0,005550
	0,006352
	0,007147

	10/02/2006
	0,004797
	0,005607
	0,006409
	0,007204

	10/03/2006
	0,003193
	0,004001
	0,004802
	0,005596

	10/04/2006
	0,004544
	0,005353
	0,006155
	0,006950

	10/05/2006
	0,003323
	0,004131
	0,004932
	0,005726

	10/06/2006
	0,004358
	0,005167
	0,005969
	0,006764

	10/07/2006
	0,004408
	0,005217
	0,006019
	0,006813

	10/08/2006
	0,004221
	0,005030
	0,005832
	0,006627

	10/09/2006
	0,004908
	0,005717
	0,006520
	0,007315

	10/10/2006
	0,003991
	0,004799
	0,005601
	0,006395

	10/11/2006
	0,004345
	0,005154
	0,005956
	0,006751

	10/12/2006
	0,003751
	0,004559
	0,005361
	0,006155

	10/01/2007
	0,003992
	0,004800
	0,005602
	0,006396

	10/02/2007
	0,004660
	0,005469
	0,006272
	0,007067

	10/03/2007
	0,003189
	0,003997
	0,004798
	0,005592

	10/04/2007
	0,004346
	0,005155
	0,005957
	0,006752


Obs.: Sobre as competências 12/74 a 11/75, devidas, recolhidas e existentes em 31/12/75, creditar o índice 0,113000 em 01/04/76.

benefício previdenciário- alteração

anistiado em virtude de motivação política

A Instrução Normativa nº 17, de 09/04/07, DOU de 10/04/07, alterou a Instrução Normativa nº 11/INSS/PRES, de 20 de setembro de 2006, que trata sobre critérios para a concessão na área de benefícios previdenciários. Em síntese, a respectiva alteração refere-se ao anistiado em virtude de motivação exclusivamente política. 
Fundamentação legal: 

· Lei nº 8.212, de 24/7/1991, e alterações; 

· Lei nº 8.213, de 24/7/1991, e alterações; 

· Lei nº 11.301, de 10/5/2006; 

· Lei nº 11.368, de 9/11/2006; 

· Lei nº 10.559, de 13/11/2002; 

· Decreto nº 3.048, de 6/5/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, e alterações; 

· Decreto nº 5.844, de 13/7/2006; 

· Decreto nº 5.872, de 8/8/2006; 

· Parecer MPS/CJ nº 39, de 31/3/2006; 

· Parecer MPS/CJ nº 46, de 16/5/2006; 

· Parecer MPS/CJ nº 01, de 17 /1/2007; 

· Nota Técnica MPS/CJ nº 345, de 2/5/2006; 

· Nota Técnica MPS/CJ nº 796, de 8/9/2006; 

· Nota Técnica MPS/CJ nº 813, de 11/9/2006; e 

· Nota Técnica MPS/CJ nº 844, de 27/9/2006. 

O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 5.870, de 8 de agosto de 2006, Considerando o disposto nas Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991; Considerando o estabelecido no Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999; e Considerando a necessidade de estabelecer rotinas para agilizar e uniformizar a análise dos processos de reconhecimento, manutenção e revisão de direitos dos beneficiários da Previdência Social, para a melhor aplicação das normas jurídicas pertinentes, com observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal, resolve: 

Art. 1º - A Instrução Normativa nº 11 INSS/PRES, de 20 de setembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

" (...)

Art. 116 - A partir de 1º de junho de 2001, o anistiado que, em virtude de motivação exclusivamente política, foi atingido por atos de exceção, institucional ou complementar ou abrangido pelo Decreto Legislativo n° 18, de 15 de dezembro de 1961, pelo Decreto-Lei n° 864, de 12 de setembro de 1969, ou que, em virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos, tenha sido demitido ou compelido ao afastamento de atividade remunerada no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988, deverá requerer ao Ministério da Justiça o que de direito lhe couber, nos termos da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, observado o contido nos art. 588 a 594 desta Instrução Normativa. 

(...)

Art. 588 - Observado o disposto no art. 116 desta Instrução Normativa, o anistiado que, em virtude de motivação exclusivamente política, foi atingido por atos de exceção ou que, em virtude de pressões ostensivas ou de expedientes oficiais sigilosos, tenha sido demitido ou compelido ao afastamento de atividade remunerada, no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988, terá direito aos benefícios do RGPS, sendo contado como tempo de contribuição o período de afastamento da atividade, vedada a adoção de requisitos diferenciados para a concessão de benefícios. 

§ 1º - A comprovação da condição de anistiado e do período que foi atingido por atos de exceção, institucional ou complementar ou que, em virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos, tenha sido demitido ou compelido ao afastamento de atividade remunerada, será por meio de Certidão emitida pela Comissão de Anistia do Ministério da Justiça. 

§ 2º - O período de anistia averbado no RGPS com fundamento na certidão referida no parágrafo anterior, poderá ser utilizado para fins de contagem recíproca, desde que devidamente indenizado pelo trabalhador anistiado político, nos termos da legislação previdenciária vigente. 

§ 3º - A indenização referida no parágrafo anterior será apurada de acordo com o disposto no art. 216, §§ 13 e 14 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 e no art. 325 desta Instrução. 

Art. 589 - O pagamento de aposentadoria ou pensão excepcional de anistiados - espécies 58 e 59 - que vem sendo efetuado pelo INSS, será mantido, sem solução de continuidade até a sua substituição pela reparação econômica de prestação mensal, permanente e continuada, instituída pela Lei nº 10.559/2002. 

Art. 590 - Após a concessão da reparação econômica e a conseqüente cessação da aposentadoria ou pensão excepcional de anistiados pelo INSS, caso o segurado reúna as condições necessárias, poderá ser concedido benefício do RGPS, observado o prévio requerimento administrativo, computando-se para este fim os períodos amparados pela legislação previdenciária e o período em que o segurado esteve compelido ao afastamento de suas atividades profissionais em virtude de punição ou de fundada ameaça de punição, por razões exclusivamente políticas, declarado por certidão expedida pela Comissão de Anistia do Ministério da Justiça. 

Art. 591 - Não poderão ser computadas para a concessão de benefícios do RGPS as contribuições que tenham sido devolvidas sob a forma de pecúlio. 

Art. 592 - Os benefícios concedidos na forma do art. 590, submetem-se ao limite máximo do salário-de-contribuição, conforme art. 35 do RPS. 

Art. 593 - Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 588 e as orientações contidas no Parecer CJ/MPS nº 01, de 17 de janeiro de 2007, aos processos de benefícios pendentes de concessão ou com pedidos de recursos tempestivos. 

§ 1º - Tratando-se de processos de benefícios pendentes de concessão, caso o segurado reúna as condições necessárias, com base na nova orientação jurídica contida no Parecer CJ/MPS nº 01/07, poderá ser concedido benefício do RGPS, fixando-se a DER, na data da publicação do referido parecer, em 19 de janeiro de 2007. 

§ 2º - Após a concessão do benefício, com fundamento no Parecer CJ/MPS nº 01/07, deve ser providenciada a comunicação ao segurado, abrindo-lhe o prazo para recorrer à JR/CRPS, se assim o quiser, do período não reconhecido pelo INSS, que compreende da DER pelo segurado até 18 de janeiro de 2007, data anterior à publicação do parecer jurídico. 

§ 3º - Tratando-se de processos de recursos tempestivos pendentes de reexame pelo INSS, ou seja, ainda não remetidos à JR/CRPS, caso o segurado reúna as condições necessárias, com base na nova orientação jurídica contida no Parecer CJ/MPS nº 01/07, poderá ser reformada parcialmente a decisão do INSS, com a concessão do benefício do RGPS, fixando a DER, na data da publicação do referido parecer, em 19 de janeiro de 2007. 

§ 4º - Após a reforma parcial da decisão do INSS, o processo deverá ser remetido à JR/CRPS, relativamente à parte objeto da controvérsia, que compreende da DER pelo segurado até 18 de janeiro de 2007, data anterior à publicação do parecer jurídico. 

Art. 594 - As aposentadorias excepcionais de anistiado, enquanto mantidas pelo INSS até a sua substituição pelo regime de prestação mensal, permanente e continuada, a cargo do Ministério da Justiça, submetem-se ao teto estabelecido pelo art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, cujo valor corresponde à remuneração dos Ministros do Supremo Tribunal Federal - STF." 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

VALDIR MOYSÉS SIMÃO 

irrf - tributação

férias indenizadas e abono pecuniário

A Secretaria da Fazenda publicou no DOU de 10/04/07 a Solução de Consulta nº 114, repetida pela nº 116, com a orientação de que não estão sujeitos à incidência do IRRF os valores pagos a título de férias indenizadas e o abono pecuniário (art. 143 da CLT).

No entanto, a referida orientação é contrária ao previsto no Art. 625 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000, de 26/03/99, DOU de 29/03/99) e no Art. 11 da Instrução Normativa nº 15, de 06/02/01, DOU de 08/02/01. 

Ademais, vale lembrar que, a solução de consulta é apenas uma ferramenta para dirimir dúvidas quanto a 

interpretação da legislação tributária, formulada pelo contribuinte e respondida pela Coordenação-Geral de Tributação - COSIT ou pela Superintendência Regional da Receita Federal, conforme o caso. Portanto, não altera a legislação predominante. 

Solução de Consulta nº 114, de 02/03/07, DOU de 10/04/07 

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 

Ementa: FÉRIAS INDENIZADAS - Rescisão do Contrato de Trabalho. 

Os valores pagos (em pecúnia) a título de férias integrais quando da rescisão do contrato de trabalho, não estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda na Fonte, desde que não gozadas por necessidade do serviço. 

Com a publicação dos Atos Declaratórios nºs 5 e 6, ambos de 16.11.2006, da Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - PGFN, no DOU de 17.11.2006, por força do disposto no art. 19, inciso II e §§ 4º e 5º, da Lei nº 10.522, de 2002, na redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033, de 2004, deve-se considerar que também os valores pagos (em pecúnia) a título de férias proporcionais e o abono pecuniário de que trata o art. 143 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, não estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda na Fonte. 

Dispositivos Legais: Art. 19, II, e § 4º, da Lei nº 10.522, de 19.07.2002; Arts. 43, II, e 625 do Decreto nº 3.000, de 26.03.1999 (republicado em 17.06.1999); Pareceres PGFN/CRJ nº 1.905, de 29.11.2004, e nº s 2.140 e 2.141, ambos de 30.10.2006; Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 14, de 1º. 12.2005; e Atos Declaratórios nº s 5 e 6, ambos de 16.11.2006, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN. 

Solução de Consulta nº 116, de 02/03/07, DOU de 10/04/07 

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 

Ementa: FÉRIAS INDENIZADAS - Rescisão do Contrato de Trabalho. 

Os valores pagos (em pecúnia) a título de férias integrais quando da rescisão do contrato de trabalho, não estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda na Fonte, desde que não gozadas por necessidade do serviço. 

Com a publicação dos Atos Declaratórios nº 5 e 6, ambos de 16.11.2006, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PFGN, no DOU de 17.11.2006, por força do disposto no art. 19, inciso II e §§ 4º e 5º, da Lei nº 10.522, de 2002, na redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033, de 2004, deve-se considerar que também os valores pagos (em pecúnia) a título de férias proporcionais e o abono pecuniário de que trata o art. 143 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, não estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda na Fonte. 

Dispositivos Legais: Art. 19, II, e § 4º, da Lei nº 10.522, de 19.07.2002; Arts. 43, II, e 625 do Decreto nº 3.000, de 26.03.1999 (republicado em 17.06.1999); Pareceres PGFN/CRJ nº 1.905, de 29.11.2004, e nº s 2.140 e 2.141, ambos de 30.10.2006; Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 14, de 1º. 12.2005; e Atos Declaratórios nº s 5 e 6, ambos de 16.11.2006, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN. 

Notas:
Decreto nº 3.000, de 26/03/99, DOU de 29/03/99 (Regulamento do Imposto de Renda - Pessoa Física)

Férias de Empregados

Art. 625 - O cálculo do imposto na fonte relativo a férias de empregados será efetuado separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário, no mês, com base na tabela progressiva (art.620).

§ 1º - A base de cálculo do imposto corresponderá ao valor das férias pago ao empregado, acrescido dos abonos previstos no art. 7º, inciso XVII, da Constituição e no art. 143 da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 2º - Na determinação da base de cálculo, serão admitidas as deduções de que trata a Seção VI deste Capítulo.

Instrução Normativa nº 15, de 06/02/01, DOU de 08/02/01
Férias 

Art. 11 - No caso de pagamento de férias, inclusive as em dobro, a base de cálculo corresponde ao salário relativo ao mês de férias, acrescido, conforme o caso, de um terço do seu valor e do abono previsto no art. 143 da CLT. 

§ 1º - O cálculo do imposto deve ser efetuado em separado de qualquer outro rendimento pago no mês, inclusive no caso de férias indenizadas, ainda que proporcionais, pagas em rescisão de contrato de trabalho. 

§ 2º - O valor da diferença de férias decorrente de reajuste salarial em mês posterior deve ser tributado em separado, no mês do pagamento. 

§ 3º - Na determinação da base de cálculo podem ser efetuadas as deduções previstas no art. 15, desde que correspondentes às férias. 

§ 4º - Na Declaração de Ajuste Anual, as férias devem ser tributadas em conjunto com os demais rendimentos.

DADOS ECONÔMICOS - ABRIL/2007 – ALTERAÇÃO

	· SALÁRIO MÍNIMO 
	380,00

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 449,93)
	23,08

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração de R$ 449,93 até R$ 676,27)
	16,26

	· Teto de Contribuição Previdenciária - Empregados
	2.894,28

	· UFIR (extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00)
	1,0641


	Obs.:
	· A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.

· A Medida Provisória nº 362, de 29/03/07, DOU de 30/03/07, Edição Extra, fixou em R$ 380,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de 2007.

· A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a 30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

· O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite máximo do salário-de-contribuição, inclusive o salário-de-benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

· A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

· O Decreto nº 5.756, de 13/04/06, DOU de 13/04/06 (edição extra), fixou em R$ 2.801,56 o limite máximo do salário-de-contribuição e do salário-de-benefício, a partir de 1º de abril de 2006.

· A Medida Provisória nº 288, de 30/03/06, DOU de 31/03/06, fixou em R$ 350,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de 2006.

· A Lei nº 11.164,  de 18/08/05, DOU de 19/08/05, dispôs sobre o valor do salário-mínimo a partir de 1º de maio de 2005. 

· A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

· A Medida Provisória nº 248, de 20/04/05, DOU de 22/04/05, fixou em R$ 300,00 o novo valor do salário mínimo a partir de 1º de maio de 2005.

· A Lei nº 10.888, de 24/06/04, DOU de 25/06/04, dispôs sobre o salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004. 

· A Medida Provisória nº 182, de 29/04/04, DOU de 30/04/04, fixou os novos valores do salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004. 

· A Emenda Constitucional nº 41, de 2003, DOU de 31/12/03 e a Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou o teto previdenciário para R$ 2.400,00, a partir de janeiro/2004.

· A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive o valor do salário-família. 

· A Medida Provisória nº 116, de 02/04/03, DOU de 03/04/03, fixou em R$ 240,00, o novo salário mínimo a partir de 01/04/2003. 

· A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99 e o valor do SF a partir de junho/2002. 

· A Medida Provisória nº 35, de 27/03/02, DOU de 28/03/02, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2002. 

· A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

· A Medida Provisória nº 2.142, de 29/03/01, DOU de 30/03/01, fixou o valor do salário mínimo a partir de 1º de abril de 2001;

· A Medida Provisória nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00, extinguiu a UFIR  a partir de 27/10/00;

· A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, alterou a partir de junho/00, os valores do salário-família e o teto de contribuição; 

· A Medida Provisória nº 2.019, de 23/03/00, DOU de 24/03/00, dispôs sobre o salário mínimo a vigorar a partir de 03/04/00.

· A Portaria nº 488, de 23/12/99, DOU de 24/12/99, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 1,0641, a expressão monetária da UFIR referente ao exercício de 2000.

· A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu o novo teto de contribuição previdenciária - empregados,  e também o novo valor da cota de salário-família, a partir de junho/99.

· A Medida Provisória nº 1.824, de 30/04/99, DOU de 01/05/99, fixou em R$ 136,00 mensais, o novo salário mínimo nacional a vigorar a partir de 01/05/99 e os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 01/06/99.

· A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98. 

· A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99.

· A Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98, alterou os valores do salário-família e o teto de contribuição previdenciária a partir de 01/06/98. 

· A MP nº 1.656, de 29/04/98, DOU de 30/04/98, ficou em R$ 130,00 o novo salário mínimo a partir de 01/05/98.

· Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.964, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97.

· A MP 1572, de 29/04/97, DOU de 30/04/97, fixou em R$ 120,00, o novo salário mínimo a partir de 01/05/97.

· A Ordem  de Serviço nº 153, de 22/01/97, DOU de 28/01/97, alterou a partir de 23/01/97, o valor do salário-família para R$  7,67, com a finalidade de compensar a CPMF.

· A MP nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou o valor do SM a partir de maio/96. 

· A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os novos valores do SF a partir de maio/96.

· A Portaria nº 303, de 27/12/96, DOU de 30/12/96, fixou em R$ 0,9108 a expressão monetária da UFIR em 01 de janeiro/97.

· A Portaria nº 345, de 23/12/97, DOU de 26/12/97, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 0,9611 a UFIR para o exercício de 1998.

· Atentar-se que a legislação previdenciária (Art. 66 da Lei nº 8.213/91 e Art. 11 da Portaria nº 72703) não vinculou o teto da primeira faixa da tabela INSS como teto  para efeito de pagamento do SF. 


TABELA INSS - EMPREGADOS - ABRIL/2007 – ALTERAÇÃO

	SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (R$)
	ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS (%) 
	ALÍQUOTA PARA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPF (%)

	até 868,29
	7,65*
	8,00

	de 868,30 até 1.140,00
	8,65*
	9,00

	de 1.140,01 até 1.447,14
	9,00
	9,00

	de 1.447,15 até 2.894,28
	11,00
	11,00


* Alíquota reduzida para salários e remunerações até três salários mínimos, em razão do disposto no inciso II do art. 17 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e de Direitos de Natureza Financeira - CPMF. 

	Obs.:
	· A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.

· A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a 30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

· O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite máximo do salário-de-contribuição, inclusive o salário-de-benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

· A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

· A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

· A Portaria nº 479, de 07/05/04, DOU de 10/05/04, do Ministro de Estado da Previdência Social, reajustou os benefícios e divulgou a nova tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso,  com vigência a partir de 01/05/04.

· A Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou a tabela INSS a partir de janeiro/2004.

· A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive o valor do salário-família. 

· A Portaria nº 348, de 08/04/03, DOU de 10/04/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a tabela do INSS de segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, com vigência a partir de abril de 2003.

· A Portaria nº 610, de 14/06/02, DOU de 18/06/02, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tornou sem efeito a tabela do INSS para o mês de junho/2002, publicada no Anexo III da Portaria MPAS nº 525, de 29/05/02 (RT 044/2002), tendo em vista a vigência da Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/02 (prorrogação da CPMF).

· A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99. 

· A Portaria nº 288, de 28/03/02, DOU de 02/04/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência abril de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99.

· A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

· A Portaria nº 908, de 30/03/01, DOU de 02/04/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, e também a escala de salários-base para segurados contribuinte individual e facultativo inscritos no regime geral de previdência social até 28 de novembro de 1999, com vigência a partir da competência abril de 2001;

· A Instrução Normativa nº 26, de 14/06/00, DOU de 15/06/00, INSS, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;

· A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;

· A Portaria nº 5.107, de 11/04/00, DOU de 12/04/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a tabela de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores que ocorrerem nas competências abril e maio de 2000;

· A Portaria Interministerial nº 5.326, de 16/06/99, DOU de 17/06/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de 17/06/99, com alíquota reduzida em função da nova CPMF;

· A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de junho/99;

· A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, e republicada no DOU de 12/01/99 por ter saído com incorreção, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

· A Ordem de Serviço nº 201, de 08/01/99, DOU de 13/01/99, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS, divulgou as alíquotas a serem aplicadas sobre o salário-de-contribuição mensal do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, vigentes a partir da competência janeiro de 1999. 

· A Portaria nº 4.946, de 06/01/99, DOU de 11/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de salário-de-contribuição, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999, tendo em vista a extinção da CPMF a partir do dia 24/01/99. 

· A Portaria, republicou, com retificação, a Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, por ter saído com incorreção. 

· A Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tendo em vista a cessação da eficácia da CPMF, divulgou a tabela de contribuição previdenciária do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999. 

· A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

· A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98; 

· A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99;

· Alteração a partir de junho/98: Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98;

· Alteração a partir de maio/98: Portaria nº 4.448, de 07/05/98, DOU de 08/05/98; Ordem de Serviço nº 186, de 12/05/98, DOU de 18/05/98;

· Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97;

· A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência da fixação do novo salário mínimo nacional;

· A Portaria Interministerial nº 16, de 21/01/97, DOU 22/01/97 (RT 007/97),  alterou a referida tabela, com vigência no período de 23/01/97 a 30/04/97; 

· A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os valores das faixas a partir de maio/96; 

· Desde a competência agosto/95, a terceira faixa passou de 10 à 11%, de acordo com a Lei nº 9.032, de 28/04/95, DOU de 29/04/95; 

· As respectivas faixas foram mantidas pela Portaria nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05/95, ratificada pela Ordem de Serviço nº 131, de 25/07/95 (RT nº 064/95); 

· Percentuais incidentes de forma não cumulativa (art. 22 do ROCSS). 


TABELA INSS EMPREGADOS - benefícios

ALTERAÇÃO a partir ABRIL/2007

A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07. 
O Ministro de Estado da Previdência Social, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, considerando as Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998 e nº 41, de 19 de dezembro de 2003, que modificaram o sistema de previdência social; considerando a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social e institui o Plano de Custeio; considerando a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que institui os Planos de Benefícios da Previdência Social, especialmente o art. 41-A, que definiu o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC como fator de correção para o reajustamento do valor dos benefícios; considerando a Medida Provisória nº 362, de 29 de março de 2007, que dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2007; considerando o disposto no art. 40 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, na redação dada pelo Decreto nº 6.042, de 12 de fevereiro de 2007, resolve: 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de abril de 2007, em três inteiros e trinta centésimos por cento. 

§ 1º - Os benefícios concedidos pela Previdência Social em data posterior ao mês de abril de 2006 serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 

§ 2º - Para os benefícios majorados devido à elevação do salário mínimo para R$ 380,00, o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste de que trata o caput e o § 1º. 

§ 3º - Aplica-se o disposto neste artigo à pensão especial paga às vítimas da Síndrome da Talidomida. 

Art. 2º - A partir de 1º de abril de 2007, o salário-de-benefício e o salário-de-contribuição não poderão ser inferiores a R$ 380,00, nem superiores a R$ 2.894,28. 

Art. 3º - A partir de 1° de abril de 2007: 

I - não terão valor inferior a R$ 380,00: 

a) os benefícios de prestação continuada pagos pela Previdência Social correspondentes a aposentadorias, auxílio-doença, auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 

b) as aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei n° 3.501, de 21 de dezembro de 1958, com alterações da Lei n° 4.262, de 12 de dezembro de 1963; e 

c) a pensão especial paga às vítimas da Síndrome da Talidomida; 

II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de pesca com as vantagens da Lei n° 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, respectivamente, a uma, duas e três vezes o valor de R$ 380,00, acrescidos de vinte por cento; 

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei n° 7.986, de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 760,00; 

IV - é de R$ 380,00 o valor dos seguintes benefícios assistenciais pagos pela Previdência Social: 

a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de Caruaru/PE; 

b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 

c) renda mensal vitalícia. 

Art. 4º - O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até quatorze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1° de abril de 2007, é de: 

I - R$ 23,08 para o segurado com remuneração mensal não superior a R$ 449,93; 

II - R$ 16,26 para o segurado com remuneração mensal superior a R$ 449,93 e igual ou inferior a R$ 676,27. 

§ 1º - Para os fins deste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total do respectivo salário-de-contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-de-contribuição correspondentes a atividades simultâneas. 

§ 2º - O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 

§ 3º - Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas como parte integrante da remuneração do mês, exceto o 13º salário e o adicional de férias previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, para efeito de definição do direito à cota de salário-família. 

§ 4º - A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses de admissão e demissão do empregado. 

Art. 5º - O auxílio-reclusão, a partir de 1º de abril de 2007, será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 676,27, independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas. 

§ 1º - Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição. 

§ 2º - Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição considerado. 

Art. 6º - A partir de 1º de abril de 2007, será incorporada à renda mensal dos benefícios de prestação continuada pagos pela Previdência Social, com data de início no período de 1º abril de 2006 a 31 de março de 2007, a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-benefício e o limite máximo em vigor no período, exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no § 1º do art. 1º e o limite de R$ 2.894,28. 

Art. 7º - Sobre o valor dos beneficios de prestação continuada e de prestação única até R$ 3.800,00 é acrescido o valor da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e de Direitos de Natureza Financeira - CPMF, até o limite de sua compensação. 

Art. 8º - A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e o trabalhador avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência abril de 2007, será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o salário-de-contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II. 

Art. 9º - A partir de 1º de abril de 2007: 

I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau de dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial da pensão especial devida às vítimas da Síndrome da Talidomida, é de R$ 223,19; 

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por determinação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação profissional, em localidade diversa da de sua residência, é de R$ 48,37; 

III - o valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é limitado em R$ 22.800,00; 

IV - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 

a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social RPS, varia de R$ 157,24 e R$ 15.724,15; 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287, é de R$ 34.942,55; e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287, é de R$ 174.712,72; 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do Regulamento da Previdência Social - RPS, para a qual não haja penalidade expressamente cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.195,13 a R$ 119.512,33; 

VI - o valor da multa indicado no inciso II do art. 283 do RPS e de R$ 11.951,21; 

VII - é exigida Certidão Negativa de Débito - CND da empresa na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 29.877,79; 

VIII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto n° 2.848, de 1940, é de R$ 2.555,18; 

Art. 10 - A partir de 1º de abril de 2007, o pagamento mensal de benefícios de valor superior a R$ 57.885,60 deverá ser autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da Divisão ou Serviço de Benefícios. 

Parágrafo único - Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do reconhecimento do direito da concessão, revisão e manuten? o de benefícios serão supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Diretoria Colegiada. 

Art. 11 - O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informa? es da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ MARINHO 

ANEXO I - FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 

	DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO
	REAJUSTE (%)

	até abril de 2006
	3,30

	em maio de 2006
	3,17

	em junho de 2006
	3,04

	em julho de 2006
	3,11

	em agosto de 2006
	3,00

	em setembro de 2006
	3,02

	em outubro de 2006
	2,85

	em novembro de 2006
	2,41

	em dezembro de 2006
	1,98

	em janeiro de 2007
	1,36

	em fevereiro de 2007
	0,86

	em março de 2007
	0,44


ANEXO II - TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 2007 
	SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$)
	ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS (%)

	até 868,29
	7,65*

	de 868,30 até 1.140,00
	8,65*

	de 1.140,01 até 1.447,14
	9,00

	de 1.447,15 até 2.894,28
	11,00


* Alíquota reduzida para salários e remunerações até três salários mínimos, em razão do disposto no inciso II do art. 17 da Lei nº 9. 311, de 24 de outubro de 1996, que instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e de Direitos de Natureza Financeira - CPMF. 
INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA ABRIL/2007
A Portaria nº 143, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, fixou a nova tabela de atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício (aposentadoria, auxílio-doença, etc.), no mês de abril de 2007. A respectiva tabela já está disponibilizada no site http://www.previdencia.gov.br.

O Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-maternidade e os demais benefícios de legislação especial.

O Ministro de Estado da Previdência Social, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, considerando o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com as alterações subseqüentes, especialmente da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999; considerando o disposto no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve: 

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de abril de 2007, os fatores de atualização: 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,001876 - Taxa Referencial - TR do mês de março de 2007; 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,005182 - Taxa Referencial - TR do mês de março de 2007 mais juros; 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,001876 - Taxa Referencial - TR do mês de março de 2007; e 

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,004400. 

Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do Regulamento da Previdência Social - RPS, no mês de abril, será feita mediante a aplicação do índice de 1,004400. 

Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do Regulamento da Previdência Social - RPS será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o art. 2º. 

Art. 4º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 

Art. 5º - O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ MARINHO

CRPS - Conselho de Recursos da Previdência Social

interposição de recurso de ofício - critérios
A Portaria nº 158, de 11/04/07, DOU de 13/04/07, do Ministério da Previdência Social, dispôs sobre a interposição de recurso de ofício de que trata o art. 366 do Regulamento da Previdência Social e alterou disposições do Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social. 
O Ministro de Estado da Previdência Social, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 366 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, na redação dada pelo Decreto nº 6.032, de 1º de fevereiro de 2007, resolve: 

Art. 1º - Deverá ser interposto recurso de ofício dirigido ao Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS), observado o disposto no art. 2º , das Decisões e Despachos-Decisórios que: 

I - declararem indevida, em valor total (principal, multa e juros) superior a R$ 200.000,00, contribuição ou outra importância apurada pela fiscalização; 

II - relevarem ou atenuarem, em valor superior a R$ 200.000,00, multa aplicada por infração a dispositivos da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991; e 

III - declararem nulidade de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) ou de Auto-de-Infração (AI) com valor total originário (principal, multa e juros) superior a R$ 500.000,00. 

Art. 2º - Somente deverão ser interpostos recursos de ofício ao CRPS das Decisões e Despachos - Decisórios proferidos em processos de NFLD e AI nos quais tenha sido instaurado o contencioso administrativo fiscal. 

Parágrafo único - Nos processos de NFLD e AI em que não tenha sido instaurado o contencioso administrativo fiscal, bem como nas situações de lançamentos procedidos por meio de Lançamento de Débito Confessado (LDC), Débito Confessado em GFIP (DCG) e Lançamento de Débito Confessado em GFIP (LDCG), o recurso de ofício deverá ser dirigido à autoridade hierarquicamente superior, desde que o valor total exonerado seja superior a R$ 20.000,00. 

Art. 3º - A Portaria MPS nº 88, de 22 de janeiro de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 15 - (...)

II - julgar os recursos de ofício e voluntários interpostos contra decisões de primeira instância administrativa, nos processos de interesse dos contribuintes, inclusive a que indefere o pedido de isenção de contribuições, bem como, com efeito suspensivo, a decisão cancelatória da isenção já concedida". (NR) 

"Art. 41 - (...)

§ 3º - Os processos com recurso de ofício terão prioridade sobre os demais para inclusão em pauta". (NR) 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ MARINHO 

INSS - parcelamento excepcional - MP nº 303/2006

alteração

A Instrução Normativa nº 21, de 26/03/07, DOU de 17/04/07, da Secretaria da Receita Previdenciária, alterou a Instrução Normativa MPS/SRP nº 13, de 21 de julho de 2006 (RT 059/2006), que dispõe sobre o parcelamento excepcional dos débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006. 
O Secretário da Receita Previdenciária - Interino, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 1º e 3º da Lei nº 11.098, de 13 de janeiro de 2005 e pelo inciso IV do art. 16 do Anexo I do Decreto nº 5.755, resolve: 

Art. 1º - A Instrução Normativa MPS/SRP nº 13, de 21 de julho de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4º - (...)

(...)

§ 1º - A comprovação do não-desconto da contribuição do segurado referido no inciso IV deste artigo será feita mediante informação fiscal juntada ao processo, no caso dos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

(...)

Art. 7º - Satisfeitas as condições previstas nesta Instrução Normativa, o deferimento do Pedido de Parcelamento ocorrerá quando da sua assinatura pelo Chefe de UARP, observado, no caso de pedido de parcelamento nos termos do art. 2º , que o pagamento intempestivo da primeira prestação não produz qualquer efeito, tendo em vista o disposto no § 5º do art. 3º da Medida Provisória nº 303, de 2006. 

(...)

Art. 9º - (...)

(...)

§ 9º - Havendo pedido de CPD-EN, o parcelamento deverá ser consolidado manualmente na forma do caput deste artigo e deferido no processo físico. 

§ 10 - O valor da parcela, calculado conforme previsto no § 9°, será considerado devido a partir do deferimento do parcelamento, observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

Art. 10 - Os débitos incluídos no parcelamento de que trata o art. 3º serão objeto de consolidação no mês do requerimento mediante divisão do montante do débito parcelado pela quantidade de prestações requeridas, não podendo, o valor de cada prestação, ser inferior a R$ 200,00.

(...)

§ 2º - O débito consolidado, com as reduções de que trata o § 1º , poderá ser parcelado em até seis prestações mensais e sucessivas, sendo que o valor de cada prestação será acrescido de juros calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais a partir do mês de consolidação até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento relativamente ao mês de pagamento.

(...)

§ 6º - As prestações vencerão a partir do mês do requerimento, calculadas na forma do caput. 

Art. 11 - Após a consolidação, manual ou via sistema, dos débitos incluídos no acordo de parcelamento as prestações vencerão no dia 20 de cada mês. 

§ 1º - O atraso no pagamento das parcelas ocasionará cobrança de juros correspondentes à variação mensal da TJLP até o mês do pagamento para o parcelamento requerido com base no art. 2º e à taxa SELIC para o parcelamento requerido com base no art. 3º . 

§ 2º - Até a consolidação, manual ou via sistema, dos débitos incluídos no acordo de parcelamento as prestações vencerão no último dia útil de cada mês, inclusive as de que trata o § 4º do art. 9º .

(...)

Art. 20 - (...)

(...)

§ 4º - Até a consolidação da dívida no sistema, o devedor se obriga a pagar prestações calculadas manualmente com base no valor da dívida consolidada no mês do requerimento, dividido pelo número de parcelas requeridas, limitado ao valor mínimo de R$ 200,00.

(...)

§ 6º - O deferimento do pedido de parcelamento nos termos do art. 18 fica condicionado ao pagamento das prestações antecipadas, do mês do requerimento até o mês de consolidação do parcelamento.

(...)

Art. 23 - (...)

(...)

§ 2º - (...)

I - a partir do primeiro dia do mês de consolidação do parcelamento até o mês anterior ao do pagamento, equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC; e

(...)

§ 5º - Havendo pedido de CPD-EN, o parcelamento deverá ser consolidado manualmente na forma do caput deste artigo e deferido no processo físico. 

§ 6º - O valor da parcela, calculado conforme previsto no § 5°, será considerado devido a partir do mês do requerimento do parcelamento, observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo.

(...)

Art. 24 - Após a consolidação, manual ou via sistema, dos débitos incluídos no acordo de parcelamento as prestações vencerão no dia 20 de cada mês. 

§ 1º - O atraso no pagamento das parcelas ocasionará cobrança de juros correspondentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais calculados a partir do mês de consolidação até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento relativamente ao mês de pagamento. 

§ 2º - Até a consolidação, manual ou via sistema, dos débitos incluídos no acordo de parcelamento as prestações vencerão no último dia útil de cada mês, observado o disposto no § 4º do art. 20.

(...)

Art. 38 - Aos parcelamentos de que trata esta Instrução Normativa, não se aplicam o disposto no § 2º do art. 6º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, no § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 2000, no § 10 do art. 1º e art. 11 da Lei nº 10.684, de 2003 e no § 5º do art. 38 da Lei nº 8.212, de 1991."

(...)

Art. 2º - Ficam revogados os incisos I e II do § 1º do art. 4º , os incisos I e II do art. 7º, o inciso IV do art. 16 e o § 3º do art. 23, todos da Instrução Normativa MPS/SRP n° 13, de 21 de julho de 2006. 

Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

JORGE ANTÔNIO DEHER RACHID
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